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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS.

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas en-
tre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a 
ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O 
relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase for 
retirada de seu contexto original e analisada separadamente, pode-
rá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências di-
retas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de 
recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um tex-
to é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou 
explicações -, que levam ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumenta-

ção, de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os 
verbos e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma re-
alidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
-se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimen-
to prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), 
o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, conse-
quentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de con-
curso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor diz 
e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras pala-
vras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma 
conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação 
correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sen-
do, deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o ob-

jeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria apare-

cer o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 
Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, por-
tanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 
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- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a lei-
tura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor compre-

ensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmen-

te mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou 
falsa oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incorre-
to”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o que 
vale não somente para Interpretação de Texto, mas para todas as 
demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos re-
latores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa: http://www.tudosobreconcursos.com/ma-

teriais/portugues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-in-

terpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm
QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gratui-
dades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no má-
ximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm 
acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um tro-
vão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sentidos, 
que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.
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ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos todas 
as informações que recebemos e orientamos as ações que interfe-
rem na realidade e organização de nossos escritos. O que lemos é 
produto de um pensamento transformado em texto.

Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação ini-
cial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa apre-
sentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho raramente 
excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais curtos, essa 
proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode ser o pró-
prio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é exposto 
em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo ou de 
uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter vários 
parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 25 a 
80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e 
os argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições 
do autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organiza-
ção das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um deter-
minado tema no desenvolvimento, e é através desse que o autor 
mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, além de 
dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões são fun-
damentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importân-
cia em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou tre-
chos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de pa-
rágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado ao 
autor tomar um argumento secundário que se distancia da discus-
são inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto do tema 
e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando quem redi-
ge tem muitas ideias ou informações sobre o que está sendo discu-
tido, não conseguindo estruturá-las. Surge também a dificuldade de 
organizar seus pensamentos e definir uma linha lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma brecha para 
uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui atributos de 
síntese. A discussão não deve ser encerrada com argumentos repe-
titivos, como por exemplo: “Portanto, como já dissemos antes...”, 
“Concluindo...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser equi-
valente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das características de 
textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam mui-
to longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração de-
vida do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias de de-
senvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamentação 
do desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores explica-
ções, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em que 
o autor fica girando em torno de ideias redundantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente dis-
pensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o au-
tor acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão não 
pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas polêmi-
cos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do tex-
to, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a 
ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor enu-
mera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor fizer 
um esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, em 
que estão presentes os planejamentos. Naquele devem estar indi-
cadas as melhores sequências a serem utilizadas na redação; ele 
deve ser o mais enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
http://producao-de-textos.info/mos/view/Caracter%C3%ADs-

ticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia prin-
cipal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga identi-
ficar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes in-
formações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, você 
precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo signi-
ficativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.
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Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma espé-
cie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos seres 
humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa amizade 
começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas precisa-
vam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não 
atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a comida 
que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros podiam 
ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da casa, além 
de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o outro e a 
parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM TEX-
TOS VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 



LÍNGUA PORTUGUESA

5

Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocorrer 

algo fora do esperado numa situação.
Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; há 

anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.
Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

Questões

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos 
pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Bee-
thoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, 
esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim 
mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias 
de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por 
imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí 
que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam 
pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.

02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.
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1 NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES 
LINUX E WINDOWS).

WINDOWS 7

O Windows assim como tudo que envolve a informática passa por 
uma atualização constante, os concursos públicos em seus editais aca-
bam variando em suas versões, por isso vamos abordar de uma manei-
ra geral tanto as versões do Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um software, um 
programa de computador desenvolvido por programadores através de 
códigos de programação. Os Sistemas Operacionais, assim como os de-
mais softwares, são considerados como a parte lógica do computador, 
uma parte não palpável, desenvolvida para ser utilizada apenas quan-
do o computador está em funcionamento. O Sistema Operacional (SO) 
é um programa especial, pois é o primeiro a ser instalado na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela primeira vez, 
em sua tela serão mostradas apenas algumas rotinas presentes nos 
chipsets da máquina. Para utilizarmos todos os recursos do computa-
dor, com toda a qualidade das placas de som, vídeo, rede, acessarmos 
a Internet e usufruirmos de toda a potencialidade do hardware, temos 
que instalar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas para que alcan-
cem seu melhor desempenho e instalar os demais programas, como os 
softwares aplicativos e utilitários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e gerencia os de-
mais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits e 64 bits 
está na forma em que o processador do computador trabalha as infor-
mações. O Sistema Operacional de 32 bits tem que ser instalado em 
um computador que tenha o processador de 32 bits, assim como o de 
64 bits tem que ser instalado em um computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, segundo o site 
oficial da Microsoft, podem utilizar mais memória que as versões de 
32 bits do Windows. “Isso ajuda a reduzir o tempo despendi- do na 
permuta de processos para dentro e para fora da memória, pelo ar-
mazenamento de um número maior desses processos na memória 
de acesso aleatório (RAM) em vez de fazê-lo no disco rígido. Por outro 
lado, isso pode aumentar o desempenho geral do programa”.

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:
1. Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito em compu-

tador e clique em Propriedades.
2. Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.

“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, você precisará 
de um processador capaz de executar uma versão de 64 bits do Win-
dows. Os benefícios de um sistema operacional de 64 bits ficam mais 
claros quando você tem uma grande quantidade de RAM (memória de 
acesso aleatório) no computador, normalmente 4 GB ou mais. Nesses 
casos, como um sistema operacional de 64 bits pode processar grandes 
quantidades de memória com mais eficácia do que um de 32 bits, o 
sistema de 64 bits poderá responder melhor ao executar vários progra-
mas ao mesmo tempo e alternar entre eles com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é reinstalá-lo 
sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse caso, é possível instalar:

- Sobre o Windows XP;
- Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista (Win Vista), tam-

bém 32 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;
- Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 em um computador e formatar o HD durante a insta- lação;
- Win 7 em um computador sem SO;
Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual tipo de insta-

lação será feita, encontrar e ter em mãos a chave do produto, que é um 
código que será solicitado durante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação de disco rígi-
do, segundo o site oficial da Microsoft Corporation:

- Ligue o seu computador, de forma que o Windows seja inicia- 
lizado normalmente, insira do disco de instalação do Windows 7 ou a 
unidade flash USB e desligue o seu computador.

- Reinicie o computador.
- Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer isso, e siga as 

instruções exibidas.
- Na página de Instalação Windows, insira seu idioma ou outras 

preferências e clique em avançar.
- Se a página de Instalação Windows não aparecer e o programa 

não solicitar que você pressione alguma tecla, talvez seja necessário 
alterar algumas configurações do sistema. Para obter mais informações 
sobre como fazer isso, consulte Inicie o seu computador usando um 
disco de instalação do Windows 7 ou um pen drive USB.

- Na página Leia os termos de licença, se você aceitar os termos de 
licença, clique em aceito os termos de licença e em avançar.

- Na página que tipo de instalação você deseja? clique em Perso-
nalizada.

- Na página onde deseja instalar Windows? clique em op- ções da 
unidade (avançada).

- Clique na partição que você quiser alterar, clique na opção de 
formatação desejada e siga as instruções.

- Quando a formatação terminar, clique em avançar.
- Siga as instruções para concluir a instalação do Windows 7, inclu-

sive a nomenclatura do computador e a configuração de uma conta do 
usuário inicial.

Conceitos de pastas, arquivos e atalhos, manipulação de arqui-
vos e pastas, uso dos menus

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar arquivos, 
ícones ou outras pastas.

Arquivos– são registros digitais criados e salvos através de pro-
gramas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos o Microsoft Word, 
digitamos uma carta e a salvamos no computador, estamos criando um 
arquivo.

Ícones– são imagens representativas associadas a programas, ar-
quivos, pastas ou atalhos. 

Atalhos–são ícones que indicam um caminho mais curto para 
abrir um programa ou até mesmo um arquivo.

Criação de pastas (diretórios)

Figura 8: Criação de pastas
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Clicando com o botão direito do mouse em um espaço vazio da área de trabalho ou outro apropriado, podemos encontrar a opção pasta.
Clicando nesta opção com o botão esquerdo do mouse, temos então uma forma prática de criar uma pasta.

Figura 9: Criamos aqui uma pasta chamada “Trabalho”.

Figura 10: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e agora criaremos mais duas pastas dentro dela:
Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o procedimento botão direito, Novo, Pasta.

Área de trabalho:

Figura 11: Área de Trabalho

A figura acima mostra a primeira tela que vemos quando o Windows 7 é iniciado. A ela damos o nome de área de trabalho, pois a ideia origi-
nal é que ela sirva como uma prancheta, onde abriremos nossos livros e documentos para dar início ou continuidade ao trabalho.

Em especial, na área de trabalho, encontramos a barra de tarefas, que traz uma série de particularidades, como:

Figura 12: Barra de tarefas
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1) Botão Iniciar: é por ele que entramos em contato com todos 
os outros programas instalados, programas que fazem parte do sis-
tema operacional e ambientes de configuração e trabalho. Com um 
clique nesse botão, abrimos uma lista, chamada Menu Iniciar, que 
contém opções que nos permitem ver os programas mais acessa-
dos, todos os outros programas instalados e os recursos do próprio 
Windows. Ele funciona como uma via de acesso para todas as op-
ções disponíveis no computador.

Através do botão Iniciar, também podemos:
-desligar o computador, procedimento que encerra o Sistema 

Operacional corretamente, e desliga efetivamente a máquina;
-colocar o computador em modo de espera, que reduz o con-

sumo de energia enquanto a máquina estiver ociosa, ou seja, sem 
uso. Muito usado nos casos em que vamos nos ausentar por um 
breve período de tempo da frente do computador;

-reiniciar o computador, que desliga e liga automaticamente o 
sistema. Usado após a instalação de alguns programas que preci-
sam da reinicialização do sistema para efetivarem sua insta- lação, 
durante congelamento de telas ou travamentos da máquina.

-realizar o logoff, acessando o mesmo sistema com nome e se-
nha de outro usuário, tendo assim um ambiente com características 
diferentes para cada usuário do mesmo computador.

Figura 13: Menu Iniciar – Windows 7

Na figura a cima temos o menu Iniciar, acessado com um clique 
no botão Iniciar.

2) Ícones de inicialização rápida: São ícones colocados como 
atalhos na barra de tarefas para serem acessados com facilidade.

3) Barra de idiomas: Mostra qual a configuração de idioma 
que está sendo usada pelo teclado.

4) Ícones de inicialização/execução: Esses ícones são configu-
rados para entrar em ação quando o computador é iniciado. Muitos 
deles ficam em execução o tempo todo no sistema, como é o caso 
de ícones de programas antivírus que monitoram constante- mente 
o sistema para verificar se não há invasões ou vírus tentando ser 
executados.

5) Propriedades de data e hora: Além de mostra o relógio cons-
tantemente na sua tela, clicando duas vezes, com o botão esquerdo do 
mouse nesse ícone, acessamos as Propriedades de data e hora.

Figura 14: Propriedades de data e hora

Nessa janela, é possível configurarmos a data e a hora, deter- mi-
narmos qual é o fuso horário da nossa região e especificar se o relógio 
do computador está sincronizado automaticamente com um servidor 
de horário na Internet. Este relógio é atualizado pela bateria da placa 
mãe, que vimos na figura 26. Quando ele começa a mostrar um horário 
diferente do que realmente deveria mostrar, na maioria das vezes, in-
dica que a bateria da placa mãe deve precisar ser trocada. Esse horário 
também é sincronizado com o mesmo horário do SETUP.

Lixeira: Contém os arquivos e pastas excluídos pelo usuário. Para 
excluirmos arquivos, atalhos e pastas, podemos clicar com o botão di-
reito do mouse sobre eles e depois usar a opção “Excluir”. Outra forma 
é clicar uma vez sobre o objeto desejado e depois pressionar o botão 
delete, no teclado. Esses dois procedimentos enviarão para lixeira o 
que foi excluído, sendo possível a restauração, caso haja necessidade. 
Para restaurar, por exemplo, um arquivo enviado para a lixeira, pode-
mos, após abri-la, restaurar o que desejarmos.

Figura 15: Restauração de arquivos enviados para a lixeira

A restauração de objetos enviados para a lixeira pode ser feita 
com um clique com o botão direito do mouse sobre o item desejado 
e depois, outro clique com o esquerdo em “Restaurar”. Isso devolverá, 
automaticamente o arquivo para seu local de origem.

Outra forma de restaurar é usar a opção “Restaurar este item”, 
após selecionar o objeto. Alguns arquivos e pastas, por terem um tama-
nho muito grande, são excluídos sem irem antes para a Lixeira. Sempre 
que algo for ser excluído, aparecerá uma mensagem, ou perguntando 
se realmente deseja enviar aquele item para a Lixeira, ou avisando que 
o que foi selecionado será permanentemente excluído. Outra forma 
de excluir documentos ou pastas sem que eles fiquem armazenados 
na Lixeira é usar as teclas de atalho Shift+Delete.
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A barra de tarefas pode ser posicionada nos quatro cantos 
da tela para proporcionar melhor visualização de outras janelas 
abertas. Para isso, basta pressionar o botão esquerdo do mouse 
em um espaço vazio dessa barra e com ele pressionado, arrastar 
a barra até o local desejado (canto direito, superior, esquerdo ou 
inferior da tela).

Para alterar o local da Barra de Tarefas na tela, temos que 
verificar se a opção “Bloquear a barra de tarefas” não está mar-
cada.

Figura 16: Bloqueio da Barra de Tarefas

Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar: Através 
do clique com o botão direito do mouse na barra de tarefas e 
do esquerdo em “Propriedades”, podemos acessar a janela “Pro-
priedades da barra de tarefas e do menu iniciar”.

Figura 17: Propriedades da barra de tarefas e do menu ini-
ciar

Na guia “Barra de Tarefas”, temos, entre outros:
-Bloquear a barra de tarefas – que impede que ela seja po-

sicionada em outros cantos da tela que não seja o inferior, ou 
seja, impede que seja arrastada com o botão esquerdo do mouse 
pressionado.

-Ocultar automaticamente a barra de tarefas – oculta (es-
conde) a barra de tarefas para proporcionar maior aproveita-
mento da área da tela pelos programas abertos, e a exibe quan-
do o mouse é posicionado no canto inferior do monitor.

Figura 18: Guia Menu Iniciar e 
Personalizar Menu Iniciar

Pela figura acima podemos notar que é possível a aparência e 
comportamento de links e menus do menu Iniciar.

Figura 19: Barra de Ferramentas

Painel de controle

O Painel de Controle é o local onde podemos alterar confi-
gurações do Windows, como aparência, idioma, configurações de 
mouse e teclado, entre outras. Com ele é possível personalizar o 
computador às necessidades do usuário.

Para acessar o Painel de Controle, basta clicar no Botão Iniciar 
e depois em Painel de Controle. Nele encontramos as seguintes op-
ções:

- Sistema e Segurança: “Exibe e altera o status do sistema e da 
segurança”, permite a realização de backups e restauração das con-
figurações do sistema e de arquivos. Possui ferramentas que per-
mitem a atualização do Sistema Operacional, que exibem a quan-
tidade de memória RAM instalada no computador e a velocidade 
do processador. Oferece ainda, possibilidades de configuração de 
Firewall para tornar o computador mais protegido.

- Rede e Internet: mostra o status da rede e possibilita configu-
rações de rede e Internet. É possível também definir preferências 
para compartilhamento de arquivos e computadores.

- Hardware e Sons: é possível adicionar ou remover hardwares 
como impressoras, por exemplo. Também permite alterar sons do 
sistema, reproduzir CDs automaticamente, configurar modo de eco-
nomia de energia e atualizar drives de dispositivos instalados.

- Programas: através desta opção, podemos realizar a desinsta-
lação de programas ou recursos do Windows.

- Contas de Usuários e Segurança Familiar: aqui alteramos se-
nhas, criamos contas de usuários, determinamos configurações de 
acesso.

- Aparência: permite a configuração da aparência da área de 
trabalho, plano de fundo, proteção de tela, menu iniciar e barra de 
tarefas.

- Relógio, Idioma e Região: usamos esta opção para alterar 
data, hora, fuso horário, idioma, formatação de números e moedas.

- Facilidade de Acesso: permite adaptarmos o computador às 
necessidades visuais, auditivas e motoras do usuário.
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Computador

Através do “Computador” podemos consultar e acessar unida-
des de disco e outros dispositivos conectados ao nosso computador.

Para acessá-lo, basta clicar no Botão Iniciar e em Computador. 
A janela a seguir será aberta:

Figura 20: Computador

Observe que é possível visualizarmos as unidades de disco, sua 
capacidade de armazenamento livre e usada. Vemos também infor-
mações como o nome do computador, a quantidade de memória e 
o processador instalado na máquina.

WINDOWS 8

É o sistema operacional da Microsoft que substituiu o Windows 
7 em tablets, computadores, notebooks, celulares, etc. Ele trouxe 
diversas mudanças, principalmente no layout, que acabou sur-
preendendo milhares de usuários acostumados com o antigo visual 
desse sistema.

A tela inicial completamente alterada foi a mudança que mais 
impactou os usuários. Nela encontra-se todas as aplicações do com-
putador que ficavam no Menu Iniciar e também é possível visualizar 
previsão do tempo, cotação da bolsa, etc. O usuário tem que orga-
nizar as pequenas miniaturas que aparecem em sua tela inicial para 
ter acesso aos programas que mais utiliza.

Caso você fique perdido no novo sistema ou dentro de uma 
pasta, clique com o botão direito e irá aparecer um painel no roda-
pé da tela. Caso você esteja utilizando uma das pastas e não encon-
tre algum comando, clique com o botão direito do mouse para que 
esse painel apareça.

A organização de tela do Windows 8 funciona como o antigo 
Menu Iniciar e consiste em um mosaico com imagens animadas. 
Cada mosaico representa um aplicativo que está instalado no com-
putador. Os atalhos dessa área de trabalho, que representam apli-
cativos de versões anteriores, ficam com o nome na parte de cima 
e um pequeno ícone na parte inferior. Novos mosaicos possuem 
tamanhos diferentes, cores diferentes e são atualizados automati-
camente.

A tela pode ser customizada conforme a conveniência do usuá-
rio. Alguns utilitários não aparecem nessa tela, mas podem ser en-
contrados clicando com o botão direito do mouse em um espaço 
vazio da tela. Se deseja que um desses aplicativos apareça na sua 
tela inicial, clique com o botão direito sobre o ícone e vá para a op-
ção Fixar na Tela Inicial.

Charms Bar
O objetivo do Windows 8 é ter uma tela mais limpa e esse recurso 

possibilita “esconder” algumas configurações e aplicações. É uma bar-
ra localizada na lateral que pode ser acessada colocando o mouse no 
canto direito e inferior da tela ou clicando no atalho Tecla do Windows 
+ C. Essa função substitui a barra de ferramentas presente no sistema e 
configurada de acordo com a página em que você está.

Com a Charm Bar ativada, digite Personalizar na busca em confi-
gurações. Depois escolha a opção tela inicial e em seguida escolha a 
cor da tela. O usuário também pode selecionar desenhos durante a 
personalização do papel de parede.

Redimensionar as tiles
Na tela esses mosaicos ficam uns maiores que os outros, mas isso 

pode ser alterado clicando com o botão direito na divisão entre eles e 
optando pela opção menor. Você pode deixar maior os aplicativos que 
você quiser destacar no computador.

Grupos de Aplicativos
Pode-se criar divisões e grupos para unir programas parecidos. 

Isso pode ser feito várias vezes e os grupos podem ser renomeados.

Visualizar as pastas
A interface do programas no computador podem ser vistos de 

maneira horizontal com painéis dispostos lado a lado. Para passar de 
um painel para outro é necessário usar a barra de rolagem que fica no 
rodapé.

Compartilhar e Receber
Comando utilizado para compartilhar conteúdo, enviar uma foto, 

etc. Tecle Windows + C, clique na opção Compartilhar e depois escolha 
qual meio vai usar. Há também a opção Dispositivo que é usada para 
receber e enviar conteúdos de aparelhos conectados ao computador.

Alternar Tarefas
Com o atalho Alt + Tab, é possível mudar entre os programas aber-

tos no desktop e os aplicativos novos do SO. Com o atalho Windows + 
Tab é possível abrir uma lista na lateral esquerda que mostra os aplica-
tivos modernos.

Telas Lado a Lado
Esse sistema operacional não trabalha com o conceito de janelas, 

mas o usuário pode usar dois programas ao mesmo tempo. É indicado 
para quem precisa acompanhar o Facebook e o Twitter, pois ocupa ¼ 
da tela do computador.

Visualizar Imagens
O sistema operacional agora faz com que cada vez que você clica 

em uma figura, um programa específico abre e isso pode deixar seu 
sistema lento. Para alterar isso é preciso ir em Programas – Programas 
Default – Selecionar Windows Photo Viewer e marcar a caixa Set this 
Program as Default.

Imagem e Senha
O usuário pode utilizar uma imagem como senha ao invés de esco-

lher uma senha digitada. Para fazer isso, acesse a Charm Bar, selecione 
a opção Settings e logo em seguida clique em More PC settings. Acesse 
a opção Usuários e depois clique na opção “Criar uma senha com ima-
gem”. Em seguida, o computador pedirá para você colocar sua senha e 
redirecionará para uma tela com um pequeno texto e dando a opção 
para escolher uma foto. Escolha uma imagem no seu computador e 
verifique se a imagem está correta clicando em “Use this Picture”. Você 
terá que desenhar três formas em touch ou com o mouse: uma linha 
reta, um círculo e um ponto. Depois, finalize o processo e sua senha 
estará pronta. Na próxima vez, repita os movimentos para acessar 
seu computador.



RACIOCÍNIO LÓGICO

1 Estruturas lógicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                               01
2 Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                  01
3 Lógica sentencial (ou proposicional).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                01
3.1 Proposições simples e compostas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                 01
3.2 Tabelas-verdade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                               01
3.3 Equivalências.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                                 01
3.4 Leis de De Morgan. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                             01
3.5 Diagramas lógicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                             01
4 Lógica de primeira ordem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                         01
5 Princípios de contagem e probabilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                             34
6 Operações com conjuntos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39
7 Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                             41



RACIOCÍNIO LÓGICO

1

1 ESTRUTURAS LÓGICAS.
2 LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: ANALOGIAS, 

INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES.
3 LÓGICA SENTENCIAL (OU PROPOSICIONAL).

3.1 PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS.
3.2 TABELAS-VERDADE.

3.3 EQUIVALÊNCIAS.
3.4 LEIS DE DE MORGAN.

3.5 DIAGRAMAS LÓGICOS.
4 LÓGICA DE PRIMEIRA ORDEM.

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→  se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:
Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.
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6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de uma proposição composta, sendo que os valores das proposições simples já 

são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição composta depende do valor lógico da proposição simples. 
A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos das pre-

posições simples, e mais adiante veremos como determinar o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n linhas e é formada igualmente as anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo não e a negação de uma proposição p é outra proposição que tem como valor lógico V se p for falsa e F se p é verdadeira. O 

símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a seguinte tabela-verdade: 

P ~P
V F
F V

Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P
V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q
F V
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8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q
V V V
V F F
F V F
F F F

Exemplo

p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q
V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q
F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q
V V V
V F V
F V V
F F F

Exemplo:
p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q
V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como 

valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q repre-
senta a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p → q
V V V
V F F
F V V
F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q
V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q
F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q
V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q
F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que 

tem como valor lógico V  se p e q forem ambas verdadeiras ou 
ambas falsas, e F nos outros casos. 

O símbolo  representa a bicondicional, com a seguin-
te tabela-verdade: 

P q p ↔ q
V V V
V F F
F V F
F F V

Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p ↔ q
V F F

12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade 

da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde 
p e q são duas proposições simples.
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Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V          
V F          
F V          
F F          

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.

a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V        
V F V        
F V V        
F F F        

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F      
V F V F      
F V V V      
F F F V      

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F    
V F V F F    
F V V V V    
F F F V V    

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F V  
V F V F F F  
F V V V V F  
F F F V V F  

e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F
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13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais propo-

sições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verda-
deira, independentemente dos valores lógicos das proposições p, 
q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não pas-

sou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé 

gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única 

proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 
Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para 

segunda divisão

Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de 
“~p” e o conetivo de “V”

Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte for-
ma: p V ~p

Exemplo
A proposição p∨ ♣  (~p) é uma tautologia, pois o seu valor 

lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q
V F V
F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última 

coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)
V V V V V
V F F F V
F V F F V
F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais propo-

sições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, 
independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... 
que a compõem

Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma por-

caria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petró-

polis

Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única 
proposição, afirmativa  e negativa. Vamos entender isso melhor.

Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do 

Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de 

“~p” e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte for-

ma: p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu va-

lor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que 
uma proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, 
isto é, o princípio da não contradição.

p ~P q Λ (~q)
V F F
F V F

15. Contingência
Quando uma proposição não é tautológica nem contra válida, 

a chamamos de contingência ou proposição contingente ou propo-
sição indeterminada.

A contingência ocorre quando há tanto valores V como F 
na última coluna da tabela-verdade de uma proposição. Exem-
plos: P∧Q , P∨Q , P→Q ...

16. Implicação lógica

Definição
A proposição  P  implica a proposição  Q, quando a condicio-

nal P → Q for uma tautologia.
O símbolo P ⇒ Q (P implica Q) representa a implicação lógica. 

Diferenciação dos símbolos → e ⇒
O símbolo  →  representa uma operação matemática entre as 

proposições P e Q que tem como resultado a proposição P → Q, 
com valor lógico V ou F.

O símbolo  ⇒  representa a não ocorrência de  VF  na tabe-
la-verdade de  P  →  Q, ou ainda que o valor lógico da condicio-
nal P → Q será sempre V, ou então que P → Q é uma tautologia. 

Exemplo
A tabela-verdade da condicional (p Λ q) → (p ↔ q) será: 

p q p Λ q P↔Q (p Λ q)→(P↔Q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

Portanto, (p Λ q) →  (p ↔ q) é uma tautologia, por isso (p Λ 
q) ⇒ (p ↔q)

17. Equivalência lógica

Definição
Há equivalência entre as proposições P e Q somente quando a 

bicondicional P ↔ Q for uma tautologia ou quando P e Q tiverem 
a mesma tabela-verdade. P ⇔ Q (P é equivalente a Q) é o símbolo 
que representa a equivalência lógica. 

Diferenciação dos símbolos ↔ e ⇔
O símbolo  ↔  representa uma operação entre as pro-

posições  P  e  Q, que tem como resultado uma nova proposi-
ção P ↔ Q com valor lógico V ou F.

O símbolo ⇔  representa a não ocorrência de  VF  e de  FV  na 
tabela-verdade P ↔ Q, ou ainda que o valor lógico de P ↔ Q é 
sempre V, ou então P ↔ Q é uma tautologia.
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1 TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, 
TAIS COMO SEGURANÇA, TRANSPORTES, POLÍTICA, 

ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTU-
RA, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIO-

NAIS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ECOLOGIA, 
SUAS INTER-RELAÇÕES E SUAS VINCULAÇÕES HISTÓRI-

CAS.

ATUALIDADES ABRIL

BRASIL

8,7 milhões de idosos já foram vacinados contra a gripe no país
Nesta primeira fase, idosos e trabalhadores de saúde têm prio-

ridade de vacinação. O Ministério da Saúde alerta que é importante 
seguir o cronograma da campanha para que não falte vacina

Até o início desta segunda-feira (30/03/2020), 8,7 milhões de 
idosos já tinham sido vacinados contra a gripe em todo o País. Esse 
número representa 42,12% do total da população idosa a ser al-
cançada. Em relação aos trabalhadores de saúde, foram vacinados 
1,7 milhão (34,81%) da meta. O Ministério da Saúde já enviou 23 
milhões de doses para os Estados.

A Campanha Nacional de Vacinação contra a Gripe teve início 
no dia 23 de março e segue até 22 de maio. Neste período, serão 
realizadas mais duas fases em datas e para públicos diferentes. A 
meta é vacinar, pelo menos, 90% de cada um desses grupos, até o 
dia 22 de maio. O dia “D” de mobilização nacional para a vacinação 
acontece no dia 9 de maio (sábado).

O estado do Amapá e o Distrito Federal foram os primeiros a 
atingir a meta de cobertura vacinal para o grupo de idosos, ultra-
passando 90%. Os dados são repassados pelos municípios e secre-
tarias estaduais e, até o momento, 9,22% dos municípios (514) ain-
da não registraram a quantidade de doses aplicadas no Sistema de 
Informação.

Mesmo que esta fase da campanha seja destinada aos idosos e 
trabalhadores de saúde, outros grupos ainda têm procurado os pos-
tos para receberem vacina. Do total das doses registradas, 2,39% 
(259.143 doses) foram aplicadas nos demais grupos prioritários 
que ainda serão convocados na Fase 2 e 3 da Campanha. O maior 
número é o do grupo das crianças com 120,5 mil doses aplicadas 
(46,50%). Destaca-se mais uma vez que estados e municípios sigam 
a estratégia definida pelo Ministério da Saúde, a fim de que a popu-
lação priorizada em cada fase garanta a sua vacinação.

Vacinação antecipada
Neste ano, o Ministério da Saúde mudou o início da campanha, 

de abril para março, para proteger de forma antecipada os públicos 
prioritários contra os vírus mais comuns da gripe. Devido a circula-
ção do coronavírus no país, cada estado e município tem buscado 
estratégias para diminuir concentração de pessoas. Esta vacina não 
tem eficácia contra o coronavírus, porém, neste momento, irá au-
xiliar os profissionais de saúde na exclusão do diagnóstico da gripe, 
já que os sintomas são parecidos, para chegar mais rapidamente a 
conclusão do diagnóstico de coronavírus. E, ainda, ajuda a reduzir a 
procura por serviços de saúde.

Estudos e dados apontam que casos mais graves de infecção 
por coronavírus têm sido registrados em pessoas acima de 60 anos, 
grupo que corresponde a aproximadamente 20 milhões de pessoas 
no Brasil. Por isso, a primeira fase da campanha contempla esse 
público.

A fase seguinte da campanha terá início no dia 16 de abril com 
objetivo de vacinar doentes crônicos, professores (rede pública e 
privada) e profissionais das forças de segurança e salvamento. A 
última fase, que começa no dia 9 de maio, priorizará crianças de 6 
meses a menores de 6 anos, pessoas com 55 a 59 anos, gestantes, 
puérperas (mães até 45 dias após o parto), pessoas com deficiência, 
povos indígenas, funcionários do sistema prisional, adolescentes e 
jovens de 12 a 21 anos sob medidas socioeducativas e população 
privada de liberdade.

Doses enviadas
Todos os estados estão abastecidos para iniciar a Campanha Na-

cional de Vacinação contra a Gripe. Para isso, o Ministério da Saú-
de investiu R$ 1 bilhão na aquisição total de 75 milhões de doses 
da vacina para as três fases. Mais de 23 milhões de doses já foram 
enviadas às Unidades Federadas para atender o público prioritário 
da primeira fase. A vacina, composta por vírus inativado, protege 
contra os três vírus que mais circularam no hemisfério sul no ano 
passado: Influenza A (H1N1), Influenza B e Influenza A (H3N2).

Toda semana, o Ministério da Saúde envia novas remessas de lo-
tes da vacina aos estados, conforme entrega do laboratório parcei-
ro, o Instituto Butantan, que antecipou em um mês sua produção, 
para que o país iniciasse a vacinação da população contra a gripe.
Os estados são responsáveis por fazer a distribuição aos municípios.

Neste ano, a campanha de comunicação divulgada pelo Minis-
tério da Saúde traz o conceito “Gripe. Tem que vacinar”. Também 
voltada para as outras duas fases da campanha, as peças destacam 
as datas de início da vacinação para cada grupo e chamam a aten-
ção para a importância de se respeitar o calendário para que todos 
sejam vacinados. A mensagem será transmitida por filme para re-
des e TV, spot de rádio, anúncio, cartazes, peças online, entre outras 
mídias, no período entre 21 de março a 22 de maio.

Adiamento da vacinação de rotina para crianças
Durante a primeira fase da campanha de vacinação contra a gri-

pe, o Ministério da Saúde recomendou aos Estados e Municípios 
que seja adiada a vacinação de rotina, principalmente das crianças. 
Assim, até o dia 15 de abril, a população deve aguardar a conclu-
são desta fase para que possa voltar aos postos de saúde para se 
vacinar. A medida preventiva objetiva reduzir o contato dos idosos 
e crianças, já que estas são importantes transmissores e dissemina-
dores das doenças respiratórias.

Assim, a recomendação é que pais e responsáveis por crianças 
aguardem o término desta fase e, a partir do dia 16 de abril, vol-
tem às unidades de saúde para realizar a vacinação de rotina. Esta 
medida, se estende também para população adulta, contemplada 
no calendário nacional de vacinação. Contudo, para Estados com 
circulação ativa do vírus de sarampo e febre amarela, é recomenda-
da a continuidade da vacinação para as duas doenças, e que estas 
estratégias ocorram de forma planejada afim de evitar concentra-
ção de pessoas.

Casos de influenza no Brasil
O Ministério da Saúde mantém a vigilância da influenza no Bra-

sil por meio da vigilância sentinela de Síndrome Gripal (SG) e de 
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) em pacientes hospi-
talizados. São 167 unidades distribuídas em todas as regiões geo-
gráficas do País e tem como objetivo principal identificar os vírus 
respiratórios circulantes, permitir o monitoramento da demanda de 
atendimento dos casos hospitalizados e óbitos.
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Em 2020, até a Semana Epidemiológica 12 (21 de março), foram 
registrados 204 casos e 19 óbitos por Influenza A (H1N1) pdm09, 
181 casos e 17 óbitos por Influenza B e 21 casos e 3 óbitos por In-
fluenza A (H3N2). O estado de São Paulo concentra o maior número 
de casos de Influenza A (H1N1) pdm09, com 50 casos e 4 óbitos. Em 
seguida, estão a Bahia (49 casos e 3 óbitos) e o Paraná (21 casos e 5 
óbitos). No ano passado, o país registrou 5.800 casos e 1.122 óbitos 
pelos três tipos de influenza.

(Fonte: https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/
46624-8-7-milhoes-de-idosos-ja-foram-vacinados-contra-a-gripe-
-no-pais)

Visão geral da Conjuntura
A situação mundial passou por uma mudança radical de pers-

pectivas desde que a epidemia do novo coronavírus, inicialmente 
circunscrita a uma região da China, adquiriu caráter global, transfor-
mando-se numa pandemia. O impacto econômico inicial, até me-
ados de fevereiro, ocorreu principalmente no país de origem, po-
rém rapidamente estendeu-se aos mercados financeiros mundiais. 
Hoje, medidas de isolamento social ou quarentena abrangem quase 
todos os países, numa escala e velocidade nunca antes vista, nem 
mesmo em períodos de guerra.

Dado o ineditismo do choque sobre a economia mundial, fazer 
projeções macroeconômicas com um nível razoável de confiança 
tornou-se tarefa muito difícil. O grau de incerteza ainda é muito 
grande mesmo em relação aos aspectos epidemiológicos associa-
dos à Covid-19. Nesta visão geral da Carta de Conjuntura, não se 
pretende avaliar modelos epidemiológicos nem fazer juízo de valor 
sobre os tipos de medidas de isolamento social implantadas. O ob-
jetivo é fazer um diagnóstico da conjuntura econômica, analisar as 
medidas de política econômica apresentadas para mitigar os efei-
tos da crise aguda e apresentar previsões para a economia brasi-
leira condicionais a cenários. Em todos os três cenários avaliados, 
mantemos fixa a hipótese de rápida recuperação parcial da ativi-
dade econômica já no terceiro trimestre deste ano. Esta hipótese 
depende da efetividade das políticas econômicas mitigadoras sen-
do adotadas no Brasil e no mundo, e de um relativamente rápido 
avanço no controle da pandemia, que permitiria a retirada gradual 
das medidas restritivas. O que varia entre os cenários analisados 
é o tempo necessário de isolamento social. No cenário em que o 
isolamento duraria mais um mês (até o final de abril), a previsão é 
que o PIB feche o ano com uma queda de 0,4%. Nos cenários com 
isolamento por dois e três meses, as quedas do PIB em 2020 seriam 
ainda maiores, de 0,9% e 1,8%, respectivamente. O custo em ter-
mos de PIB é crescente porque, mesmo com meditas mitigadoras 
bem sucedidas, os riscos de falências e de demissões aumentam 
quanto maior for o tempo em que as empresas ficam com perda 
muito grande (ou total) de faturamento.

(Fonte: http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/
category/sumario-executivo/)

Bolsonaro diz que pode determinar abertura do comércio com 
‘uma canetada’ semana que vem

O presidente da República, Jair Bolsonaro (sem partido), disse 
que tem uma medida provisória pronta para liberar o comércio nos 
Estados a partir da próxima segunda-feira (06/04/2020), caso go-
vernadores e prefeitos não relaxem as medidas para contenção do 
novo coronavírus.

“Eu tenho um projeto (uma minuta) de decreto pronto na mi-
nha frente, para ser assinado, se preciso for, considerando atividade 
essencial toda aquela exercida pelo homem ou pela mulher, toda 
aquela que seja indispensável para ele levar o pão para casa todo 
dia”, disse o presidente da República na tarde desta quinta-feira 
(02/04/2020), em entrevista à rádio Jovem Pan.

“Entre morrer de vírus, que uma pequena minoria vai morrer; e 
uma parcela maior, que poderá morrer de fome, de depressão, de 
suicídio, de problemas psiquiátricos entre outros, é uma diferença 
muito grande. E eu, como chefe de Estado, tenho que decidir. Se 
tiver que chegar a esse momento, eu vou assinar essa medida pro-
visória”, disse Bolsonaro.

Bolsonaro também pediu a governadores e prefeitos que man-
têm o comércio fechado que “revejam as suas posições”.

“Pode, num momento oportuno caso seja necessário fazer um 
isolamento, lá na frente, você não ter condições de fazê-lo porque a 
economia da cidade já foi destruída”, disse ele.

(Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-52144782)

Brasil já começou a tratar casos graves do novo coronavírus 
com plasma

Duas mulheres e um homem com Covid-19 internados em esta-
do grave no Instituto Estadual do Cérebro (IEC), no Rio, tornaram-se 
no fim de semana passado os primeiros pacientes do Brasil a rece-
ber o tratamento experimental com infusão de plasma de conva-
lescentes contra o coronavírus. O trabalho reúne, além do IEC, o 
Hemorio (onde mais de 500 pessoas já se cadastraram para doar 
plasma) e o Laboratório de Virologia Molecular da UFRJ.

A infusão do plasma doado por pessoas que tiveram Covid-19 
e se recuperaram tem obtido bons resultados em testes nos EUA e 
em outros países e é vista como uma esperança para salvar a vida 
dos doentes em estado crítico.

(Fonte: https://extra.globo.com/noticias/brasil/brasil-ja-
-comecou-tratar-casos-graves-do-novo-coronavirus-com-plas-
ma-24384545.html)

Brasil terá a maior recessão de todos os tempos em 2020, pre-
vê Banco Mundial

O PIB do Brasil deve ter retração de 5% em 2020, de acordo com 
o Banco Mundial. A previsão foi divulgada no relatório da institui-
ção sobre os impactos econômicos do novo coronavírus na América 
Latina e no Caribe.

Em 2021, o Banco Mundial acredita que o PIB brasileiro irá cres-
cer em torno de 1,5%.

A entidade afirma que o nível de atividade econômica na Amé-
rica Latina mostra sinais de um “dramático declínio”. Segundo o 
banco, os programas sociais de proteção devem ser rapidamente 
ampliados e ter sua cobertura estendida” para diminuir o impacto 
da crise.

(Fonte: https://www.brasil247.com/economia/banco-mundial-
-projeta-queda-de-5-do-pib-do-brasil-em-2020-j9qec0f6)

Moraes Moreira morre aos 72 anos, no Rio de Janeiro
O cantor e compositor Moraes Moreira morreu na madrugada 

desta segunda-feira (13/04/2020) aos 72 anos, em casa, no bairro 
da Gávea, no Rio de Janeiro. Conforme a assessoria do artista, ele 
morreu por volta das 6h depois de sofrer um infarto agudo do mio-
cárdio.

Segundo Eduardo Moraes, irmão do cantor, o corpo de Moraes 
Moreira foi encontrado após a chegada da empregada doméstica 
no apartamento em que ele morava. O artista vivia sozinho, segun-
do o irmão.

Ainda de acordo com a assessoria, as informações sobre o en-
terro não serão divulgadas para evitar aglomerações, recomenda-
ção de vários órgãos de saúde como prevenção à Covid-19.

Antonio Carlos Moreira Pires nasceu em Ituaçu, no interior da 
Bahia, em 8 de julho de 1947. Moraes Moreira começou tocando 
sanfona de doze baixos em festas de São João e outros eventos na 
cidade. Na adolescência aprendeu a tocar violão, enquanto fazia 
curso de ciências em Caculé, na região sudoeste da Bahia, em 1967.
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Aos 19, ele foi para Salvador, onde começou a estudar no Semi-
nário de Música da Universidade Federal da Bahia. Lá, ele conheceu 
seus futuros companheiros dos Novos Baianos, Luiz Galvão e Pauli-
nho Boca de Cantor, além de Tom Zé.

Em 1968, eles criaram o espetáculo que deu origem aos Novos 
Baianos, Desembarque dos Bichos depois do Dilúvio Universal.

O grupo já tinha também a participação de Baby do Brasil (Baby 
Consuelo, na época) na voz e o guitarrista Pepeu Gomes quando foi 
participar do popular Festival da Música Popular Brasileira na TV em 
1969, com a música “De Vera”, de Moreira e Galvão.

No ano seguinte, o grupo lançou seu disco de estreia, “Ferro na 
boneca”. Mas a grande obra deles viria após uma visita de João Gil-
berto à casa em que eles moravam juntos, já no Rio de Janeiro. Em 
1972, eles lançaram o álbum “Acabou chorare”, que consagrou os 
Novos Baianos. O trabalho juntava samba, rock, bossa nova, frevo, 
choro e baião.

Com a regravação de “Brasil pandeiro”, de Assis Valente, além 
de “Preta pretinha”, “Mistério do planeta”, “A menina dança”, “Bes-
ta é tu” e a faixa título, todas de coautoria de Moraes Moreira, o 
álbum de 1972 é reconhecido como um dos melhores - senão o 
melhor - trabalho do pop brasileiro.

Foi um passo adiante do tropicalismo de Caetano, Gil e Tom Zé 
- no abraço ao rock e à psicodelia hippie, na fusão de ritmos brasi-
leiros, na recusa a seguir padrões no período mais duro da ditadura 
militar.

O grupo foi morar em um sítio em Jacarepaguá, Zona Oeste do 
Rio, onde seguiam a cultura hippie dos EUA e da Europa em plena 
ditadura militar brasileira. Lançaram ainda três discos, cujo sucesso 
não tão grande começou a gerar desentendimentos. Ele ficou no 
grupo de 1969 até 1975, quando saiu em carreira solo.

Carreira Solo
Em 1976, já em carreira solo, ele se tornou o primeiro cantor de 

trio elétrico, ao subir no trio de Dodô e Osmar, e cantou a música 
“Pombo correio”, sucesso na época.

Já em 1997, ele reuniu o grupo Novos Baianos para lançar o 
disco ao vivo Infinito Circular, com canções dos discos anteriores 
e algumas inéditas. Em 2007, Moraes Moreira publicou o livro A 
História dos Novos Baianos e Outros Versos, escrito em linguagem 
de cordel, que conta a história dos Novos Baianos.

Em 2017, ele lançou outro livro, o “Poeta Não Tem Idade”, com 
cerca de 60 textos sobre homenagens a Luiz Gonzaga, Machado de 
Assis, Gilberto Gil e muitos outros.

Nos últimos anos, Moraes Moreira se envolveu em shows de 
reunião dos Novos Baianos e também de trabalhos solo. O artista 
também se dedicou a trabalhos com o filho. No total, ele lançou 
mais de 60 discos entre a carreira solo, Novos Baianos, Trio Elétrico 
Dodô e Osmar, além da parceria com o guitarrista Pepeu Gomes.

Em março deste ano ele fez a última postagem no Instagram fa-
lando sobre a quarentena que o mundo vive por causa da Covid-19.

(Fonte: https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2020/04/13/
moraes-moreira-morre.ghtml)

Superproduzidas, lives dos sertanejos lucram e causam polê-
mica na pandemia

Depois de quase quatro horas ao vivo no YouTube, Gusttavo 
Lima canta sua música “Mundo de Ilusões” enquanto mexe no ce-
lular na sala de sua mansão em Goiânia. No meio da performance, 
sai andando pela varanda, passeia pela piscina e pede –”bota a mão 
pra cima!”. Em seguida, anuncia a ida ao intervalo. “Voltamos em 
cinco minutos! Precisamos mijar, depois do tanto que eu já bebi.”

Não havia público, pelo menos na casa do cantor. Na platafor-
ma de vídeos, contudo, ele atualizava os números de tempos em 
tempos, chamando sua transmissão de “maior live de todos os tem-
pos”. Foram cem músicas no repertório, vários baldes de cerveja, 
conversas com o público e com seu filho, propagandas e anúncios 
de doações em pouco mais de cinco horas de imagens.

Exibida num sábado no fim de março, a live de Gusttavo Lima 
foi chamada de “Buteco em Casa” e acabou sendo um marco deste 
novo formato, cada vez mais usado por artistas - não só músicos 
- em tempos de isolamento devido à pandemia do novo coronaví-
rus. Até então, as lives eram caseiras, geralmente com voz e violão, 
filmadas do celular, sem microfone e com poucos minutos de du-
ração.

A sensação, pelo menos para quem estava nas redes sociais na-
quele momento, era de que o Brasil inteiro estava vendo o show –
como num capítulo final de novela ou um paredão de grande apelo 
no “Big Brother Brasil”. Não chegou a tanto, mas a audiência total 
- 10 milhões de pessoas só no dia, com pico de 750 mil acessos 
simultâneos e 500 mil de média só no YouTube, fora outros 160 mil 
no Instagram - se tornou um recorde da plataforma.

No mesmo dia da transmissão de Gusttavo Lima, o nome de Jor-
ge e Mateus já pipocava internet afora, com pedidos dos fãs para 
uma live da dupla. Junto a Lima, Marília Mendonça e Luan Santana, 
a dupla é uma das mais populares do sertanejo, o gênero mais con-
sumido no Brasil.

“Lives musicais são uma tendência concreta diante do cenário 
que estamos vivendo”, diz Jorge. “O mercado musical, com a ausên-
cia dos shows, precisou se reinventar. E essa é uma forma segura 
de levar o entretenimento para dentro dos lares. Cantar e levar um 
pouco de alegria para quem está em casa é também válido nesse 
momento.”

A dupla entrou ao vivo uma semana depois de Gusttavo Lima, 
já com um cenário mais favorável. Enquanto, no caso do cantor, o 
público esperava uma transmissão básica, como quando Marília 
Mendonça cantou covers em voz e violão no celular, com a dupla a 
expectativa já estava lá em cima.

Jorge e Mateus cantaram cerca de 60 músicas num cenário 
montado numa garagem, por quase quatro horas e meia. A estrutu-
ra foi um pouco mais modesta que a de Gusttavo Lima - que ilumi-
nou a mansão com luzes coloridas e foi filmado até por um drone -, 
mas ainda assim chamativa, com quatro câmeras de alta definição e 
intervalos gravados, entre outros luxos.

O resultado foi mais de 3 milhões de acessos simultâneos para 
quase 40 milhões de visualizações até a publicação desta reporta-
gem, mais que triplicando o recorde de Gusttavo Lima no YouTube.

Um acesso não representa a audiência de uma pessoa, já que 
ela pode entrar e sair várias vezes durante a live, mas, caso a conta 
fosse essa, e considerando a métrica da Grande São Paulo, o show 
teria passado os 15 pontos no Ibope. Representaria metade da au-
diência do paredão entre Manu Gavassi e Felipe Prior, que bateu 31 
pontos, no dia 31 de março.

A conta é grosseira, mas dá a dimensão do sucesso da live, que 
chegou até a ser transmitida na televisão.

Esse formato de live-maratona, com instrumentos e microfones 
ligados, garçons servindo bebidas e diversas câmeras, também ge-
rou críticas pela quantidade de pessoas trabalhando aglomeradas. 
Ao repórter, a dupla diz que “não houve aglomeração”.

“Nossa equipe contou com 18 pessoas no total. Na montagem, 
dividimos as equipes por dias e horários. A equipe de cenário mon-
tou na sexta, a equipe de som montou no sábado de manhã, e a 
equipe de filmagem entrou com os equipamentos no sábado à tar-
de e já ficou para a live.”
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“Além da divisão da entrada das equipes, como já mencionado, 
chegamos minutos antes do início da live, a fim de evitar aglome-
rações. A instrução para quem entrava na casa era a lavagem das 
mãos, primeiramente. Máscaras e luvas foram entregues para to-
dos que estavam presentes. Deixamos algumas a mais disponíveis 
na casa, caso alguém precisasse. Frascos de álcool em gel foram 
espalhados pelo local.”

Durante o show, inclusive, foi exibida uma mensagem de cer-
ca de 50 segundos do ministro da Saúde, Luiz Henrique Mandetta, 
agradecendo aos artistas que estão fazendo lives e incentivando os 
fãs a ficarem em casa. O vídeo já havia sido veiculado, horas antes, 
na live do forrozeiro Xand Avião, com pico de 634 mil visualizações 
simultâneas.

Segundo a dupla, a iniciativa partiu deles, já que o vídeo men-
cionava os cantores. “Houve a divulgação de um vídeo onde ele ci-
tou o nome da dupla. Tivemos conhecimento, pedimos autorização 
e decidimos publicar durante a live, já que a mensagem era muito 
válida.”

No dia seguinte à transmissão, o presidente Jair Bolsonaro dis-
se que integrantes de seu governo “viraram estrelas” e que a hora 
deles iria chegar.

Outra característica dessas lives são as doações. Tanto Gusttavo 
Lima quanto Jorge e Mateus anunciaram nos shows quanto esta-
vam arrecadando. O cantor chegou a juntar R$ 100 mil em doações, 
além de toneladas de alimentos e itens para hospitais e instituições 
de caridade. A dupla disse ter arrecadado 216 toneladas de alimen-
tos, além de 10 mil frascos de álcool em gel.

Artisticamente, as lives também revelam facetas menos comuns 
dos artistas. Com alto poder de investimento, os sertanejos costu-
mam aparecer cantando afinados e acompanhados por bandas 
imensas em seus DVDs.

No YouTube, eles estão suando, esquecendo letras, desafinando 
e perdendo a voz, além de interagirem com a família e até improvi-
sarem pedidos dos fãs.

O formato vai além do barzinho e se assemelha muito mais a 
uma festa privada regada a álcool, da qual os fãs são convidados 
virtuais.

“O tempo já não foi uma novidade. Já nos apresentamos em 
shows com três a quatro horas”, diz Mateus. “Para a gente, é meio 
estranho cantar assim, somente para as câmeras. Sentimos falta do 
calor humano, uma das melhores sensações é esse contato com o 
público. Sentar ali, sem ver quase ninguém, parece que está fal-
tando algo. Mesmo assim, a emoção de saber que existem pessoas 
felizes em todo o canto do mundo assistindo a nossa live é imensa.”

Os números estabelecidos por Gusttavo Lima, Jorge e Mateus e 
até mesmo Xand Avião surpreendem mesmo quando se fala em as-
tros da TV Globo. Por isso, o lucro com a propaganda está em outro 
patamar quando comparado com a maioria dos cantores no Brasil.

Ainda assim, a publicidade indica caminhos para músicos conse-
guirem trabalhar e ganhar dinheiro durante a quarentena.

Na “Live da Garagem”, de Jorge e Mateus, uma geladeira da be-
bida patrocinadora ficou exposta ao lado dos músicos. No “Buteco” 
de Gusttavo Lima, a publicidade da cerveja era explícita, já que ele 
elogiava a bebida enquanto um garçom trocava o balde com as gar-
rafas em uma mesa.

Enquanto as lives vão se estabelecendo, algumas questões ain-
da seguem sem resposta. O Ecad, que arrecada e distribui o equi-
valente aos direitos autorais em execuções públicas no Brasil, ainda 
não sabe como vai fazer para repassar o dinheiro aos autores.

Plataformas como YouTube, Facebook e Instagram já têm con-
tratos com o Ecad, mas em geral eles são referentes aos fonogra-
mas –a música gravada– e não à obra –a música tocada. Para que 

os repasses sejam feitos, é necessário que os repertórios das lives 
sejam reconhecidos pelas respectivas plataformas e repassados à 
empresa.

Na tentativa e erro, o mercado de shows vai estabelecendo um 
formato que pode ser não só viável, como lucrativo, para enfrentar 
a quarentena. O processo começa e pode se restringir ao topo da 
cadeia da música, já que lucrar com patrocínio é muito mais difícil 
para a grande maioria de cantores e instrumentistas do país.

No sertanejo, contudo, a batalha por views deve seguir quente 
nos próximos dias. Marília Mendonça se apresentaria na noite de 
8 de abril e anunciou que terá câmeras fixas e equipe reduzida - só 
oito pessoas, incluindo dois tradutores para Libras. No dia 11, Gust-
tavo faz a segunda edição do “Buteco em Casa”.

Nem por isso, diz Mateus, a situação é favorável. Financeira e 
artisticamente, as lives não se comparam a shows presenciais, com 
venda de ingressos e bebidas.

“São quase 15 anos de carreira vendo nossos fãs pessoalmente, 
praticando abraços, valorizando o tato. Estamos fazendo o possível 
para estarmos em contato com nossos fãs e, por enquanto, a forma 
mais segura que achamos foi essa digital. Mas a gente espera que 
tudo isso passe logo”.

(Fonte: https://www.otempo.com.br/diversao/superprodu-
zidas-lives-dos-sertanejos-lucram-e-causam-polemica-na-pande-
mia-1.2322610)

Mandetta planejou saída para poupar reputação e ala militar 
do governo

A última agenda conjunta entre Jair Bolsonaro e o então mi-
nistro da Saúde, Luiz Henrique Mandetta, foi a inauguração de um 
hospital de campanha em Águas Lindas, em Goiás, em 11 de abril. 
O conflito começou já no trajeto: Bolsonaro queria ir de carro — a 
cidade fica a 50 km de Brasília —, mas Mandetta o convenceu de 
que era mais prático e traria menos aglomeração ir de helicóptero. 
Três dias antes, ministro e presidente haviam se reunido e concluí-
do que poderiam continuar trabalhando juntos. Bolsonaro garantiu 
ao sul-matogrossense do DEM que não seria demitido.

Antes da viagem de helicóptero, Mandetta quis combinar com 
o ministro da Casa Civil, Walter Braga Netto, qual seria a postura da 
comitiva no evento. Pediu para ficarem longe de qualquer multidão 
e que o presidente não fizesse nada que comprometesse a imagem 
dele ou de Ronaldo Caiado, governador de Goiás e antigo aliado de 
Mandetta no DEM. Não queria ser acusado de dar um mau exem-
plo.

Ainda no helicóptero, Bolsonaro abaixou a cabeça e avistou a 
multidão: “tem gente ali, gente ali”. Naquele momento, Mandet-
ta percebera que os planos de contenção iriam por água abaixo. 
Ao descer da aeronave, Bolsonaro foi recebido por Caiado, que fez 
um apelo ao presidente. Pediu que ele não fosse até a multidão e 
disse que a foto que deveria sair no jornal no dia seguinte era a de 
Bolsonaro entregando um hospital, uma agenda positiva, e não ele 
fazendo com que o povo se aglomerasse.

Disse que, como governador, estava pedindo que o presidente 
não estragasse a visita. Não adiantou. Após a visita ao hospital, na 
primeira oportunidade, Bolsonaro entrou em contato com a popu-
lação. Recebeu até um beijo na mão e autografou a camiseta de 
uma apoiadora. Mandetta e Caiado ficaram num canto, mantendo 
distância da cena.

Foi naquele momento, segundo aliados de Mandetta, que o 
ministro perdeu definitivamente a paciência com o governo. Até 
então, ele estava apostando que a articulação dos militares pode-
ria organizar a comunicação com Bolsonaro para que ele ficasse no 
governo, mas mudou de ideia ao perceber que um simples apelo 
a Braga Netto por moderação no contato com o povo tinha sido 
ignorado.
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No domingo, a ideia inicial era que ele passasse o dia com sua 
mulher e Caiado na fazenda, descansando. Ele comunicou ao go-
vernador que preferia ficar em Goiânia. Decidiu que daria uma en-
trevista ao Fantástico do Palácio das Esmeraldas, sede do governo 
de Goiás. A equipe do programa já havia deixado a conversa pré-
-marcada às 16h, mas o “OK” final veio de Mandetta. Ele e Caiado 
tomaram essa decisão porque estava “muito putos”, nas palavras 
de um aliado.

Na segunda-feira anterior, o jornal O GLOBO havia publicado a 
notícia de que Jair Bolsonaro tinha preparado os papéis de demis-
são de Mandetta. Apesar da insistência de Caiado em convidar o 
amigo para ser seu secretário de Saúde, a cúpula do partido decidiu 
já naquele dia, com a saída iminente, que Mandetta não deveria 
ficar atrelado a um estado só. Com 76% de popularidade, Mandetta 
se tornou um ativo político importante para o DEM.

O presidente da sigla ACM Neto e os aliados de Mandetta de-
finiram que ele teria um cargo de “consultor”, pago pela Fundação 
Liberdade e Cidadania do Democratas, para aconselhar governado-
res.

Antes de a entrevista ao Fantástico ir ao ar, Mandetta ligou para 
Braga Netto para avisá-lo e já deu o recado de que não ficaria no 
governo e que combinariam depois os termos. O presidente logo 
ficou sabendo. Na televisão, Mandetta manteve o tom de entrevis-
tas que vinha dando, mas calculadamente cruzou uma linha valiosa 
para Bolsonaro — a da insubordinação. O conteúdo foi combinado 
com Caiado.

O ministro da Saúde disse que brasileiros estavam confusos so-
bre quem acreditar, Saúde ou governo, e criticou atitudes de Bolso-
naro. A reação do presidente após a entrevista é resumida em uma 
mensagem que enviou a um amigo: “Viu? Que merda?”.

Foi através de Braga Netto, no início daquela semana, que 
Mandetta formalizou um pedido de demissão. Disse que ficaria no 
governo até quinta-feira, dando um prazo para que achassem um 
substituto. Caso contrário, sairia por conta própria. Para a ala militar 
do Palácio do Planalto, incomodada com a quebra de hierarquia na 
entrevista de Mandetta à televisão e insuflada pela insatisfação de 
bolsonaristas radicais nas redes sociais, interessava que a saída do 
ministro parecesse imposta.

Para ele, também, já que vinha dizendo incessantemente que 
“médico não abandona paciente”. Naquela reunião, combinou com 
o ministro da Casa Civil que o DEM não “sairia atirando” após a de-
missão. O tom seria pacífico.

Enquanto o Palácio entrevistava pretendentes ao cargo, Man-
detta dizia a pessoas próximas que não duraria até o fim da semana. 
Começou a preparar um pacote de estudos e dados, uma espécie 
de “plano sucessório”, e convencer os secretários a ficar no governo 
para a transição. Muitos se perguntavam como ele tinha tomado 
conhecimento daquele prazo, que na realidade foi imposto por ele 
mesmo. Colegas mais íntimos do DEM estavam cientes do plano do 
Mandetta.

Na quarta-feira, Mandetta fez uma reunião com deputados em 
que já se despedia do cargo. Na quinta-feira, quando Nelson Teich 
foi definido como substituto, Mandetta foi convocado ao Palácio do 
Planalto à tarde. Já sabia o que o aguardava e, na saída, após uma 
reunião muito breve, sua assessoria postou um texto no Twitter em 
que ele mesmo anunciava que havia sido demitido. Ele não mexe 
em redes sociais há meses, segundo ele mesmo. Diz que não gosta 
do ambiente virtual.

Mandetta saiu do governo de forma de um “divórcio consen-
sual”, na definição de Bolsonaro. Também desrespeitou as regras 
de prevenção ao vírus em sua despedida, abraçando funcionários. 
Agora, tirou uma semana para ficar com a família em Campo Gran-

de antes de começar o trabalho no DEM. Amigos comemoram o 
movimento bem orquestrado da demissão. A saída pode tê-lo pou-
pado da exposição como ministro no auge da crise do coronavírus, 
que especialistas preveem que está por vir.

(Fonte: https://epoca.globo.com/brasil/mandetta-planejou-sai-
da-para-poupar-reputacao-ala-militar-do-governo-24395986)

Ex-juiz Sergio Moro anuncia demissão do Ministério da Justiça 
e deixa o governo Bolsonaro

O ministro da Justiça e Segurança Pública, Sergio Moro, anun-
ciou a demissão nesta sexta-feira (24/04/2020). O ex-juiz federal 
deixa a pasta após um ano e quatro meses no primeiro escalão do 
governo do presidente Jair Bolsonaro.

A demissão foi motivada pela decisão de Bolsonaro de trocar o 
diretor-geral da Polícia Federal, Maurício Valeixo, indicado para o 
posto pelo agora ex-ministro. A Polícia Federal é vinculada à pasta 
da Justiça.

Com a saída de Moro, é a nona vez que um ministro deixa o 
cargo no governo Bolsonaro - desses, seis saíram do governo e três 
continuaram (Onyx Lorenzoni saiu da Casa Civil e foi para a Cida-
dania; Floriano Peixoto saiu da Secretaria Geral e foi para a presi-
dência dos Correios; e Gustavo Canuto deixou o Desenvolvimento 
Regional e foi para a presidência da Dataprev).

Resumo
Em resumo, Moro afirmou no pronunciamento que:
- foi surpreendido pela publicação no “Diário Oficial” da demis-

são do diretor-geral da Polícia Federal;
- que o presidente Jair Bolsonaro não apresentou um motivo 

específico para demitir Mauricio Valeixo;
- que a demissão de Valeixo não foi feita «a pedido», conforme 

publicou o «Diário Oficial» e nem ele, Moro, assinou a demissão, 
embora o nome do então ministro apareça na publicação;

- que Bolsonaro admitiu que a mudança é uma interferência po-
lítica porque pretende ter na PF alguém que lhe dê informações so-
bre investigações e inquéritos em andamento no Supremo Tribunal 
Federal; para Moro, isso não é atribuição da PF;

- que ao assumir o posto de ministro, depois de deixar 22 anos 
de magistratura, Bolsonaro havia prometido “carta-branca” para es-
colher e nomear auxiliares.

Sem motivo
Ao anunciar a demissão, em pronunciamento na manhã desta 

sexta-feira no Ministério da Justiça, Moro afirmou que disse para 
Bolsonaro que não se opunha à troca de comando na PF, desde que 
o presidente lhe apresentasse uma razão para isso.

“Presidente, eu não tenho nenhum problema em troca do di-
retor, mas eu preciso de uma causa, [como, por exemplo], um erro 
grave”, disse Moro.

Moro disse ainda que o problema não é a troca em si, mas o 
motivo pelo qual Bolsonaro tomou a atitude. Segundo o agora ex-
-ministro, Bolsonaro quer “colher” informações dentro da PF, como 
relatórios de inteligência.

Moro fez uma comparação da situação com o período em que 
conduziu os processos da Operação Lava Jato como juiz:

“Imaginem se durante a própria Lava Jato, ministro, diretor-ge-
ral, presidente, a então presidente Dilma, o ex-presidente, ficassem 
ligando para o superintendente em Curitiba para colher informa-
ções sobre as investigações em andamento?”, questionou.

Segundo Sergio Moro, a autonomia da Polícia Federal “é um va-
lor fundamental que temos que preservar dentro de um estado de 
direito”.
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1 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL (ART. 1º, 3º, 4º E 5º). 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-
mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 
se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-
derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.
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b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 

às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 
paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-
plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.
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Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. 

Entre os pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser 
utilizadas no ideário das Revoluções Francesa e Americana se des-
tacam Locke, Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi 
o que mais trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 
com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-
são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condições necessá-
rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.



PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E DE GÊNERO

4

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 
as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não significa a 
eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 
normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-
vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 
respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 
seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz

O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 
sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos

Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-
dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.
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Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo

Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 
a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político

Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quan-
do naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma persegui-
ção. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 
de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum” .

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).
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1 PERÍCIA MÉDICO-LEGAL: PERÍCIAS MÉDICO-LEGAIS, 
PERÍCIA, PERITOS. 

É o estudo e a aplicação dos conhecimentos científicos da 
Medicina para o esclarecimento de inúmeros fatos de interesse 
jurídico; é a ciência de aplicação dos conhecimentos médico-
biológicos aos interesses do Direito constituído, do Direito 
constituendo e à fiscalização do exercício médico-profissional. 

A ampla abrangência do seu campo de ação e íntimo relacio-
namento entre o pensamento biológico e o pensamento jurídico 
explicam por que até o momento não se definiu, com  precisão, a 
Medicina Legal. Assim os autores têm, ao longo dos anos, intentado 
inúmeras definições dentre as quais se destacam:

“É a arte de fazer relatórios em juízo”. (Ambrósio Paré)
“É a aplicação de conhecimentos médicos aos problemas judi-

ciais”. (Nério Rojas)
“É a ciência do médico aplicada aos fins da ciência do Direito”. 

(Buchner)”É a arte de pôr os conceitos médicos ao serviço da admi-
nistração da justiça”. (Lacassagne)

“É o estudo do homem são ou doente, vivo ou morto, somente 
naquilo que possa formar assunto de questões forense”. (De Crec-
chio)

“É a disciplina que utiliza a totalidade das ciências médicas para 
dar respostas às questões jurídicas”. (Bonnet)

“É a aplicação dos conhecimentos médico - biológicos na ela-
boração e execução das leis que deles carecem”. (F. Favero)

“É a medicina a serviço das ciências jurídicas e sociais”. (Genival 
V. de França)

“É o conjunto de conhecimentos médicos e para médicos desti-
nados a servir ao direito, cooperando na elaboração, auxiliando na 
interpretação e colaborando na execução dos dispositivos legais, no 
seu campo de ação de medicina aplicada”. (Hélio Gomes)

Trata-se de uma especialidade que, utilizando-se os conheci-
mentos técnico-científicos das ciências que subsidiam a medicina, 
tais como: a Biologia, Química, Física... Presta esclarecimentos à 
atuação da Justiça.

“É o conjunto de conhecimentos médicos destinados a servir 
o Direito, cooperando na elaboração, auxiliando na interpretação e 
elaborando na execução dos dispositivos legais” Hélio Gomes.

Fundamentos.
- No direito brasileiro: CP, artigo 1°: “Não há crime sem lei ante-

rior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal”.
Crime: Infração penal a que a lei comina com pena de reclusão 

ou detenção.
O Código de Processo Penal em seu artigo 386 caput: “O juiz 

absolverá o réu (...) se, parágrafo II: “não haver prova da existência 
do fato” (...).

Prova: é o conjunto de meios regulares e admissíveis emprega-
dos para demonstrar a verdade ou falsidade de um fato conhecido 
ou controvertido;

Prova penal: no processo penal, apura o fato delituoso e, sua 
autoria, para exata aplicação da Lei (“senctiu iuris”);

O ônus da prova caberá a quem fizer a alegação do fato;
Prova objetiva: (prova pericial) é aquela que advém do exame 

técnico-científico dos elementos materiais remanescentes da infra-
ção penal;

Prova testemunhal: ou subjetiva. Trata-se da prova descrita/
narrada por outrem;

Prova ilícita: inadmissível no processo.

Vestígio: é tudo aquilo que pode ser encontrado no local do 
crime ou no cadáver;

Indício: é todo vestígio relacionado diretamente com o evento;
Corpo de delito: é o conjunto de vestígios materiais deixados 

pelo crime;
Exame de corpo de delito: é o exame pericial, com a finalidade 

de se materializar o crime. Encontra-se regulado pelo CPP.

A Medicina Legal atua:
- Sobre o vivo: com a finalidade de determinar a idade, diagnos-

ticar doença ou deficiência mental, loucura, doença venérea, lesão 
corporal, personalidades psicopáticas, conjunção carnal, doenças 
profissionais, acidentes de trabalho...

- Sobre o morto: diagnostica a realidade da morte, determina a 
causa jurídica da morte, data da morte, diferencia lesões intravitam 
e post-mortem, examina toxicologicamente os fluídos e vísceras 
corporais, extração de projetis, exumação...

- Exames sobre coisas: (objetos) roupas, panos, instrumentos, 
manchados de substâncias (leite, sangue, urina, líquido amniótico, 
massa cerebral, saliva, pus blenorrágico, colostro...)

- Exame clínico médico-legal: abrange o que é praticado no vivo 
e visa esclarecer os objetivos das perícias sobre pessoas;

- Exame necroscópico: exames realizados diretamente no ca-
dáver;

- Exame de exumação: refere-se à hipótese de haver a necessi-
dade de examinar o cadáver já enterrado;

- Exames de laboratório: pesquisas técnicas diversas 
(toxicológica, microscópica, bioquímica, citológica...).

Divisão da Medicina Legal

Relações: Serve mais a área Jurídica, do que à própria medicina 
uma vez que foi criada em prol das necessidades do Direito. Desta 
maneira, com as Ciências Jurídicas e Sociais relaciona-se, comple-
tando-se ambas sem nenhum embate.

Colabora com o Direito Penal, quando são realizados exames 
periciais avaliando lesões corporais; analisando a realidade ou não 
da ocorrência do infanticídio; examinando o cadáver interna e ex-
ternamente em casos de homicídio; avaliando indícios e vestígios 
em casos de estupro; apresenta interesse na constatação da pericu-
losidade do sentenciado e da imputabilidade plena, parcial ou nula 
do indiciado etc. Com o Direito Civil no que tange a problemas de 
paternidade, comoriência, impedimentos matrimoniais, gravidez, 
impotência .lato sensu., concepção de defeito físico irremediável 
etc.

Com o Direito do Trabalho quando cuida das doenças profissio-
nais, acidentes do trabalho, insalubridade e higiene. Quando trata 
de questões sobre a dissolubilidade do matrimônio, a proteção da 
infância e à maternidade se presta ao Direito Constitucional.

Com o Direito Processual Civil quando trata a concepção da in-
terdição e da avaliação da capacidade civil e, Penal quando cuida da 
insanidade mental se estuda a psicologia da testemunha, da confis-
são e da acareação do acusado e da vítima.

O Direito Penitenciário também não permanece fora do campo 
de ação da Medicina Legal na medida em que trata da psicologia do 
detento, concessão de livramento condicional bem como da psicos-
sexualidade nos presídios. É uma ciência social vez que trata ainda 
dos diagnósticos e tratamentos de embriaguez, toxicofilias. Rela-
ciona-se ainda com o Direito dos Desportos, Internacional Público, 
Internacional Privado, Direito Canônico e Direito Comercial.

Não raro uma perícia médico-legal, para a elucidação dos fatos 
ocorridos, necessita ainda dos préstimos da Química, Física, Biolo-
gia, Toxicologia, Balística, Dactiloscopia, Economia, Sociologia, En-
tomologia e Antropologia (FRANÇA, 2004, p. 02).
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Divisão Didática: A Medicina Legal possui uma parte geral, 
onde se estuda a Jurisprudência Médica, ou a Deontologia Médica 
que ensina aos profissionais da área médica seus direitos e deveres. 
Tem também uma parte especial dividida nos seguintes capítulos:

- Antropologia Forense ou Médico-legal: É o estudo da identi-
dade e identificação médico-legal e judiciária.

- Traumatologia Forense ou Médico-legal: Capítulo extenso e 
denso que estuda as lesões corporais e os agentes lesivos.

- Tanatologia Forense ou Médico-legal: Estuda a morte e o 
morto. Conceito, momento, realidade e causa da morte. Tipos de 
morte. Sinais de morte. Destino legal do cadáver, direito sobre o 
cadáver etc.

- Asfixiologia Forense ou Médico-legal: Trata das asfixias de ori-
gem violenta. As asfixias mecânicas como enforcamento, estrangu-
lamento, esganadura, afogamento, soterramento, sufocação direta 
e indireta e as asfixias por gases irrespiráveis.

- Toxicologia Forense ou Médico-legal: Analisa os cáusticos e 
os venenos.

- Sexologia Forense ou Médico-legal: É um capítulo social e cul-
tural. É informativo e analisa a sexualidade sob o ponto de vista 
normal, patológico e criminoso.

- Psicologia Forense ou Médico-legal: Estuda as causas que po-
dem deformar um psiquismo normal, bem como, a capacidade de 
entendimento da testemunha, da confissão, do delinqüente e da 
vítima.

- Psiquiatria Forense ou Médico-legal: Neste capítulo a análise é 
mais profunda, pois trata dos transtornos mentais e da conduta, da 
capacidade civil e da responsabilidade penal. Criminalística: Estuda 
a dinâmica do crime, analisando seus indícios e vestígios materiais.

- Criminologia: Preocupa-se com o criminoso, com a vítima e 
com o ambiente. Estuda a criminogênese.

- Infortunística: Estuda os acidentes e doenças do trabalho, 
doenças profissionais, higiene e insalubridade laborativas. Devendo 
sempre lembrar-se da necessidade do exame pericial do local do 
trabalho para que se estabeleça um nexo de causalidade entre aci-
dente ou doença e o trabalho.

- Genética Forense ou Médico-legal: Especifica as questões liga-
das à herança e ao vínculo genético da paternidade e maternidade.

- Vitimologia: Analisa a vítima como elemento participativo na 
ocorrência do delito.

- Policiologia Científica: Considera os métodos científicos-mé-
dico-legais usados pela polícia na investigação e elucidação dos cri-
mes.

Importância da Medicina Legal
O Direito é uma ciência humana, desta forma mister se faz que 

os profissionais da área tenham um bom conhecimento do que é o 
ser humano em sua totalidade. Para tanto não é preciso possuir co-
nhecimentos como um profissional de biomédica, no entanto, o mí-
nimo para essa compreensão é necessário, sendo a Medicina Legal 
um suporte para essa finalidade. A evolução tecnológica e das áreas 
do conhecimento humano, fizeram com que o exercício do direito 
moderno dependa cada vez mais da contribuição desta ciência e, 
os operadores da área jurídica não têm como desprezar os conhe-
cimentos técnicos de peritos preparados para dar o respaldo cien-
tífico aos trabalhos forenses, pois somente assim é viável chegar-se 
o mais próximo possível da verdade dos fatos. No entanto, ela não 
vem recebendo a merecida atenção por parte dos profissionais do 
campo para o qual é destinada. Muitas vezes é preciso distinguir o 
certo do que está duvidoso, explicar de maneira clara todos os indí-
cios relacionados ao ocorrido, não sendo omitidas particularidades, 
para que haja uma conclusão correta. Nem sempre tem valor para 
a medicina convencional algo, que para a Medicina Legal apresenta 
extraordinária importância. 

O juiz, não pode prescindir desta ciência auxiliar do direito, para 
ter condições de avaliar e sopesar a verdade, analisando os documen-
tos resultantes das perícias, adquirindo uma consciência técnica dos 
fatos que envolvem o problema jurídico. Para a maioria dos autores, a 
mais importante missão do exame pericial é orientar e iluminar a cons-
ciência do magistrado. Erros periciais podem ocorrer, mas conhecendo 
a Medicina Legal o aplicador da lei terá novos elementos de convicção 
ao apreciar a prova, podendo analisar melhor as informações técnicas, 
prolatando sentenças, livres de relatórios viciados. Para França (2004, 
p.04-05), a necessidade de dar cumprimento às exigências penais, cor-
roboram com a necessidade de conhecimento da Medicina Legal,

o juiz não deve apenas examinar o criminoso. Deve também ve-
rificar as condições que o motivaram e os mecanismos da execução. 
Assim, deve ser analisada a gravidade do crime, os motivos, circuns-
tâncias e a intensidade do dolo ou culpa. A qualidade e quantidade 
do dano.

Deve ele ter um conhecimento humanístico e jurídico, uma sen-
sibilidade na apreciação quantitativa e qualitativa da prova (Idem, 
ibidem.). 

O advogado, no exercício da profissão, também precisa, e muito, 
destes conhecimentos médico-legais, sendo um crítico da prova, não 
aceitando como absolutos certos resultados, somente pelo simples 
fato de constituírem avanços recentes da ciência ou da tecnologia. 
Deve saber pedir aos peritos e por outro lado precisa saber interpre-
tar, e requisitar, em relação aos casos em estudo. O pedido formulado 
deve estar dentro das possibilidades da ciência e técnica médico-le-
gal.

O promotor de justiça tendo o ônus da prova, justificando-a e 
explicando-a, necessita mais do que ninguém dos conhecimentos 
médico-legais, para uma correta interpretação de todos os laudos 
envolvidos nos casos a serem julgados.

Trata-se de uma contribuição de alta valia e é a soma de todas as 
especialidades médicas, cada uma colaborando à sua maneira para 
que a ordem seja restaurada. Por tudo o que vimos a Medicina Legal 
em seu estudo e aplicação, coopera na execução de leis já existentes, 
interpretando os textos legais com significado médico, bem como 
ajuda elaborar novas normas relacionadas com a medicina. É uma 
ciência ímpar em seus aspectos usuais, pois une o conhecimento bio-
lógico, cuidadoso e artesanal a técnicas laboratoriais avançadas, com 
a finalidade de dar à Justiça elementos de convicção, para a solução 
das variadas questões dos ramos do conhecimento humano. A pe-
rícia hoje não é igual à de ontem, nem será igual à de amanhã. O 
papel de árbitro e perito, levando à decisões e sanando as dúvidas na 
sociedade e na justiça é que dão à Medicina Legal extensão e dela se 
espera pronunciamentos claros, comprovados e inegáveis. 

Qualquer um que opere na área do direito, precisa reunir con-
dições para ler, interpretar e saber rejeitar um documento falho, in-
completo ou que não traduza, com clareza e confiança a realidade do 
espetáculo. Tudo tem que estar fiel. Num único processo, não raro, 
há mais de um laudo, em mais de uma área e todas as dificuldades 
periciais surgem no dia-a-dia, caso a caso exigindo do advogado das 
partes, promotor público, delegado de polícia e da justiça atenção 
para que não fiquem perguntas sem respostas.

Considerando seu extenso campo de ação, é claro que seria pre-
tensão tentar esgotar o estudo acerca dessa matéria apaixonante 
que nos assusta inicialmente, mas que depois nos abre uma longa 
cortina do tempo, demonstrando que está inexoravelmente ligada 
com a própria história da humanidade.1

Corpo de Delito
Corpo de delito são os elementos imperceptíveis da infração pe-

nal, isto é, são os vestígios deixados pelo ilícito penal, os elementos 
através do dos quais podem ser verificados a ocorrência de um crime.

1 Fonte: www.mackenzie.br – Por Irene Batista Muakad
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Assim, o exame de corpo de delito é aquele realizado sobre tais 
vestígios, visando comprovar a ocorrência de um crime.

É a maneira pela qual se comprova a materialidade do delito 
praticado.

Duas são as espécies de exame de corpo de delito: direto e in-
direto.

a) Exame de corpo de delito direto é aquele realizado pelo pe-
rito em contato direto e imediato com os vestígios do crime.

b) Exame de corpo de delito indireto é aquele realizado através 
da análise de outros elementos que não propriamente os vestígios 
deixados pela prática criminosa.

Para efeitos de realização do exame de corpo de delito, as infra-
ções penais subdividem-se em infrações penais que deixam vestí-
gios materiais ou infrações penais intranseuntes, e infrações penais 
que não deixam vestígios, também chamadas de infrações penais 
transeuntes.

Note-se que por força do artigo 158 do CPP, quando tratar-se 
de infrações penais intranseuntes a realização de exame de corpo 
de delito será necessária.

Questão controvertida surge com relação ao que vem a ser que 
o exame de corpo de delito indireto, tendo vista o disposto no ar-
tigo 167 do CPP. Com efeito, o referido dispositivo legal dispõe que 
não sendo possível o exame de corpo de delito, por haver desapa-
recido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhes a falta.

Fernando  da Costa Tourinho Filho, ao lado de Espínola Filho, 
entende que referido artigo não exige nenhuma formalidade para a 
constituição do exame de corpo de delito indireto, sendo o simples 
testemunho de que presenciou o crime ou viu seus vestígios sufi-
ciente para suprir o exame direto.

Já para Guilherme de Souza Nucci e Hélio Tornaghi, uma coisa 
não se confunde com a outra, sendo que o testemunho é a prova 
pela qual os peritos deverão realizar o exame, apresentando suas 
conclusões.

Exames periciais – dispõe o artigo 159 do CPP, com a nova reda-
ção que lhe foi dada pela lei 11.690/2008, que os exames periciais 
devem ser realizados por um perito oficial, o qual deve portar diplo-
ma de curso superior.

A finalidade da perícia é auxiliar o julgador em questões situa-
das fora de sua área de conhecimento profissional, é o juízo de va-
lorização exercido por um especialista, o perito.

Perito
É o auxiliar da justiça, cuja função é fornecer ao juiz dados 

instrutórios, de ordem técnica, realizando a verificação e a formação 
do exame do corpo de delito.

São profissionais com conhecimentos técnico-científicos em 
áreas do saber humano, os quais fornecem informações técnicas 
sobre determinado assunto em um caso concreto e procedem a 
exames em pessoas ou coisas. 

Os peritos atuam na fase de inquérito policial ou processo judi-
cial, sendo considerados auxiliares da Justiça. 

A Lei 12.030/2009 considera peritos de natureza criminal os 
médico-legistas, peritos odontologistas e peritos criminais, sendo 
importante frisar que, embora sejam requisitados pelo Delegado de 
Polícia ou pelo Juiz para procederem a determinados exames, as 
autoridades requisitantes não possuem ingerência sobre a elabo-
ração do laudo, sendo garantida a autonomia técnica, científica e 
funcional dos peritos. 

Os peritos podem ser oficiais ou não oficiais, conforme exposto 
abaixo: 

a) Perito Oficial – É o profissional concursado e de carreira que 
exerce função pública. É um servidor público. 

b) Perito Não Oficial / nomeado (ad hoc) – É o profissional porta-
dor de diploma superior, designado pelo Delegado de Polícia ou Juiz 
para realização de perícia, os quais prestam compromisso para de-
sempenhar o encargo. 

ATENÇÃO: 
Para a realização da perícia por perito não oficial, será exigido 

legalmente a participação de 2 (dois) peritos idôneos, portadores de 
diploma de curso superior preferencialmente na área específica, os 
quais prestarão o compromisso com a verdade. (art. 159, §1º, do Có-
digo de Processo Penal) 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão reali-
zados por perito oficial, portador de diploma de curso superior. 

§1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 
(duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior 
preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem 
habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. 

Os peritos estão suscetíveis a responsabilização civil e admi-
nistrativa, quando por dolo ou culpa, cometerem um ato ilícito que 
ocasione danos a terceiros, nos termos do artigo 158, do Código de 
Processo Penal e art. 186, do Código Civil, respectivamente. Vejamos: 

CPC – Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar infor-
mações inverídicas responderá pelos prejuízos que causar à parte e 
ficará inabilitado para atuar em outras perícias no prazo de 2 (dois) 
a 5 (cinco) anos, independentemente das demais sanções previstas 
em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de classe 
para adoção das medidas que entender cabíveis. 

CC – Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negli-
gência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Os peritos também estarão suscetíveis a responsabilização penal 
em virtude dos seus atos praticados, nos termos da legislação penal 
em vigor. Vejamos os principais crimes relacionados à atuação dos 
peritos, tipificado no Código Penal: 

Violação do segredo profissional  
CP – Art. 154 – Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que 

tem ciência em razão de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja 
revelação possa produzir dano a outrem: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa. 
Violação de sigilo funcional 
CP – Art. 325 – Revelar fato de que tem ciência em razão do car-

go e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato 

não constitui crime mais grave. 
§1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e em-

préstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não 
autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da Admi-
nistração Pública; 

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
§2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública 

ou a outrem: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Falso testemunho ou falsa perícia 
CP – Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade 

como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em proces-
so judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
ATENÇÃO: 
São aplicáveis aos peritos as regras de suspeição, incompatibi-

lidade e impedimento, conforme artigos 1125 e 2806 do Código de 
Processo Penal.



MEDICINA LEGAL

4

Perícia
É um procedimento médico, realizado através de requisição do 

Delegado de Polícia ou do Juiz, objetivando esclarecer fatos de interes-
se da justiça, através da análise médica de vestígios. 

Genival França define a perícia médico-legal com sendo “um con-
junto de procedimentos médicos e técnicos que tem como finalidade o 
esclarecimento de um fato de interesse da justiça.” (FRANÇA, Genival 
Veloso de. Medicina legal. 10ª ed. Rio de Janeiro: GEN, 2015. p. 46.)

É importante, para fins didáticos, distinguir a perícia geral da 
perícia médica. A primeira é realizada por perito criminal e recai 
sobre objetos ou instrumentos relacionados ao local de crime. Já a 
segunda é realizada pelo perito médico-legal e recai sobre os vestígios 
que possuem interesse médico-legal como perícia de identificação 
antropológica, perícia traumatológica, tanatoscópica, etc. 

São objetos da perícia: 
a) Pessoas vivas: visa diagnosticar as lesões corporais e suas espé-

cies, determinar idade, sexo, etc. 
b) Mortos: visa diagnosticar a causa morte, o tempo da morte, 

identificar o cadáver, etc. 
c) Esqueletos: visa à identificação da espécie, do sexo e do tempo 

da morte. 
As perícias, por possuírem base científica, constituem um forte 

elemento de convicção judicial no processo criminal, porém o juiz não 
estará vinculado aos laudos periciais, podendo rejeitá-los, conforme 
inteligência do artigo 182 do Código de Processo Penal. 

Art. 182. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou 
rejeitá-lo, no todo ou em parte. 

ATENÇÃO: 
A perícia pode recair sobre fatos a serem analisados tecnicamen-

te pelo perito (perícia percipiendi), bem como sobre outras perícias já 
realizadas, ou documentos (perícia deducendi). 

ATENÇÃO: 
A perícia também pode recair sobre análise de fatos anteriores 

(retrospectiva, como ex.: perfil psiquiátrico), bem como sobre fatos fu-
turos (prospectiva, como ex.: cessação da periculosidade). 

ATENÇÃO: 
A perícia também pode consistir em exames realizados na vítima, 

no indiciado, testemunhas ou em jurados.

Realização das perícias
Para a realização da perícia, de acordo com o artigo 161, do CPP, 

pode ser designado qualquer dia e horário, de acordo com a necessi-
dade e disponibilidade dos peritos. Ressalte-se, contudo, que o perito 
não pode recusar a nomeação e tampouco deixar de comparecer para 
a realização do exame, de acordo com o que dispõe os artigos 277 e 
278 do CPP, salvo motivo justificável.

Exame necroscópico (autópsia)
É o exame realizado por peritos das partes internas de um cadáver, 

tendo como finalidade principal constatar a morte e sua causa, 
servindo, contudo, para a verificação de outros aspectos, como por 
exemplo, a trajetória do projétil e o número de ferimentos realizados, 
bem como os orifícios de entrada e saída dos instrumentos utilizados.

Excepcionalmente, a autópsia pode ser dispensada, nos termos do 
parágrafo único do artigo 162 do CPP.

O artigo 162 do CPP determina que a autópsia deverá esperar pelo 
menos 6 horas para que possa ser realizada, tempo este necessário 
para o surgimento dos sinais tanatológicos, a não ser que o perito, com 
base nas evidências da morte, julgue que possa ser realizado antes da-
quele prazo, o que deverá constar no auto.

Outras perícias
Outras perícias vêm discriminadas nos artigos 163 a 175 do CPP. 

São elas:
- Exumação;

- Exame de corpo de delito em caso de lesões corporais;
- Exame de local;
- Exame laboratorial;
- Perícia furto qualificado e crimes afins;
- Laudo de avaliação;
- Exame de local de incêndio;
- Exame grafotécnico;
Exame dos instrumentos utilizados nos crimes.

Resumidamente, devemos nos lembrar que, não existe um exa-
me de corpo de delito padrão. Como o objetivo é detectar lesões 
causadas por qualquer ato ilegal ou criminoso, ele pode ser aplicado 
em diversas situações, como após uma batida de carro, em casos de 
agressão ou quando um detento é transferido de presídio. O exame 
também é uma prova fundamental para esclarecer casos de tentati-
va de suicídio, homicídio e estupro. “A vítima é analisada minuciosa-
mente e todas as lesões encontradas são descritas com fidelidade”.

O único profissional habilitado a realizar esse exame é o médico 
legista. O procedimento precisa ser solicitado por uma autoridade, 
como um delegado ou promotor. O médico legista procura respon-
der a perguntas básicas, que investigam a extensão e a gravidade dos 
danos físicos e psicológicos causados à vitima. Ele deve tentar desco-
brir também como as lesões foram provocadas e se houve requintes 
de crueldade, como o uso de fogo, asfixia ou envenenamento. São 
levadas em conta ainda as consequências dos ferimentos, desde a in-
capacidade temporária para trabalhar até uma deformidade perma-
nente. As lesões são classificadas como leves, graves ou gravíssimas.

O laudo final é encaminhado ao promotor público e ao juiz, que 
usarão as informações no processo. O exame de corpo de delito tam-
bém pode ser feito em pessoas mortas. Nesse caso, é feita a necrop-
sia, que ajuda o legista a encontrar as lesões que levaram ao óbito. 
“Todos os casos de morte não natural, como as causadas por aciden-
tes, homicídio e suicídio, devem passar pelo exame necroscópico”.2

Quadro resumo:

Perícias e peritos médico-legais 

Perícias É um procedimento médico, realizado através 
de requisição do Delegado de Polícia ou do Juiz, 
objetivando esclarecer fatos de interesse da 
justiça, através da análise médica de vestígios. 
A perícia pode recair sobre fatos anteriores, fa-
tos futuros, documentos e até mesmo perícias já 
realizadas. 

Exame de corpo 
de delito 

É um exame feito sobre os vestígios materiais 
da infração penal. Por sua vez, o corpo de delito 
é o conjunto de vestígios materiais sensíveis 
ou perceptíveis deixados pelo fato criminoso. 
O exame pode ser direto, quando persistirem 
os vestígios da infração, ou indireto, quando os 
vestígios materiais deixaram de existir. 

Peritos São profissionais com conhecimento técnico-cien-
tífico em áreas do saber humano, fornecendo in-
formações técnicas sobre determinado assunto 
em um caso concreto, procedendo a exames em 
pessoas ou coisas. Os peritos atuam na fase de in-
quérito policial ou processo judicial, sendo consi-
derados auxiliares da Justiça. 
Podem ser oficiais (servidores públicos) ou não 
oficiais (nomeados pela autoridade). 

2 Fonte: www.super.abril.com.br/ Junior Campos Ozono/www.editora-
juspodivm.com.br
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2 DOCUMENTOS LEGAIS: CONTEÚDO E IMPORTÂNCIA. 

São as notificações compulsórias, relatórios, pareceres e os 
atestados.

NOTIFICAÇÕES COMPULSÓRIAS
Definição: São comunicações obrigatórias feitas pelo médico às 

autoridades competentes, por razões sociais ou sanitárias.
É indispensável para o planejamento da saúde; definição 

de prioridades de intervenção; avaliação do impacto das 
intervenções.

Relatório feito por determinados órgãos por motivo social ou 
de saúde pública.

- Ex.: HIV. Essa notificação permite planejamento em saúde.
- Ex.: surtos de febre amarela. Permite montar um esquema 

para intervir.
Essa notificação também permite avaliar se a ação realizada aju-

dou no efeito ou não. Geralmente são tratadas no centro de saúde.
Será que está quebrando sigilo fazendo essa notificação? Todos 

que tem contato com essa notificação tem direito de sigilo, mas a 
população tem que saber o que está acontecendo para se prevenir. 
O sigilo é sobre os dados das pessoas. Não configuram quebra de 
sigilo profissional, assim como os relatórios periciais, porque preva-
lece o interesse público ou o dever legal.

E se deixar de notificar? Todos os médicos, enfermeiros, direto-
res, etc, são obrigados a notificar.

O que não pode ser passado para a população são informações 
pessoais da pessoa contaminada.

Quem pode notificar é o médico. A enfermeira tem o dever se 
o médico não notificar.

Falta de notificação – artigo 269 CP – onde ela é obrigatória é 
crime. Só vale para o médico, os outros não.

Situações que envolvem notificação:
1.  Doenças, agravos e eventos em saúde pública constantes da 

portaria n 104 de 25.01.2011 do ministério da saúde.
2.   Crime de ação penal pública incondicionada cujo conheci-

mento se deu em função do exercício da medicina.
3.    Comunicação de lesão ou morte causada por atuação de 

não médico.
4.  Esterilizações cirúrgicas.
5.  Diagnóstico de morte encefálica, independentemente se for 

autorização da família para a doação de órgãos.
Crime de ação penal pública incondicionada cujo conhecimen-

to se deu em função do exercício da medicina: Ex.: aborto, estou em 
um pronto socorre chega uma mulher morrendo com infecção ge-
neralizada, pensa na possibilidade da infecção decorrer de aborto, 
uma forma utilizada para o aborto tem uma planta que passa pelo 
colo do útero e mansa a mulher para casa aquilo vai absorvido água 
e vai dilatando o colo do útero, só vai quando não consegue mais 
reagir. Se percebe que foi um aborto provocado se colocar isso no 
prontuário está incriminando o paciente, tem obrigação legal.

Ex.: uma moça com câncer de colo de útero pequeno a chance 
de curo é altíssima, na época tinha uma vacina contra o câncer, a 
mulher foi tomar as vacinas retorna duas semanas depois com in-
fecção generalizada e morre, mas não pelo câncer.

Se pega um caso de aborto provocado e fala que foi em uma 
aborteira, fala que tem algumas lesões.

Esterilizações cirúrgicas. – método definitivo, ligadura de trom-
pa e etc.

É de notificação compulsória o diagnóstico de morte 
encefálica. O médico diz que ela está morta e pode captar os 
órgãos, desencadeia a possibilidade da captação de órgãos desde 
que a família concorde.

Diagnóstico de morte encefálica, independentemente se for au-
torização da família para a doação de órgãos. Informado a central de 
notificação, capitação e distribuição de órgãos.

A central de notificação capitação e distribuição de órgãos que 
deve ser informado.

Art. 269, CP Deixar o médico de denunciar à autoridade pública 
doença cuja notificação é compulsória:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Envenenamento de água potável ou de substância alimentícia ou 

medicinal
Nesse caso só incide sobre o médico. O que está destacado na por-

taria 104 do ministério da saúde.

RELATÓRIO MÉDICO-LEGAL
Definição: Narração detalhada da perícia, com emissão de juízo 

valorativo. Quando redigido pelo perito é chamado de laudo, e quando 
ditado ao escrivão, de auto.

Sete partes:
1.  Preambulo: Introdução, na qual consta a qualificação da autori-

dade solicitante, dos peritos, do diretor que solicitou, examinado, além 
de local, data, hora e tipo de perícia. Aqui o Art. 159, parágrafo 3º, CPP 
dá os quesitos das partes

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão reali-
zados por perito oficial, portador de diploma de curso superior.

§ 3o Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de 
acusação, ao ofendido, ao querelante e ao acusado a formulação de 
quesitos e indicação de assistente técnico.

2.   Quesitos: perguntas sobre fatos relevantes que originaram o 
processo penal, oficiais e padronizadas em impressos utilizados pelas 
instituições médico-legais de cada Estado. Nas perícias psiquiátricas e 
exumações não existe padronização.

3.   Histórico ou comemorativo: breve relato dos fatos ocorridos 
por informação da vítima ou indiciado, ou dos dados da guia de remo-
ção do cadáver.

4.  Descrição: Principal parte do laudo, perito descreve, minucio-
samente, aquilo que encontrou no exame. (lesões – descrever de uma 
maneira que qualquer um que ler visualize essas lesões, até porque, 
ele é o único que vê – visam et repertum – parte principal do relatório)

5.  Discussão: lesões são analisadas cientificamente e comparadas 
com os dados do histórico, dando origem à formulação de hipót4eses a 
respeito da mecânica do crime. (tudo que ele quiser falar)

6.  Conclusão: tomada de postura quanto a ocorrência ou não do 
fato (tem que ser objetivo – ex.: houve conjunção carnal.)

7.   Resposta aos quesitos: finalidade estabelecer a existência de 
um fato típico sem deixar dúvidas. Deve responder de forma sucinta e 
objetiva. (ex.: quesito prejudicado – falta de elementos significantes e 
conclusivos).

PARECER MÉDICO-LEGAL
Definição: Documento utilizado para dirimir divergências na inter-

pretação dos achados de uma perícia, sendo solicitado a uma pessoa 
de renome. É dado sobre o relatório médico-legal e, por isso, constam 
apenas quatro partes:

1.  Preâmbulo: qualificação do solicitant4e e do parecerista.
2.  Exposição dos motivos: breve relato dos quesitos formulados 

e histórico.
3.  Discussão: parecerista demonstra sua competência na matéria.
4.  Conclusão: síntese clara dos pontos relevantes para discussão.
Prazo: fixado em audiência.
Assistente técnico faz parecer, peritos oficiais fazem laudos.
Não comporta descrição das lesões.
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1. NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO. 1.1 ABORDAGENS 
CLÁSSICA, BUROCRÁTICA E SISTÊMICA DA ADMINIS-

TRAÇÃO. 1.2 EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
NO BRASIL APÓS 1930. 1.3 REFORMAS ADMINISTRATI-

VAS. 

O estabelecimento de um novo padrão de administração pú-
blica no Brasil altera, sensivelmente, a relação do Estado com a 
sociedade, definindo novas formas de atuação do ponto de vista 
econômico e de execução das políticas públicas. O momento atual é 
de expectativa sobre a implementação dos princípios e diretrizes do 
Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado - PDRAE1 de 1995. 
O objetivo deste estudo é o de avaliar alguns aspectos do plano de 
reforma para criar um pensamento crítico a respeito das mudan-
ças propostas, verificando como ficam os mecanismos de contro-
le da administração. Além disso, pretende-se conhecer um pouco 
mais sobre as mudanças na administração pública estabelecidas no 
PDRAE, propiciando um melhor entendimento dos conceitos no es-
tudo do novo modelo que está sendo adotado. 

A importância da reforma administrativa reside nas implicações 
desta restruturação para a nação, tais como a redução da presença 
do Estado na economia, redução de déficit público e a melhoria na 
qualidade e eficiência dos serviços públicos. As modificações intro-
duzidas por uma ampla reforma administrativa irão marcar profun-
damente a realidade das relações da sociedade com o governo, in-
terferindo nos mecanismos de democracia e cidadania e alterando 
as relações de poder no Estado. Com tantos pontos importantes em 
jogo, é preciso avaliar qual será o resultado final desta reforma e 
quais serão as formas de controle da aplicação dos recursos públi-
cos no novo modelo. 

O controle da administração é um instrumento fundamental 
para o sucesso da reforma. Este fato foi reconhecido no próprio pla-
no de reforma que coloca a Secretaria Federal de Controle como de 
importância estratégica na reforma e que muito contribuirá para a 
implementação de uma filosofia de controle por resultados. O Mi-
nistério da Fazenda, como órgão responsável, também é destacado 
pelo controle efetivo das despesas e pelo controle interno.

A reforma, como está concebida no plano, vai alterar conside-
ravelmente a distribuição de poder dentro do Estado e a relação 
deste com a sociedade civil. Por isso, é fundamental uma análise 
criteriosa, considerando não só os aspectos da administração, mas, 
principalmente, os aspectos políticos envolvidos. 

Diante destes fatos, o problema que se coloca é: como ficam 
os mecanismos de controle da administração pública federal com a 
implantação do modelo gerencial (pós-burocrático)? 

Para responder a essa questão, serão analisados os mecanis-
mos de descentralização, o controle formal e a participação da so-
ciedade no controle da administração pública, buscando-se verifi-
car como ficarão após a introdução do modelo. 

O público alvo, deste trabalho, são os acadêmicos das áreas de 
administração e de ciências sociais e políticas, políticos e público 
em geral, interessados em entender melhor os fatos relacionados 
ao processo de reforma administrativa em curso no Brasil. 

A análise será realizada por meio de alguns aspectos adminis-
trativos, políticos e históricos no processo de reforma proposto. 
Serão utilizados dados de artigos e textos de diversos atores como 
fonte de dados secundários para estabelecimento do marco teórico 
dos principais conceitos envolvidos. O PDRAE, as primeiras medidas 
adotadas pelo Governo para implementação da reforma, a Cons-
tituição Federal e a legislação infra-constitucional serão utilizados 
como fontes de dados primários.

Quando se fala em controle da administração pública não po-
demos separar o lado político do lado administrativo. O controle 
da administração pública, seja ele interno ou externo, está intima-
mente ligado aos processos políticos envolvidos. As reformas ad-
ministrativas ocorridas no Brasil têm sempre se caracterizado pela 
dicotomia entre política.

E administração. Isto é o que demonstra Martins (1997) me-
diante a análise dos mecanismos de regulação política e inserção 
social na administração pública sob várias situações. 

O autor mostra que a dosagem dos mecanismos de inserção 
social e regulação são fundamentais no processo de redefinição 
institucional trazido pela reforma. Para Martins, se, por um lado, 
os atributos intrínsecos e as tecnicidades de modelos e estratégias 
de inovação gerencial são exaltados, por outro, algumas questões 
permanecem sem resposta. O autor coloca a seguinte questão: “em 
que extensão a busca da excelência burocrática ou pós-burocrática 
..... pode figurar-se dicotomizante?”. 

Apesar da verificação do problema, equacionar os mecanismos 
de regulação e inserção social é algo complexo e requer considera-
ções em casos específicos. Os extremos da dicotomia são: primei-
ro, decorrente da excessiva regulação política e pouca autonomia 
burocrática o que caracterizaria a captura; segundo, devido a uma 
situação de excessiva autonomia burocrática e baixa regulação po-
lítica o que caracterizaria o insulamento (Martins, 1997). Os dois 
extremos devem ser evitados. O controle social da administração é 
necessário para garantir uma situação caracterizada como inserida 
e regulada. 

A revolução gerencial traz uma série de ensinamentos. Certa-
mente que sua qualidade mais ou menos dicotômica varia de acor-
do com o contexto social e o segmento da ação pública. No caso 
brasileiro, a modernização gerencial e a inserção social são certa-
mente requisitos de excelência para as organizações públicas, ten-
dencialmente ortodoxas e insuladas. Porém, a tendência de inser-
ção social está perfeitamente correspondente com a tendência de 
consolidação de um padrão de representação de interesses sociais 
em bases neocorporativas (Martins, 1997). 

Os riscos decorrentes da regulação política são inserções au-
to-orientadas o que, na hipótese pessimista, levaria a neo-insula-
mento burocrático ou insulamento pós-burocrático. A construção 
da regulação política em bases racionais é uma tarefa complexa e 
esbarra nos imperativos fisiológicos da governabilidade e no blo-
queio à burocratização política. Nos processos de reforma adiminis-
trativa no Brasil parece haver um hiato entre política e administra-
ção (Martins, 1997). 

A reforma administrativa gerencial, traz justamente em seu 
bojo, o ímpeto descentralizante que busca dar mais autonomia 
burocrática. Com a autonomia dada pela redução de controles for-
mais e devido à falta de estrutura de controle social para suprir a 
regulação política necessária, corre-se o risco de um processo de 
insulamento pós-burocrático.

O Patrimonialismo e o Neopatrimonialismo 
A modificação dos mecanismos de controle na reforma admi-

nistrativa em curso tem como pressuposto a redução da rigidez bu-
rocrática, o que implica a redução do componente formal da buro-
cracia. Para entendermos o que significa a redução do componente 
formal da burocracia, analisaremos o conceito de neopatrimonia-
lismo. 

Em primeiro lugar é necessário relembrar o conceito de patri-
monialismo. Segundo Schwartzman (1988), na concepção de We-
ber o patrimonialismo é forma de dominação onde não existe uma 
diferenciação clara entre a esfera pública e a privada. O conceito 
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de patrimonialismo quando aplicado a sociedades contemporâneas 
leva aos conceitos de sociedades “tradicionais” em contrapartida às 
sociedades “modernas”, ou sem traços patrimoniais. Ainda, segun-
do Schwartzman (1988), Marx também enxergava uma espécie de 
patrimonialismo no “modo de produção asiático”. Este existia em 
sociedades pré-capitalistas e se caracterizava pela inexistência par-
cial ou total de propriedade privada ou, pelo menos, pela existência 
de um setor público na economia.

A dominação política racional-legal decorreu do casamento 
entre o patrimonialismo dos regimes absolutistas e a burguesia 
emergente na Europa. Ou seja, o surgimento da burocracia racio-
nal-legal em países com burguesia emergente decorreu de deman-
das por igualdade ante a lei (democracia de massas) combinadas à 
necessidade de refrear as pretensões dos vassalos e funcionários, 
que é uma espécie de aliança entre patrimonialismo e burguesia 
emergente (interesses capitalistas). Mas o que ocorreria nos países 
onde não havia uma burguesia ascendente com a mesma força e 
importância que na Europa? Continuariam “tradicionais”? Este é 
justamente o caso do Brasil que mantém traços do patrimonialismo 
no Estado Burocrático. O neopatrimonialismo não é simplesmente 
uma sobrevivência das estruturas tradicionais em sociedades con-
temporâneas, mas uma forma bastante atual de dominação política 
por um “estrato social sem propriedades e que não tem honra social 
por mérito próprio”, ou seja pela burocracia e a chamada classe po-
lítica (Schwartzman, 1988) 

Entendidos os motivos da existência de traços patrimoniais no 
Brasil, vamos entender o que significa o componente formal ou ra-
cionalidade formal da burocracia. Reduzir controles formais pode 
significar reduzir a racionalidade formal da burocracia ou deixar a 
racionalidade substancial se sobrepor. 

Para Schwartzman (1988), baseando-se em Weber, a raciona-
lidade formal é o mesmo que racionalidade legal, ou seja, uma sé-
rie de normas explícitas de comportamento, ou “leis” que definem 
o que deve ou não ser feito pelo administrador em todas as cir-
cunstâncias. Já a racionalidade substancial tende a maximizar uma 
conjunto de objetivos independentemente de regras e regulamen-
tos formais. O surgimento da racionalidade substancial dentro do 
processo de dominação pode estar associado a dois fatores. O pri-
meiro fator é a emergência da opinião pública e seus instrumentos 
e, de maneira mais específica, a democracia do tipo plebiscitária, 
que colocaria em risco os sistemas políticos baseados em normas 
estritas e consensuais. O segundo são as próprias “razões de Esta-
do”, tal como são defendidas pelos detentores do poder. As “razões 
de Estado” em combinação com as massas passivas, destituídas e 
mobilizáveis são a receita para os regimes patrimoniais modernos 
(neopatrimonialismo). 

No caso da burocracia sem o componente legal ou com este re-
duzido, vai predominar uma racionalidade exclusivamente técnica, 
onde o papel do contrato social e da legalidade jurídica seja mínimo 
ou inexistente. Neste ponto fica caracterizada uma racionalidade 
apenas substancial, que é justamente a base do neopatrimonialis-
mo (Schwartzman, 1988). 

A formação patrimonialista da administração pública no Brasil 
é fundamentada com base na formação histórica de nosso Estado e 
sociedade civil (Pinho, 1998). Talvez o clímax dos processos de pa-
trimonialismo e corrupção se deu no Governo de Fernando Collor e 
culminou no impeachment do mesmo. 

Em 06 dezembro de 1993, após o impeachment, foi criada uma 
Comissão Especial pela Presidência da República que tinha como 
essência a averiguação dos processos de corrupção que se alastra-
vam na administração pública brasileira. No relatório “A Comissão 
Especial e a corrupção na administração pública federal”, de dezem-
bro de 1994, está o resultado dos trabalhos de investigação dos me-
andros da corrupção dentro da administração. O relatório é claro 

e confirma que as práticas patrimoniais estavam profundamente 
enraizadas na cultura do Estado brasileiro. São identificados proble-
mas em praticamente todos os setores da administração federal. Os 
sistemas de controle são vistos como ausentes ou ineficazes. 

Este problema cultural de patrimonialismo no Estado brasileiro 
não pode de maneira nenhuma ser encarado de forma simplista e 
considerado superado no embasamento do plano de reforma. Aliás, 
deve ser tratado com a importância suficiente para que se possa 
pensar em mecanismos de controles adequados. Reduzir o compo-
nente formal da burocracia pode justamente implicar em adoção 
de uma racionalidade apenas substancial, justificada somente pelas 
“razões de Estado”, tornando o controle da administração ineficaz 
ou inexistente.

A flexibilização da administração, nesta reforma, será resulta-
do da descentralização e da introdução de uma maior autonomia 
para os gestores públicos. A descentralização e a flexibilização são, 
sem dúvida, um benefício do ponto de vista administrativo que na 
administração pública deve ser vista com cautela pelas implicações 
políticas possíveis. O controle destas estruturas descentralizadas é 
pretendido via contratos de gestão. Os controles serão exercidos 
em cima dos parâmetros negociados nos contratos de gestão e os 
gestores terão grande autonomia de administração dos recursos. 

Médici e Barros Silva (1993) afirmam que a administração flexí-
vel surgiu como um requisito básico de modernização das organiza-
ções públicas e privadas, não como modismo, mas em decorrência 
das mudanças que ocorreram no contexto mundial da economia 
globalizada e do ambiente cultural e tecnológico das organizações. 
A crise econômica mundial dos anos 70 influenciou na mudança 
dos estilos de gestão do setor público, os quais passaram a ser uma 
importante condição de competitividade para a nação. O Estado 
passou a ter que enfrentar novas estratégias internacionais de com-
petitividade, que utilizavam métodos comparativos de vantagens e 
se baseavam na redução dos custos e na melhoria da qualidade. Os 
investimentos nacionais passaram a utilizar a estratégia de atração 
dos capitais internacionais, cuja capacidade de atração depende de 
máquinas estatais desburocratizadas e de legislações compatíveis 
com lucratividade e desempenho. A transferência de capitais inter-
nacionais não mais enfrenta barreiras graças às novas tecnologias 
e às possibilidades de integração competitiva. Em função disso, o 
Estado necessita empreender esforços no sentido de tornar o país 
atrativo para esses capitais internacionais. A administração pública 
por sua vez precisa abandonar as estratégias de isonomia e padro-
nização das condições de trabalho, tendo em vista as mudanças de 
hábitos provocadas pela mundialização da economia. Sendo assim, 
a necessidade de adaptação às mudanças e a rapidez nas respostas 
passa a ser uma exigência nas administrações flexíveis dos tempos 
modernos, o que muitas vezes implica em montagem e desmonta-
gem de estruturas produtivas com grande facilidade. 

Osborne e Gaebler (1990) descrevem os benefícios da des-
centralização. O princípio é dar mais autonomia `a unidade de ad-
ministração local, dando mais liberdade aos seus gestores, e com 
isso a estrutura como um todo terá grandes vantagens, tais como: 
primeiro, instituições descentralizadas são mais flexíveis que as ins-
tituições centralizadas e podem responder com muito mais rapidez 
a mudanças nas circunstâncias ou nas necessidades dos clientes; 
segundo, instituições descentralizadas são muito mais eficientes 
que as centralizadas; terceiro: instituições descentralizadas são 
muito mais inovadoras do que as centralizadas; e quarto, institui-
ções descentralizadas têm moral elevada, são mais comprometidas 
e produtivas. 

A argumentação de Osborne e Gaebler (1990) traz a ideia de 
empreendedorismo na administração pública e do controle social 
uma vez que a sociedade passa a ter uma atuação importante na 
fiscalização dos atos dos gestores públicos. Os autores dizem, ain-
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da, que os líderes empreendedores empregam um variado número 
de estratégias para fazer o controle retornar às mãos daqueles que 
se encontram na ponta mais baixa da hierarquia, onde as coisas, 
acontecem de fato. Uma das formas é a administração participa-
tiva, visando descentralizar o processo de tomada de decisões. A 
responsabilidade sobre os recursos gera, também, uma responsabi-
lidade sobre os resultados. 

No entanto, outra forma de analisar o processo de descentrali-
zação é colocado por Felicíssimo (1994). Para o autor, a descentrali-
zação pode ser vista de duas formas diferentes.

Uma, na qual a descentralização envolve necessariamente a 
ampliação da cidadania. Porém, segundo o autor, isto nem sempre 
vai além de um desejo que não se realiza. A segunda forma é justa-
mente o contraponto desta concepção e, segundo o autor, decorre 
da pressão da ideologia eficientista que pensa apenas na resolução 
imediata dos problemas mais evidentes, restringindo o volume de 
demandas, resultado da participação nas decisões. 

Entendemos que o processo de reforma atual é marcado por 
esse eficientismo, desprezando-se os problemas políticos e cultu-
rais da administração pública e não prevendo os mecanismos de 
controle adequados. A reforma pressupõe uma participação social 
ativa, por meio do controle social, e uma responsabilização dos ges-
tores públicos (accountability) que precisa ser concebida dentro do 
contexto de nossa sociedade.

O PDRAE estabelece as diretrizes de implantação de um mo-
delo “gerencial” ou “pós-burocrático” para a administração pública 
no Brasil. 

O modelo burocrático clássico é marcado por algumas carac-
terísticas tais como a impessoalidade, o formalismo (legalidade), 
a idéiade carreira, hierarquia e profissionalização. Neste modelo o 
controle é fortemente marcado pela característica da legalidade e 
realizado a priori. 

No novo modelo “gerencial”, a maioria destas características 
da burocracia são mantidas com exceção do formalismo, ao qual 
é sugerida a sua redução, dando-se uma liberdade maior ao ges-
tor público para este expressar a sua criatividade. A autonomia do 
gestor é aumentada através de mecanismos de descentralização. 
Também, são utilizados vários conceitos e práticas de administração 
privada aplicadas à administração pública, tais como: Reengenha-
ria, Qualidade Total e outros. O controle no modelo deve ter ênfase 
nos resultados (a posteriori) e, além disso, a sociedade deverá ter 
uma participação mas efetiva na fiscalização dos atos dos gestores 
públicos atuando como controle social. 

Entre as principais mudanças a serem introduzidas pelo PDRAE, 
em relação ao modelo burocrático clássico, temos a redução do for-
malismo, descentralização das funções públicas com o horizontali-
zação das estruturas, incentivo à criatividade e, ainda, a introdução 
da competição administrada. Neste enfoque, a Constituição Federal 
de 1988 é encarada, nas premissas do plano, como um retrocesso 
burocrático, principalmente, pelas restrições impostas à admissão 
e demissão de servidores e, ainda, pelos privilégios concedidos ou 
mantidos a determinadas categorias que elevaram o custo da má-
quina pública. 

Bresser Pereira (1997) fala que no século dezenove a adminis-
tração pública burocrática substituiu a patrimonialista e isto repre-
sentou um grande avanço no cerceamento da corrupção e do ne-
potismo. Mais tarde, com o crescimento do Estado, a burocracia se 
tornou ineficiente. Assim, considerando que o patrimonialismo es-
taria extinto ou reduzido pela introdução de um modelo burocráti-
co e considerando a ineficiência do modelo burocrático no momen-
to atual, não haveria mais necessidade de critérios rígidos formais, 
como os adotados na administração burocrática, sendo permitido 
a redução da rigidez burocrática mediante estabelecimento de um 
modelo gerencial mais eficiente2 . 

Esta avaliação não leva em conta os mecanismos de persistên-
cia do patrimonialismo nos Estados modernos e, particularmente, 
nos Estados onde não houve, no seu processo histórico, a existência 
de uma burguesia emergente como no caso do Brasil. O relatório “A 
comissão especial e a corrupção na administração pública federal” 
de dezembro de 1994 da Comissão Especial, criada pela Presidência 
da Pública por meio do Decreto 1001/93, mostra como está nossa 
administração e confirma que as práticas patrimoniais estão pro-
fundamente enraizadas na cultura do Estado brasileiro. A possibi-
lidade de manutenção de práticas neopatrimoniais é um problema 
que deve ser muito bem avaliado nos processos de reforma do Es-
tado, desde que interferem diretamente nos mecanismos de poder. 
Esta questão política não pode ser desconsiderada num processo 
de reforma institucional tão amplo como o pretendido pelo gover-
no por meio do PDRAE de 1995. 

Fleury (1997) fala sobre o que considera os pressupostos dou-
trinários do plano de reforma. Entre eles, a autora lembra as pala-
vras de Bresser Pereira(1996) “....Já chegamos a um nível cultural 
e político em que o patrimonialismo está condenado, que o buro-
cratismo está condenado, e que é possível desenvolver estratégias 
administrativas baseadas na ampla delegação de autoridade e na 
cobrança a posteriori de resultados”. 

Em contraposição, a autora cita Martins(1995) que diz que esse 
pensamento é puro caso de Wishful thinking (ou seja um pensa-
mento apenas de desejo e não de realidade) contra todas as evi-
dências conhecidas, nas quais se observa que a administração pú-
blica brasileira foi-se expandindo por camadas, como em um bolo 
de festas, somando à administração patrimonial e clientelista - pre-
ponderante até os anos 30 - a camada da administração burocrá-
tica - “daspiniana”-, acrescentada da camada gerencial - desde os 
grupos executivos dos anos 60 aos empresários das estatais do anos 
70. Para Fleury “... na política e na administração a coexistência de 
formas pretéritas com as mais modernas apenas indica que elas 
cumprem diferentes funções no processo de circulação do poder.”

Um segundo pressuposto doutrinário, colocado por 
Fleury(1997), é sobre a afirmação, que orienta a reforma, do caráter 
antidemocrático da burocracia. Segundo a autora “Ora, qualquer 
leitor com alguma familiaridade com a teoria sociológica, weberia-
na ou não, sabe que a emergência de uma administração burocráti-
ca é a contra face da cidadania, um dos pilares, portanto, do Estado 
democrático.” 

Muitos outros autores também mostram o simplismo de al-
guns enfoques de reformas administrativas na América Latina3 . 
Este simplismo, muitas vezes, decorre da dicotomia entre política 
e administração nos planos de reforma. No Brasil, especificamente, 
temos que considerar os traços de dominação tradicional, resultado 
da formação histórica, da persistência de práticas neopatrimoniais, 
da realidade do nível de desenvolvimento político e da cultura de 
nossa sociedade. Ainda no Brasil, as reformas administrativas tem 
se caracterizado por uma centralização política, administrativa e 
inacessibilidade da participação individual e comunitária à formu-
lação da política pública. 

Entretanto, é ponto pacífico que a administração pública brasi-
leira precisa de uma reformulação. Os traços tradicionais marcaram 
profundamente a cultura dentro das organizações públicas, geran-
do ineficiência, clientelismo, nepotismo e outros degenerações que 
a burocracia não conseguiu debelar. A crise do Estado de bem estar 
social, a integração econômica com o resto do mundo e o déficit do 
setor público exigem uma elevação do padrão de eficiência e eficá-
cia das ações públicas. 
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Diante desse quadro, é consenso a necessidade de reforma do 
aparelho do Estado. A flexibilização da administração traz diversas 
vantagens do ponto de vista administrativo. Porém, em contra par-
tida, é importante o estabelecimento de mecanismos de controle 
da atuação dos gestores públicos nos programas do governo. Os 
mecanismos de controle interno formais têm demonstrado que não 
são suficientes para garantir que o serviço público sirva sua clientela 
de acordo com os padrões normativos do governo democrático. A 
organização burocrática tem demonstrado incapacidade em contra-
balançar abusos como corrupção, conduta aética e arbitrariedades 
do poder (Campos, 1990). 

O plano de reforma não esboça claramente mecanismos de 
controle social. O que se tem bem claro são os mecanismos de con-
trole de resultado com a introdução cada vez maior dos contratos 
de gestão. A questão que colocamos é: será que uma organização 
pública dando resultado estará, necessariamente, aplicando os re-
cursos da melhor maneira do ponto de vista social? Sem dúvida que 
os valores na administração pública devem ser outros, diferentes 
dos princípios da administração privada. Não se pode apenas pen-
sar em resultados na administração pública. A controle social deve 
ser justamente o fiel da balança. 

Segundo Ribeiro (1997), a reforma administrativa, no Brasil, 
não é um fenômeno isolado. Simultaneamente, existem fatores 
de ordens diversas que influenciam a condução dos negócios. Os 
fatores de dimensão econômica forçam a eficiência; os fatores de 
ordem política cobram a efetividade, enquanto os fatores de di-
mensão tecnológica possibilitam a transparência e a qualidade dos 
serviços. O controle dos resultados depende da conjugação desses 
fatores. Um esforço de adequação institucional e uma reflexão mais 
profunda sobre o papel do controle nas organizações públicas, em 
qualquer que seja o tipo de controle utilizado (preventivo, correti-
vo, quer na linguagem do paradigma gerencial), em contexto demo-
crático e de revolução tecnológica, se fazem necessários. 

Assim, uma ampla reforma, que implica maior flexibilidade para 
a gestão, requer além de uma boa estruturação dos mecanismos 
de controle formais, também, que se abra perspectivas, principal-
mente, para uma maior participação social e, consequentemente, 
para a ampliação da democracia participativa. O importante é que 
alcancemos uma situação inserida e regulada, como colocado por 
Martins (1997). Quando falamos em participação social, nos referi-
mos entre outras coisas à responsabilização dos gestores públicos 
pelos atos praticados e participação social nas políticas públicas, ou 
seja, ao que se chama de accountability. Isto significa um estímulo à 
organização social, educação para a cidadania e participação efetiva 
na formulação das políticas públicas do governo. 

Entretanto, segundo Cunill Grau (1996), deve-se ter cuidado 
na geração de mecanismos de participação social. Os mecanismos 
institucionalizados podem não estimular a organização social e, em 
contrapartida, vir a se constituir em uma desarticulação do tecido 
social e fortalecer as assimetrias da representação social, redun-
dando no enfraquecimento da sociedade civil. Apesar disso, a au-
tora fala que é necessária a criação de uma discriminação positiva 
para envolvimento dos atores interessados. As experiências mos-
tram que esta é uma tarefa extremamente complicada, sobretudo 
devido às limitações do próprio Estado. A autora ressalta, por fim, 
que se deve questionar o grau de influência dos processos de re-
forma do Estado, em curso na América Latina, na alteração de sua 
dimensão político-institucional, por meio de reformas políticas, de 
reformas jurídicas e de processos de descentralização político-ad-
ministrativa, de forma que criem um modelo institucional estável, 
aumentem a representatividade política e evitem a orientação pa-
trimonialista e clientelista da máquina administrativa. 

Outra forma de analisar este problema é do ponto de vista de 
capacidade de articulação dos diversos atores interessados pelo Es-
tado na consecução dos interesses públicos. Ou seja, a capacidade 
de governança. Esta capacidade de articulação implica em se ter 
condições possíveis de controle sobre os recursos públicos dispo-
níveis para os atores envolvidos. Bresser Pereira (1996) coloca a 
reforma administrativa como o desencadeamento do processo de 
governança na administração pública. Para ele, existe governança 
quando o Estado tem as condições financeiras e administrativas 
para transformar em realidade as decisões que toma. 

Tornar realidade as decisões que toma necessita de um sistema 
de controle que corrija os rumos para se alcançar os objetivos. As-
sim, o conceito de governance, colocado por Diniz (1997, 1998), nos 
parece mais adequado para enfocar o problema quando a autora 
inclui o conjunto de mecanismos e procedimentos para lidar com a 
dimensão participativa e plural da sociedade, o que implica expan-
dir e aperfeiçoar os meios de interlocução e de administração do 
jogo de interesses. As condições internacionais e a complexidade 
crescente da ordem social pressupõe um Estado dotado de maior 
flexibilidade, capaz de descentralizar funções, transferir responsabi-
lidades e alargar, em lugar de restringir, o universo dos atores parti-
cipantes, sem abrir mão dos instrumentos de controle e supervisão. 
Evitar a captura do poder público é uma tarefa complexa e implica 
estimular ou mesmo produzir um tecido associativo favorável ao 
desempenho governamental eficiente.

O controle é uma ferramenta importante dentro da adminis-
tração. Sem controle os rumos não são corrigidos, os objetivos 
principais muitas vezes ficam colocados em segundo plano, há des-
perdício e inadequação no uso dos recursos. Além disso, quando 
prevalece a má-fé ocorrem também roubos e desmandos. 

O controle da administração pública surge dessa necessida-
de de correção de rumos frente aos interesses da sociedade, que 
foram legitimados nas propostas dos candidatos vencedores nas 
eleições, e da obrigação da utilização regular dos recursos públicos. 
Aqui não nos interessa classificar o controle como interno, externo 
ou qualquer outra das diversas classificações possíveis. Nos inte-
ressa entender os mecanismos de controle de uma forma mais am-
pla como parte de um processo administrativo e político. Assim, o 
processo poderia ser encarado com a seguinte sequência: proposta 
do candidato, eleição, planejamento (Plano Plurianual, Lei de Dire-
trizes Orçamentárias e Lei orçamentária anual), execução, controle 
e realimentação. O controle aparece como uma etapa do processo 
que procura assegurar o planejamento, dando informações para se-
rem retroalimentadas. 

Dentro deste enfoque, tudo estaria perfeito se não fosse ques-
tionável a própria legitimidade do processo de democracia repre-
sentativa na elaboração da proposta e no planejamento fixado no 
orçamento, além do ineficiente sistema de controle. Ou seja, existe 
uma grande distância entre o que é planejado e o interesse público 
e, ainda, uma ineficácia dos mecanismos de controle que poderiam 
corrigir os rumos. Sem conhecimento do funcionamento do sistema 
a sociedade assiste sem reação ao jogo político de interesses na 
utilização dos recursos públicos. 

Então, como controlar a administração? Como reduzir as prá-
ticas neopatrimoniais? Os controles formais não são suficientes e 
sabe-se que é necessário controle de resultados. Muito se fala em 
redução dos controles formais, atuação mais intensa no resultado e 
controle social. A mudança de foco para os resultados depende de 
mudanças na estrutura e nos procedimentos da administração. Já o 
controle social pressupõe uma sociedade organizada e consciente 
de seus direitos. Uma sociedade que conhece os caminhos da bu-
rocracia e tem condições efetivas de fiscalizar e cobrar resultados. 
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O controle social pressupõe mecanismos formais de atuação 
da sociedade e, ainda, que estes mecanismos sejam ágeis e conhe-
cidos. Porém, todos sabemos que mesmo as camadas mais privile-
giadas da nossa sociedade não tem o conhecimento suficiente de 
como funciona a máquina pública. Os procedimentos são obscuros 
e não há a publicidade adequada dos atos que afetam diretamente 
as comunidades. Quando há a publicidade, os mecanismos de atu-
ação não são suficientes para impedir e/ou coibir abusos. O patri-
monialismo é muito forte na cultura de nossa administração (Pinho, 
1998). Torna-se difícil admitir que o controle social passará a atuar 
naturalmente numa sociedade civil sem tradição de organização. 
No entanto, a reforma administrativa em curso parte do princípio 
que nossa sociedade está preparada e lança ao seu encargo tarefas 
que dificilmente serão cumpridas. A responsabilização dos gestores 
(Accountability) fica longe de ser atingida. A Flexibilidade na admi-
nistração é enfatizada, no plano de reforma, como forma de tornar 
a administração mais eficiente e eficaz, porém pode estar deixando 
a situação ainda mais crítica, já que não há grandes perspectivas de 
controle social. 

Segundo Schwartzman (1996), a visão moderna da administra-
ção parte do princípio de que o administrador é honesto até prova 
em contrário, dá ampla flexibilidade de ação para os dirigentes das 
organizações, e substitui os controles formais pela avaliação de re-
sultados. Porém, os controles formais continuam existindo pelo fato 
de que a simples eliminação das restrições e controles burocráticos 
não é suficiente para garantir o bom desempenho e a correção no 
uso dos recursos públicos por parte das instituições governamen-
tais.  Neste problema temos dois pontos chaves: o desempenho e o 
controle. O primeiro é marcado pela cultura e depende do mercado 
e das profissões que se exerce. Mercado e profissões dentro do jogo 
econômico são mais fáceis de se criar, enquanto cultura faz parte de 
um processo de longa duração. O segundo problema diz respeito 
ao controle, cujos órgãos oficiais, Tribunal de Contas e Secretarias 
de Controle interno pecam pela falta de capacidade técnica e legiti-
midade para exercer a função. Na perspectiva do controle, o autor 
cita os contratos de gestão, tendo os conselhos como um impor-
tante instrumento de coordenação e acompanhamento das ações 
governamentais. Este conselhos devem satisfazer aos critérios de 
representatividade de pessoas da sociedade e devem ter um forte 
componente profissional que lhes possa dar prestígio, respeitabili-
dade e capacidade de trabalho coordenado (Schwartzman, 1996). 

Os contratos de gestão se tornam peça muito importante, pois 
a relação entre as entidades de prestação de serviços descentrali-
zados e o Estado se darão basicamente por este tipo de contrato 
após a reforma. Os controles passam a se restringir aos parâmetros 
que foram negociados nos contratos de gestão e, desta forma, é 
importante verificar as possibilidades efetivas de convergência com 
o interesse público. Não podemos apenas mostrar os exemplos 
positivos e esquecer de avaliar com muita atenção as possibilida-
des de deficiências. Principalmente, se esta ferramenta passar a 
ser o instrumento de definição de parâmetros de controle. Podem 
surgir diversas dificuldades na elaboração de contratos de gestão, 
tais como: o que significa resultado para a administração pública?; 
quais devem ser os parâmetros de controle?; os conselhos não po-
deriam ser cooptados?; existirá capacitação técnica para exercer a 
atividade de fiscalização?; qual deve ser o fluxo financeiro para as 
entidades de prestação de serviço descentralizado? 

Ramos (1997) recomenda a necessidade de se adotar as medi-
das sugeridas pela teoria do agente-principal4 a fim de se enfrentar 
os problemas de adequação da estrutura de incentivos e da efe-
tivação do controle social. Além disso, fala que se deve levar em 
conta o processo de negociação dos instrumentos e os sistemas de 
aprendizado na administração pública com ênfase na capacitação 
do núcleo estratégico. 

Przeworski(1998) faz uma discussão da teoria agent x princi-
pal no texto “Sobre o desenho do Estado uma perspectiva agent x 
principal”. Outro ponto a ressaltar, diz despeito ao controle da ad-
ministração pública sendo analisado sob dois aspectos: o político 
e o administrativo. A reforma estabelece uma separação completa 
entre a política e administração, porém há laços indissociáveis nos 
dois temas. 

Analisando-se a história recente, veremos que a autonomia 
pretendida na atual reforma já existia desde a Decreto Lei 200/67. 
Naquele período, o Estado cresceu desordenadamente mediante a 
multiplicação de entidades da administração indireta. O processo 
foi tão intenso que, apesar de excessivas normas e regulamentos, 
o controle político saiu das mãos do governo (Pinho, 1998). As em-
presas estatais, autarquias e fundações por vezes estavam estabe-
lecendo políticas públicas. O controle político do governo central 
estava profundamente comprometido. 

Na atual reforma, ao modificar-se a estrutura das relações com 
as atividades descentralizadas do governo, estabelece-se, entretan-
to, uma vinculação política fechada com o governo central. Princi-
palmente no caso das Organizações Sociais5 , onde os servidores 
deixam de entrar por concurso e são contratados no mercado por 
conselhos gestores. Tanto os conselhos gestores como a comissão 
de fiscalização da entidade serão indicados diretamente pelo mi-
nistro da área. As políticas públicas serão elaboradas no núcleo es-
tratégico de forma centralizada (Bresser Pereira, 1996). Fica difícil 
controlar as contratações políticas e malversação dos recursos pú-
blicos se há autonomia para tal e se os parâmetros estabelecidos 
nos contratos de gestão forem cumpridos. O número de servidores 
nas atividades descentralizadas é muito grande e, no sistema atu-
al, de difícil controle político. Com a reforma, a cooptação destas 
camadas da administração se torna um trunfo poderoso dentro do 
cenário político. Ficam ligados diretamente apenas uma parcela 
menor de servidores, carreiras típicas de Estado, que continuariam 
entrando por concurso, porém com salários maiores e certamente 
por esse motivo vinculados aos preceitos da organização burocráti-
ca do núcleo estratégico. Sem meios de controle social adequados, 
os recursos públicos ficam à disposição dos grupos políticos no po-
der e distantes do interesse público. 

Finalmente, vale colocar aqui um breve comentário sobre as 
possibilidade de controle via sistemas informatizados. Indepen-
dente da mudança estrutural proposta, a reforma administrativa 
traz a intenção de fortalecimento dos sistemas informatizados de 
gestão pública que desempenham controles sobre a administração 
financeira, orçamentária, patrimonial e de pessoal, a exemplo do 
SIAFI, SIDOR, SISPLAN e SIAPE e outros sistemas que restabelecem 
mecanismos de controle há muito tempo perdidos. Estes sistemas 
visam a centralização das informações que abrangem diversas áre-
as: pessoal civil, serviços gerais, organização e modernização admi-
nistrativa, informação e informática, planejamento e orçamento e 
controle interno do governo federal. Esta é uma medida de impor-
tância imensurável no contexto de controle dos recursos públicos. 
O controle formal, antes exercidos com normas e procedimentos 
escritos, agora passam a ser padronizados nos sistemas informati-
zados, tornando-se uma arma poderosa no acompanhamento dos 
resultados. A Internet pode ser também um canal para o controle 
efetivo das ações e projetos das instituições públicas (Sato, 1997). A 
informatização será no futuro a grande arma do sistema de controle 
social. Para isso é preciso uma grande vontade política, visto que os 
meios só dependem de investimento para viabilizar mecanismos de 
controle social estruturados com base em informação desses siste-
mas de informação.
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1. LEI ESTADUAL Nº 6.677, DE 26 DE SETEMBRO DE 1994 
(ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DO ESTADO 
DA BAHIA, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚ-

BLICAS ESTADUAIS). 

LEI Nº 6.677 de 26 de setembro de 1994
Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado 

da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais.
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a As-

sembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º - Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Estado, de qualquer dos Poderes, suas autarquias e fundações 
públicas.

Art. 2º - Servidor público é a pessoa legalmente investida em 
cargo público.

Art. 3º - Cargo público é o conjunto de atribuições e responsa-
bilidades cometidas a um servidor, com as características essenciais 
de criação por lei, denominação própria, número certo e pagamen-
to pelos cofres públicos, para provimento em caráter permanente 
ou temporário.

Art. 4º - Os cargos de provimento permanente da administra-
ção pública estadual, das autarquias e das fundações públicas se-
rão organizados em grupos ocupacionais, integrados por categorias 
funcionais identificadas em razão do nível de escolaridade e habili-
dade exigidos para o exercício das atribuições previstas em lei.

Art. 5º - Para os efeitos desta Lei:
I - referência - é a posição estabelecida para o ocupante do car-

go dentro da respectiva classe, de acordo com o critério de anti-
guidade;II - classe - é a posição hierarquizada de cargos da mesma 
denominação dentro da categoria funcional;

III - categoria funcional - é o agrupamento de cargos classifica-
dos segundo o grau de conhecimentos ou de habilidades exigidos;

IV - grupo ocupacional - é o conjunto de cargos identificados 
pela similaridade de área de conhecimento ou de atuação, assim 
como pela natureza dos respectivos trabalhos;

V - carreira - é a linha estabelecida para evolução em cargo de 
igual nomenclatura e na mesma categoria funcional, de acordo com 
o merecimento e antigüidade do servidor;

VI - estrutura de cargos - é o conjunto de cargos ordenados 
segundo os diversos grupos ocupacionais e categorias funcionais 
correspondentes;

VII - lotação - é o número de cargos de categoria funcional atri-
buído a cada unidade da administração pública direta, das autar-
quias e das fundações.

Art. 6º - Quadro é o conjunto de cargos de provimento per-
manente e de provimento temporário, integrantes dos órgãos dos 
Poderes do Estado, das autarquias e das fundações públicas.

Art. 7º - É proibida a prestação de serviço gratuito, salvo nos 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
Do Provimento e da Vacância

CAPÍTULO I
Do Provimento

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 8º - São requisitos básicos para ingresso no serviço público: 
I - a nacionalidade brasileira ou equiparada;

II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - a boa saúde física e mental.
§ 1º - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o di-

reito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que apresen-
tam, sendo-lhes reservadas até 5% (cinco por cento) das vagas ofe-
recidas no concurso, desde que a fração obtida deste cálculo seja 
superior a 0,5 (cinco décimos).

Art. 9º - O provimento dos cargos públicos e a movimentação 
dos servidores far-se-ão por ato da autoridade competente de cada 
Poder, do dirigente superior de autarquia ou de fundação pública.

Art. 10 - São formas de provimento de cargo público: I - no-
meação;

II - reversão;
III - aproveitamento;
IV - reintegração;
V - recondução.
Parágrafo único - A lei que fixar as diretrizes do sistema de car-

reira na administração pública estadual estabelecerá critérios para 
a evolução do servidor.

SEÇÃO II
Da Nomeação

Art. 11 - A nomeação far-se-á :
I - em caráter permanente, quando se tratar de provimento em 

cargo de classe inicial da carreira ou em cargo isolado;
II - em caráter temporário, para cargos de livre nomeação e 

exoneração; III - em caráter vitalício, nos casos previstos na Cons-
tituição.

Parágrafo único - A designação para funções de direção, chefia 
e assessoramento superior e intermediário, recairá, preferencial-
mente, em servidor ocupante de cargo de provimento permanente, 
observados os requisitos estabelecidos em lei e em regulamento.

Art. 12 - A nomeação para cargo de classe inicial de carreira 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, obedecida a ordem de classificação e o prazo 
de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira serão estabelecidos em nor-
mas legais e seus regulamentos.

SEÇÃO III
Do Concurso Público

Art. 13 - O concurso público será de provas ou de provas e tí-
tulos, realizando-se mediante autorização do Chefe do respectivo 
Poder, de acordo com o disposto em lei e regulamento.
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Parágrafo único - No caso de empate, terão preferência, suces-
sivamente:

a) o candidato que tiver mais tempo de serviço prestado ao 
Estado da Bahia;

b) outros que o edital estabelecer, compatíveis com a finalida-
de do concurso.

Art. 14 - O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado, dentro deste prazo, uma única vez, por 
igual período, a critério da administração.

Parágrafo único - O prazo de validade do concurso, as condi-
ções de sua realização,  os critérios de classificação e convocação e 
o procedimento recursal cabível serão fixados em edital, que será 
publicado no Diário Oficial.

Art. 15 - A realização do concurso será centralizada no órgão 
incumbido da administração central de pessoal de cada Poder, salvo 
as exceções legais.

SEÇÃO IV
Da Posse

Art. 16 - Posse é a investidura em cargo público.
Parágrafo único - A aceitação expressa das atribuições, deveres 

e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromis-
so de bem servir, será formalizada com a assinatura de termo pela 
autoridade competente e pelo empossando.

Art. 17 - A autoridade que der posse terá de verificar, sob pena 
de responsabilidade, se foram satisfeitos os requisitos estabeleci-
dos em lei ou regulamento, para a investidura.

Art. 18 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado e os Presidentes do Tribunal de Jus-

tiça e da Assembléia Legislativa aos dirigentes de órgãos que lhe são 
diretamente subordinados;

II - os Secretários de Estado aos dirigentes superiores das autar-
quias e fundações vinculadas às respectivas pastas e aos servidores 
dos órgãos que lhes são diretamente subordinados;

III - os Procuradores Gerais do Estado e da Justiça aos servido-
res que lhes são diretamente subordinados;

IV - os Presidentes dos Tribunais de Contas aos respectivos ser-
vidores, na forma determinada em suas respectivas leis orgânicas;

V - os dirigentes superiores das autarquias e fundações aos ser-
vidores que lhes são diretamente subordinados;

VI - os dirigentes dos serviços de administração ou órgão equi-
valente aos demais servidores.

Art. 19 - A posse deverá verificar-se até 30 (trinta) dias, con-
tados da data da publicação do ato de nomeação no órgão oficial, 
podendo ser prorrogada por mais 30 (trinta) dias, a requerimento 
do interessado, no prazo original.

§ 1º - Quando se tratar de servidor em gozo de licença, ou 
afastado legalmente, o prazo será contado a partir do término do 
impedimento.

§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo, o ato de nomea-
ção será considerado sem efeito.

§ 3º - A posse poderá ocorrer por procuração específica.
§ 4º - O empossado, ao se investir no cargo de provimento per-

manente ou temporário, apresentará, obrigatoriamente, declara-
ção de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
de exercício de outro cargo, emprego ou função pública.

Art. 20 - A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

Parágrafo único - Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto, física e mentalmente para o exercício do cargo.

SEÇÃO V
Do Exercício

Art. 21 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contados da data da posse, ou, quando inexigível esta, da 
data de publicação oficial do ato de provimento.

§ 2º - Na hipótese de encontrar-se o servidor afastado legal-
mente, o prazo a que se refere o § 1º será contado a partir do tér-
mino do afastamento.

§ 3º - O servidor que não entrar em exercício, dentro do prazo 
legal, será exonerado  de ofício.

§ 4º - À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for designado o servidor incumbe dar-lhe exercício.

Art. 22 - O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do 
exercício serão registrados no assentamento do servidor.

Parágrafo único - ao entrar em exercício, o servidor apresentará 
ao órgão competente os elementos necessários ao assentamento 
individual.

Art. 23 - O servidor relotado, removido ou afastado, que deva 
ter exercício em outra localidade, terá 30 (trinta) dias para entrar 
em exercício.

Parágrafo único - Na hipótese de encontrar-se o servidor afas-
tado legalmente, aplica- se o disposto no § 2º do artigo 21.

Art. 24 - O ocupante do cargo de provimento permanente fica 
sujeito a 30 (trinta) horas semanais de trabalho, salvo quando a lei 
estabelecer duração diversa.

Art. 25 - Além do cumprimento do estabelecido no artigo an-
terior, o ocupante de cargo de provimento temporário poderá ser 
convocado sempre que houver interesse da administração.

Art. 26 - O servidor somente poderá participar de missão ou 
estudos no exterior, mediante expressa autorização do Chefe do Po-
der a que esteja vinculado.

§ 1º - A ausência não excederá a 2 (dois) anos, prorrogáveis por 
mais 2 (dois) e, finda a missão ou estudo, somente decorrido igual 
período poderá ser permitida nova ausência.

§ 2º - Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não 
será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse par-
ticular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressal-
vada a hipótese do ressarcimento das despesas correspondentes.

§ 3º - O servidor ocupante de cargo de provimento temporário 
somente poderá ausentar-se em missão oficial e pelo prazo estrita-
mente necessário ao cumprimento dele.

§ 4° - O servidor ocupante de cargo de provimento temporário 
será substituído, em suas ausências ou nos seus impedimentos, por 
outro, indicado na lei ou no regimento, ou, omissos estes, desig-
nado por ato da autoridade competente, cumprindo ao substituto, 
quando titular de cargo em comissão, exercer automaticamente as 
atribuições do cargo do substituído sem prejuízo do exercício das 
atribuições inerentes ao seu cargo, salvo se os encargos da substi-
tuição reclamarem a dispensa do exercício destes.

§ 5º - A designação para substituir titular de cargo de provimen-
to temporário deverá observar os mesmos requisitos estabelecidos 
para o seu provimento e somente poderá recair sobre servidor ou 
empregado público em exercício no respectivo órgão ou entidade e 
que, preferencialmente, desempenhe suas funções na unidade ad-
ministrativa da lotação do substituído.
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SEÇÃO VI
Do Estágio Probatório

Art. 27 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o 
cargo de provimento permanente ficará sujeito a estágio probatório 
por um período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual sua 
aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho 
do cargo, observados os seguintes fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa; IV - produtividade;
V - responsabilidade.
Parágrafo único - Obrigatoriamente 4 (quatro) meses antes de 

findo o período do estágio probatório, será submetida à homolo-
gação da autoridade competente a avaliação do desempenho do 
servidor, que será completada ao término do estágio.

SEÇÃO VII
Da Estabilidade

Art. 28 - O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento permanente adquirirá estabilidade ao 
completar 2 (dois) anos de efetivo exercício.

Art. 29 - O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar, desde que lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VIII
Da Promoção

Art. 30 - Promoção é a elevação do servidor ocupante de cargo 
de provimento permanente, dentro da categoria funcional a que 
pertence, pelos critérios de merecimento e antigüidade.

Parágrafo único - O merecimento será apurado de acordo com 
os fatores mencionados no artigo 27, incisos I a V, e comprovação 
de aperfeiçoamento profissional, sem prejuízo do disposto no arti-
go 32.

Art. 31 - Não haverá promoção de servidor que esteja em es-
tágio probatório ou que não esteja em efetivo exercício em órgão 
ou entidade da administração estadual, salvo por antigüidade, ou 
quando afastado para exercício de mandato eletivo.

Art. 32 - Os demais requisitos e critérios para promoção serão 
os das leis que instituírem os planos de carreira na administração 
pública estadual e seus regulamentos.

Art. 33 - Compete à unidade de pessoal de cada órgão ou en-
tidade processar as promoções, na forma estabelecida em regula-
mento.

SEÇÃO IX
Da Reversão

Art. 34 - Reversão é o retorno do aposentado por invalidez, 
quando os motivos determinantes da aposentadoria forem decla-
rados insubsistentes por junta médica oficial.

Parágrafo único - Será cassada a aposentadoria do servidor que 
não entrar em exercício dentro de 30 (trinta) dias contados da pu-
blicação do ato de reversão.

Art. 35 - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resul-
tante da  transformação, permanecendo o servidor em disponibili-
dade remunerada enquanto não houver vaga.

Art. 36 - Não poderá reverter o aposentado que contar 70 (se-
tenta) anos de idade.

SEÇÃO X
Do Aproveitamento e da Disponibilidade

Art. 37 - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade remunerada.

Art. 38 - O retorno do servidor em disponibilidade à atividade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e remuneração compatíveis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo único - O órgão central de pessoal de cada Poder ou 
entidade determinará o imediato aproveitamento do servidor em 
disponibilidade, em vaga que vier a ocorrer.

Art. 39 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo por doença comprovada por junta médica oficial.

Art. 40 - É assegurado ao servidor estável o direito à disponibi-
lidade para o exercício de mandato eletivo em diretoria de entidade 
sindical representativa do servidor público estadual, sem prejuízo 
da remuneração do cargo permanente de que é titular.

§ 1º - A disponibilidade limitar-se-á a 6 (seis) servidores.
§ 2º - Além dos 6 (seis) servidores, para cada 20 (vinte) mil ser-

vidores da base sindical será acrescido de mais 1 (um).
§ 3º - A disponibilidade terá duração igual à do mandato, po-

dendo ser prorrogada, no caso de reeleição, por no máximo 2 (dois) 
mandatos.

§ 4º - O servidor não poderá ser relotado ou removido de ofício 
durante o exercício do mandato e até 06 (seis) meses após o térmi-
no deste.

§ 5º - Cessada a disponibilidade, o servidor retornará imediata-
mente ao exercício do cargo.

SEÇÃO XI
Da Reintegração

 
Art. 41 - Reintegração é o retorno do servidor demitido ao car-

go anteriormente ocupado ou ao resultante de sua transformação, 
quando invalidada sua demissão por sentença judicial transitada 
em julgado ou na forma do artigo 250.

Parágrafo único - Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o ser-
vidor ficará em disponibilidade.

SEÇÃO XII
Da Recondução

Art. 42 - Recondução é o retorno do servidor estável, sem direi-
to à indenização, ao cargo anteriormente ocupado, dentro da mes-
ma carreira, em decorrência de reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo único - Encontrando-se provido o cargo, o servidor 
será aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade re-
munerada.

SEÇÃO XIII
Da Readaptação

Art. 43 - Readaptação é o cometimento ao servidor de novas 
atribuições, compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, comprovada por junta médica oficial, 
garantida a remuneração do cargo de que é titular.

Parágrafo único - É garantida à gestante atribuições compatí-
veis com seu estado físico, nos casos em que houver recomendação 
clínica, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens do 
cargo.
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CAPÍTULO II
Da Vacância

Art. 44 - A vacância do cargo decorrerá de: I - exoneração;
II - demissão;
III - aposentadoria;
IV - falecimento.
Art. 45 - Ocorrendo vaga, considerar-se-ão abertas, na mesma 

data, as decorrentes de seu preenchimento.
Art. 46 - A exoneração do servidor ocupante de cargo de provi-

mento permanente dar- se-á a seu pedido ou de ofício.
Parágrafo único - A exoneração de ofício será aplicada:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando o servidor não entrar em exercício no prazo esta-

belecido.
Art. 47 - A exoneração do servidor ocupante de cargo de provi-

mento temporário dar- se-á a seu pedido ou a juízo da autoridade 
competente.

Art. 48 - A demissão será aplicada como penalidade.

CAPÍTULO III
Da Relotação e da Remoção

Art. 49 - Relotação é a movimentação do servidor, com o res-
pectivo cargo, com ou sem mudança de sede, para outro órgão ou 
entidade do mesmo Poder e natureza jurídica, cujos planos de car-
gos e vencimentos sejam idênticos, de acordo com o interesse da 
administração.

§ 1º - A relotação dar-se-á, exclusivamente, para ajustamento 
de quadros de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive nos 
casos de organização, extinção ou criação de órgãos ou entidades.

§ 2º - Nos casos de extinção de órgãos ou entidades, os servido-
res estáveis que não puderam ser relotados, na forma deste artigo 
ou por outro óbice legal, serão colocados em disponibilidade, até 
seu aproveitamento na forma dos artigos 38 e 39.

Art. 50 - Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou 
de ofício, com preenchimento de claro de lotação, no âmbito do 
mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

§ 1º - Dar-se-á remoção a pedido, para outra localidade, por 
motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependen-
te, condicionado à comprovação por junta médica oficial, hipótese 
em que, excepcionalmente, será dispensada a exigência de claro de 
lotação.

§ 2º - No caso previsto no parágrafo anterior, o servidor preen-
cherá o primeiro claro de lotação que vier a ocorrer.

§ 3º - Fica assegurada ao servidor, a fim de acompanhar o côn-
juge ou companheiro, preferência na remoção para o mesmo local 
em que o outro for mandado servir.

TÍTULO III
Dos Direitos, Vantagens e Benefícios

 
CAPÍTULO I

Do Vencimento e da Remuneração

Art. 51 - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício 
de cargo público, com valor fixado em lei.

Art. 52 - Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das 
vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas 
em lei.

Art. 53 - O vencimento do cargo observará o princípio da iso-
nomia, quando couber, e acrescido das vantagens de caráter indivi-
dual, será irredutível, ressalvadas as relativas à natureza ou ao local 
de trabalho.

Art. 54 - Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
fixados como remuneração, em espécie, a qualquer título, para Se-
cretário de Estado.

Parágrafo único - Excluem-se do teto de remuneração as inde-
nizações e vantagens previstas nos artigos 63 e 77, incisos II a IV, 
o acréscimo previsto no artigo 94, o abono pecuniário previsto no 
artigo 95 e o salário família.

Art. 55 - Nenhum servidor receberá a título de vencimento, im-
portância inferior ao salário mínimo.

Art. 56 - O servidor perderá:
I	 - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço;
II	 - a parcela da remuneração diária, proporcional aos atra-

sos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 (ses-
senta) minutos.

Art. 57 - Salvo por imposição legal ou por mandado judicial, 
nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou proventos.

Parágrafo único - Mediante autorização escrita do servidor, ha-
verá desconto ou consignação em folha de pagamento em favor de 
entidade sindical e associação de servidores a que seja filiado, ou de 
terceiros, na forma definida em regulamento.

Art. 58 - As reposições e indenizações ao erário serão desconta-
das em parcelas mensais, atualizadas, não excedentes à terça parte 
da remuneração ou dos proventos.

Parágrafo único - Independentemente do parcelamento previs-
to neste artigo, a percepção de quantias indevidas poderá implicar 
processo disciplinar para apuração de responsabilidade.

Art. 59 - O servidor em débito com o erário, que for demitido 
ou exonerado, terá o prazo de 30 (trinta) dias para quitá-lo.

Parágrafo único - A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará a sua inscrição em dívida ativa.

Art. 60 - O vencimento, a remuneração e os proventos não se-
rão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto no caso de ver-
ba alimentar resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
Das Vantagens

Art. 61 - Além do vencimento, poderão ser concedidas ao servi-
dor as seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - auxílios pecuniários; 
III - gratificações;
IV - estabilidade econômica.
§ 1º - As indenizações e os auxílios não se incorporam ao venci-

mento ou proventos para qualquer efeito.
§ 2º - As gratificações e a vantagem pessoal por estabilidade 

econômica incorporam-se ao vencimento ou aos proventos, nos ca-
sos e condições indicados em lei.

Art. 62 - As vantagens pecuniárias não serão computadas nem 
acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros acrésci-
mos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico funda-
mento.

SEÇÃO I
Das Indenizações

Art. 63 - Constituem indenizações ao servidor: I - ajuda de cus-
to;

II - diárias;
III - transporte.
Parágrafo único - Os valores das indenizações e as condições 

para sua concessão serão estabelecidos em regulamento.
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SUBSEÇÃO I
Da Ajuda de Custo

Art. 64 - A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter 
exercício em nova sede, com mudança de domicílio, ou que se des-
locar a serviço ou por motivo de estudo, no país ou para o exterior.

§ 1º - Correm por conta da administração as despesas de trans-
porte do servidor e de sua família.

§ 2º - É assegurado aos dependentes do servidor que falecer na 
nova sede, ajuda de custo e transporte para a localidade de origem, 
dentro do prazo de 180 (cento e oitenta ) dias, contados do óbito.

Art. 65 - A ajuda de custo não poderá exceder a importância 
correspondente a 15 (quinze) vezes o valor do menor vencimento 
pago pela Administração Pública do Estado.

Parágrafo único - Excetuam-se da regra do caput deste artigo a 
hipótese de missão ou estudo no exterior, competindo a sua fixação 
ao Chefe do respectivo Poder.

Art. 66 - Não será concedida ajuda de custo:
I - ao servidor que se afastar da sede ou a ela retornar, em vir-

tude de mandato eletivo;
II - ao servidor que for afastado para servir em outro órgão ou 

entidade dos Poderes da União, de outros Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios;

III - ao servidor que for removido a pedido;
IV - a um dos cônjuges, sendo ambos servidores estaduais, 

quando o outro tiver direito à ajuda de custo pela mesma mudança 
de sede.

Art. 67 - O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede no pra-
zo previsto no § 1º do artigo 21.

Parágrafo único - Não haverá obrigação de restituir a ajuda de 
custo nos casos de exoneração de oficio ou de retorno por motivo 
de doença comprovada.

SUBSEÇÃO II
Das Diárias

Art. 68 - Ao servidor que se deslocar da sede em caráter even-
tual ou transitório, no interesse do serviço, serão concedidas, além 
de transporte, diárias para atender às despesas de alimentação e 
hospedagem.

Art. 69 - Não será concedida diária quando o deslocamento do 
servidor implicar desligamento de sua sede.

Art. 70 - O total de diárias atribuídas ao servidor não poderá 
exceder a 180 (cento e oitenta) dias por ano, salvo em casos espe-
ciais expressamente autorizados pelo Chefe do Poder ou dirigente 
superior de entidades.

Art. 71 - O servidor que receber diária e não se afastar da sede, 
por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente e de 
uma só vez, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único - Na hipótese do servidor retornar à sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as 
diárias recebidas em excesso, no prazo previsto neste artigo.

SUBSEÇÃO III
Da Indenização de transporte

Art. 72 - Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor 
que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomo-
ção para execução de serviços externos, na sede ou fora dela, no 
interesse da administração, na forma e condições estabelecidas em 
regulamento.

SEÇÃO II
Dos Auxílios Pecuniários

Art. 73 - Serão concedidos aos servidores os seguintes auxílios 
pecuniários: 

I - auxílio-moradia;
II - auxílio-transporte; 
III - auxílio-alimentação.

SUBSEÇÃO I
Do Auxílio-moradia

Art. 74 - O servidor, quando deslocado de ofício de sua sede, 
em caráter temporário, no interesse da administração, fará jus a 
auxílio para moradia, na forma e condições estabelecidas em re-
gulamento.

§ 1º - O auxílio-moradia é devido a partir da data do exercício 
na nova sede, em valor nunca inferior a 20% (vinte por cento) da 
remuneração do cargo permanente, até o prazo máximo de 2 (dois) 
anos.

§ 2º - O auxílio-moradia não será concedido, ou será suspenso, 
quando o servidor ocupar prédio público.

SUBSEÇÃO II
Do Auxílo-transporte

Art. 75 - O auxílio-transporte será devido ao servidor ativo, nos 
deslocamentos da residência para o trabalho e vice-versa, na forma 
e condições estabelecidas em regulamento.

Parágrafo único - A participação do servidor não poderá exce-
der a 6% (seis por cento) do vencimento básico.

SUBSEÇÃO III
Do Auxílio-alimentação

Art. 76 - O auxílio-alimentação será devido ao servidor ativo, na 
forma e condições estabelecidas em regulamento.

SEÇÃO III
Das Gratificações

Art. 77 - Além do vencimento e das vantagens previstas nesta 
lei, serão deferidas ao servidor as seguintes gratificações:

I - pelo exercício de cargo de provimento temporário; II - na-
talina;

III - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas 

ou penosas; V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - outras gratificações ou adicionais previstos em lei.

SUBSEÇÃO I
Da Gratificação pelo Exercício de Cargo

de Provimento Temporário

Art. 78 - O servidor investido em cargo de provimento perma-
nente terá direito a perceber, pelo exercício do cargo de provimento 
temporário, gratificação equivalente a 30% (trinta por cento) do va-
lor correspondente ao símbolo respectivo ou optar pelo valor inte-
gral do símbolo, que neste caso, será pago como vencimento básico 
enquanto durar a investidura ou ainda pela diferença entre este e a 
retribuição do cargo seu efetivo.
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DECRETO-LEI NO 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 7.209, DE 11.7.1984)

 Anterioridade da Lei
 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Lei penal no tempo
 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-
cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Tempo do crime
 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade
 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Lugar do crime (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.(Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 1984)

 Extraterritorialidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
 I - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 

(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 
no Brasil; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 II - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
 b) praticados por brasileiro; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 

1984)
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.(In-
cluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira de-
pende do concurso das seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)

 a) entrar o agente no território nacional; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)

 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-
ra autoriza a extradição; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 
cumprido a pena; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorá-
vel. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984)

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 1984)

 b) houve requisição do Ministro da Justiça. (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 1984)

 Pena cumprida no estrangeiro (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena im-
posta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é 
computada, quando idênticas. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Eficácia de sentença estrangeira (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei 
brasileira produz na espécie as mesmas conseqüências, pode ser 
homologada no Brasil para: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
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 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a 
outros efeitos civis; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.(Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Parágrafo único - A homologação depende: (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interes-
sada; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição 
com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, ou, na 
falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça. (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

 Contagem de prazo (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-

-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Frações não computáveis da pena (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas 
restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as frações 
de cruzeiro. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Legislação especial (Incluída pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incri-

minados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma penal, 
ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o alcance que a lei 
penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:

1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova norma 

para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria legislação 
(ex. crime de peculato -  o conceito de funcionário público vem expli-
cado na própria lei, mas em outro artigo - no artigo 327, CP) ou por 
lei posterior. Deve emanar do próprio órgão que elaborou o preceito 
interpretado.

- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
- Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais (Jurisprudências).

2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vontade do le-

gislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação para encontrar 
o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade do 
legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para a efetiva 
interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente a vontade 
do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu alcance para a 
interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o sentido 

literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico do pro-

cesso de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integração da lei 

com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda com os princípios 
gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a finalidade 
da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedutivo/ló-
gico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a integra-

ção da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significado da 
norma, já a integração é utilizada para preencher lacunas na legis-
lação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, 
haja vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar-se dos seguintes meios para suprir as la-
cunas na legislação: 

- Analogia: aplica-se a um caso não previsto em lei, uma norma 
que regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in malam 
partem, que prejudica o réu, não é admitida. Admite-se apenas a 
analogia in bonan partem.

- Costumes: prática reiterada de determinadas condutas pela 
sociedade.

- Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e orien-
tam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a von-

tade do legislador, por esta razão o intérprete precisa ampliar sua 
interpretação para encontrar o sentido da norma. Não há lacuna da 
lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não fornece parâme-
tros genéricos para a interpretação, ela fala menos do que deveria).

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando a 
hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a inter-
pretação. A própria norma neste caso fornece os elementos e parâ-
metros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de recom-
pensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com em-
prego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio in-
sidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, prin-

cipalmente porque a analogia não é forma de interpretação da lei, 
mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode ser 
utilizada in malam partem. Já na intepretação analógica não exis-
tem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que pre-
cisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se dar in 
bonam partem” e in malan partem”.

Questões

01. (PC/SP - Delegado de Polícia – VUNESP/2018) Prescreve 
o art. 327 do CP: “considera-se funcionário público, para os efei-
tos penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, 
exerce cargo, emprego ou função pública. ”

Tal norma traduz exemplo de interpretação
(A) científica.
(B) autêntica.
(C) extensiva.
(D) doutrinária.
(E) analógica

02.(EMAP – Analista Portuário – CESPE/2018) A respeito da 
aplicação da lei penal, julgue o item a seguir.

A analogia constitui meio para suprir lacuna do direito positiva-
do, mas, em direito penal, só é possível a aplicação analógica da lei 
penal in bonam partem, em atenção ao princípio da reserva legal, 
expresso no artigo primeiro do Código Penal.

(   ) Certo          (   ) Errado
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03. (PC/BA – Escrivão de Polícia – CESPE/2018) O Código Penal 
estabelece como hipótese de qualificação do homicídio o come-
timento do ato com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, 
tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar 
perigo comum. Esse dispositivo legal é exemplo de interpretação

(A) analógica.
(B) teleológica.
(C) restritiva.
(D) progressiva.
(E) autêntica.

04. (PC/MS – Delegado de Polícia – FAPEMS/2017) Com rela-
ção aos princípios de Direito Penal e à interpretação da lei penal, 
assinale a alternativa correta.

(A) A interpretação autêntica contextual visa a dirimir a incerte-
za ou obscuridade da lei anterior.

(B) Não se aplica o princípio da individualização da pena na fase 
da execução penal.

(C) A interpretação quanto ao resultado busca o significado legal 
de acordo com o progresso da ciência.

(D) O princípio da proporcionalidade tem apenas o judiciário 
como destinatário cujas penas impostas ao autor do delito devem 
ser proporcionais à concreta gravidade.

(E) A interpretação teleológica busca alcançar a finalidade da lei, 
aquilo que ela se destina a regular.

Gabarito

01.B / 02.Certo / 03.A / 04.E

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias es-
tudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo

A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o mo-
mento do crime. 

Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 
tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do cri-
me em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu o 
tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da ação 
ou da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento pos-
terior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em que 
se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação ou da 
omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto o 
momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resultado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade para 
estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos que o 
momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, indepen-
dentemente da data em que a vítima morreu e pouco importando 
se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo Prin-
cípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são regidos 
pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei Pe-
nal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para benefi-
ciar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser aplicada à 
fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a 
Ultratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após 
a sua revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua vi-
gência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:

1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, revo-
ga um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser considerado 
crime. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroagir. (Art.2º, 
CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória.

2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova incrimina 
fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que passa con-
siderar crime determinada conduta. A lei nova não pode retroagir. 
Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada em vigor.

 
3) Novatio Legis in Pejus:  quando surge uma lei nova que é 

mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria um 
novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era típico. 
A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será aplicada a lei 
anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultratividade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qualquer 
modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroagir, bene-
ficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-

cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis criadas 
para regular determinada situação, durante um período específico. 
São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar situa-
ções emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade pública, 
etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado de vigên-
cia. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.
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O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional ou 
temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessa-
das as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato pratica-
do durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as excep-
cionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido revogadas, 
serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. Ocorre 
nestes casos o fenômeno da Ultratividade.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Lei Penal no Espaço

A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime foi 
praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser aplicada.

Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 
teorias para estabelecer o lugar do crime.

- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática da 
ação ou da omissão. 

- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o resul-
tado se produziu. 

- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto o 
local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que se 
produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da Ubi-
quidade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:

Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu 

a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produ-
ziu ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:

Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O Prin-
cípio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos cri-
mes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar terri-
torial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as em-
barcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se 
achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em 
alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, 
vejamos:

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, 
de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer 
que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, 
respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a 
bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira será 

aplicada.
- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser apli-

cada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar os 
Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da Territoriali-
dade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangeiro; 
(EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal e 
pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

 
a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 7º, 

I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, II, 
do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:  
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

(...)
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 

do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira 

autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 
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c) Extraterritorialidade Hipercondicionada: prevista no artigo 
7º, §3º, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido 

por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as 
condições previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

Questões

01. (Prefeitura de Boa Vista/RR - Guarda Civil Municipal - SELE-
CON/2020) Pégaso é condenado pela prática de crime previsto em 
lei a quinze anos de reclusão, tendo a decisão judicial transitada em 
julgado. Após dois anos de cumprimento da pena, surge lei nova 
que deixa de considerar como crime os fatos que levaram à conde-
nação de Pégaso. Nesse caso, segundo os comandos normativos do 
Código Penal, a lei:

(A) não retroagirá pelo efeito permanente da decisão judicial
(B) retroagirá para beneficiar o réu
(C) retroagirá se houve concordância do Ministério Público
(D) não retroagirá por ser regra de exceção

02. (TJ/PA - Oficial de Justiça Avaliador - CESPE/2020) Com rela-
ção ao tempo e ao lugar do crime, o Código Penal brasileiro adotou, 
respectivamente, as teorias do (a)

(A) resultado e da ação.
(B) consumação e do resultado.
(C) atividade e da ubiquidade.
(D) ubiquidade e da atividade.
(E) ação e da consumação.

03. (EBSERH - Advogado - VUNESP/2020) Ficam sujeitos à lei 
brasileira, sem a necessidade do concurso de nenhuma condição, 
os seguintes crimes cometidos no estrangeiro:

(A) praticados por brasileiro.
(B)  aqueles que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 

a reprimir.
(C) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil.
(D) praticados em aeronaves brasileiras, mercantes ou de pro-

priedade privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam 
julgados.

(E) praticados em embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí não se-
jam julgados.

04. (CREA/TO - Advogado - Quadrix/2019) Acerca das noções 
gerais de direito, julgue o item.

No âmbito do direito penal, aplica‐se, em regra, o princípio do 
tempus regit actum, por meio do qual se deve aplicar a lei penal em 
vigor na data da prática do ato delituoso. No entanto, se a nova lei, 
mesmo não estando em vigor na data do crime, for mais benéfica 
ao acusado, deverá retroagir para ser aplicada no caso concreto.

(   ) Certo          (   ) Errado

05. (Pref. de Petrolina - Guarda Civil - IDIB/2019) De acordo 
com o Código Penal, assinale a alternativa correta acerca do tempo 
e lugar do crime:

(A) Considera-se praticado o crime no momento em que ocor-
reu a ação ou omissão, bem como quando se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado.

(B) Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a 
ação ou omissão, ainda que outro seja o local do resultado.

(C) Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a 
ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu 
ou deveria produzir-se o resultado.

(D) Considera-se praticado o crime no lugar da ação ou, em caso 
de omissão, apenas no local do resultado.

(E) Para fins penais, o tempo e o lugar do crime são idênticos.

Gabarito

01.B / 02.C /03.C / 04.Certo / 05.C

2 O FATO TÍPICO E SEUS ELEMENTOS. 2.1 CRIME CON-
SUMADO E TENTADO. 2.2 PENA DA TENTATIVA. 2.3 
CONCURSO DE CRIMES. 2.4 ILICITUDE E CAUSAS DE 

EXCLUSÃO. 2.5 EXCESSO PUNÍVEL. 2.6 CULPABILIDADE. 
2.6.1 ELEMENTOS E CAUSAS DE EXCLUSÃO. 

TÍTULO II
DO CRIME

 Relação de causalidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Superveniência de causa independente (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 § 1º - A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos 
anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou. (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Relevância da omissão (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 § 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 

devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem:(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 
resultado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrên-
cia do resultado. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Crime consumado (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a ten-

tativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída 
de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Desistência voluntária e arrependimento eficaz (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Art. 15 - O agente que, voluntariamente, desiste de prosse-
guir na execução ou impede que o resultado se produza, só res-
ponde pelos atos já praticados.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
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1 APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, NO ES-
PAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS. 1.1 DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-
leiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Consti-

tuição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130)
Parágrafo único.Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os 
regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2oA lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3oA lei processual penal admitirá interpretação extensiva e 
aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais 
de direito.

LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ESPAÇO E 
EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no tempo

Ao contrário da lei penal, a lei processual penal no tempo, uma 
vez em vigência, tem aplicação imediata, ou seja, passa a atingir 
todos os processos que ainda se encontram em curso, não impor-
tando situações gravosas que possam ser originadas ao acusado. Tal 
afirmação ocorre em virtude do princípio do efeito imediato ou da 
aplicação imediata. 

Importante esclarecer que os atos praticados anteriormente da 
nova lei não serão invalidados, em decorrência do princípio tempus 
regit actum. 

Como exemplo: O Código de Processo Penal atualmente é de 
1941. Caso tenhamos um novo Código de Processo Penal em 2019, 
todos os atos praticados na vigência da lei de 1941 continuam vali-
dos, sendo que somente a partir da vigência do Código de 2019 (e 
consequente revogação do Código de 1941) que passarão a serem 
validos os atos com base no novo Código. 

Lei Processual Penal no espaço

A lei processual penal no espaço aplica-se em com base no 
princípio da territorialidade absoluta, ou seja, o processo penal é 
aplicado em todo território brasileiro. 

Como exceção, os tratados, as convenções e as regras de direito 
internacional podem ser aplicadas, excluindo-se a jurisdição pátria. Tal 
fato acontece por conta da imunidade diplomática, positivada na Con-
venção de Viena, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 103/1964. 

Exemplo: A regra é a aplicação do processo penal para todos os cri-
mes praticados em território brasileiro. Porém, uma pessoa com imu-
nidade diplomática, como embaixadores, secretários de embaixada, 
familiares, além de funcionários de organizações internacionais, como 
a ONU, serão submetidos à lei material (Código Penal) de seu país, con-
sequentemente a lei processual penal de seu país também. 

EXERCÍCIOS

01. Acerca da aplicação da lei processual no tempo e no espaço e 
em relação às pessoas, julgue os itens a seguir.

I O Brasil adota, no tocante à aplicação da lei processual penal no 
tempo, o sistema da unidade processual.

II Em caso de normas processuais materiais — mistas ou híbridas 
—, aplica-se a retroatividade da lei mais benéfica.

III Para o regular processamento judicial de governador de estado 
ou do Distrito Federal, é necessária a autorização da respectiva casa 
legislativa — assembleia legislativa ou câmara distrital.

Assinale a opção correta.
A. Apenas o item I está certo.
B. Apenas o item II está certo.
C. Apenas os itens I e III estão certos.
D. Apenas os itens II e III estão certos.
E. Todos os itens estão certos.

02. Sobre a aplicação da lei processual penal no tempo e no espa-
ço, analise os itens a seguir.

I. A lei processual penal entra em vigor e passa a ser aplicada ime-
diatamente, mesmo nas hipóteses em que o delito já tenha sido co-
metido, o acusado já esteja sendo processado e extinga modalidade 
de defesa.

II. Aplica-se a lei processual penal brasileira quando o crime é co-
metido por cidadão brasileiro no exterior e ali o autor passa a ser pro-
cessado.

III. Nos crimes cometidos em embarcações estrangeiras privadas 
estacionadas em portos brasileiros, aplica-se a lei processual penal de 
seu país de origem.

IV. O cumprimento de sentença penal condenatória emitida por 
autoridade estrangeira não se submete a exame de legalidade e cor-
respondência de crimes, cabendo ao juiz criminal aplica-la de imediato.

Assinale a alternativa correta.
A. Apenas I e II estão corretos
B. Apenas I e IV estão incorretos
C. Apenas II e III estão incorretos
D. Apenas III e IV estão corretos
E. I, II, III e IV estão incorretos

03. Com relação às regras da lei processual no espaço e no tempo, 
o Código de Processo Penal vigente adota, respectivamente, os princí-
pios da lex fori e da aplicação imediata. Com base nessa informação, é 
correto afirmar que

A. as normas do Código de Processo Penal vigente são inaplicáveis, 
ainda que subsidiariamente, no âmbito da Justiça Militar e aos proces-
sos da competência do tribunal especial.

B. delegado de polícia estadual, que é informado , sobre a prática 
de crime cometido por promotor de justiça estadual, está autorizado 
expressamente por lei, a instaurar inquérito policial para a apuração 
dos fatos.

C. é possível a prisão em flagrante de magistrado estadual por 
delegado de polícia estadual, quando se tratar de crime inafian-
çável, sendo obrigatória apenas a comunicação ao presidente do 
tribunal de justiça a que estiver vinculado para evitar vício do ato.
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D. a lei processual penal tem aplicação aos processos em trâmite 
no território brasileiro, contudo, uma hipótese de exclusão da jurisdi-
ção pátria é a imunidade dos agentes diplomáticos e seus familiares 
que com eles vivam.

E. a lei processual penal atende a regra do tempus reígit actum, 
porém a repetição de atos processuais anteriores é exigida por lei em 
observância da interpretação constitucional, além disso, não é possível 
alcançar os processos que apuram condutas delitivas consumadas an-
tes da sua vigência.

04. Em relação ao direito processual penal, assinale a opção cor-
reta.

A. De acordo com o procedimento especial de apuração dos cri-
mes de responsabilidade dos funcionários públicos contra a adminis-
tração pública, previsto no CPP, recebida a denúncia e cumprida a cita-
ção, o juiz notificará o acusado para responder a acusação por escrito, 
dentro do prazo legal.

B. A interceptação telefônica será determinada pelo juiz na hipó-
tese de o fato investigado constituir infração penal punida com pena 
de detenção.

C. A decisão que autoriza a interceptação telefônica deve ser fun-
damentada, indicando a forma de execução da diligência, que não po-
derá exceder o prazo legal nem ser prorrogada, sob pena de nulidade.

D. A lei processual penal brasileira adota o princípio da absoluta 
territorialidade em relação a sua aplicação no espaço: não cabe adotar 
lei processual de país estrangeiro no cumprimento de atos processuais 
no território nacional.

E. A lei processual penal não admite o uso da analogia ou da inter-
pretação extensiva, em estrita observância ao princípio da legalidade.

05. Acerca dos princípios aplicáveis ao direito processual penal e 
da aplicação da lei processual no tempo, no espaço, analise as asserti-
vas e indique a alternativa correta:

I - A lei processual penal tem aplicação imediata, nos termos do 
art. 2º do Código de Processo Penal. O legislador pátrio adotou o prin-
cípio do tempus reget actum, não existindo efeito retroativo.

II - A lei processual penal se submete ao princípio da retroativida-
de in mellius, devendo ter incidência imediata sobre todos os proces-
sos em andamento, independentemente de o crime haver sido come-
tido antes ou depois de sua vigência, desde que seja mais benéfica.

III - A busca pela verdade real constitui princípio que rege o Direi-
to Processual Penal. A produção das provas, porque constitui garan-
tia constitucional, pode ser determinada, inclusive pelo Juiz, de ofício, 
quando julgar necessário.

IV - O princípio da verdade real comporta algumas exceções, como 
o descabimento de revisão criminal contra sentença absolutória.

V - A lei processual penal não admitirá interpretação extensiva e 
aplicação analógica, mas admitirá o suplemento dos princípios gerais 
do direito.

A. Apenas as assertivas II, III e IV são verdadeiras.
B. Apenas as assertivas I, II e IV são verdadeiras.
C. Apenas as assertivas I, III e IV são verdadeiras.
D. Apenas as assertivas III, IV e V são verdadeiras.
E. Apenas as alternativas I, III, e V são verdadeiras.

GABARITO

01 B

02 E

03 D

04 D

05 C

2 INQUÉRITO POLICIAL. 

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-
gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstanciado 
(ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados em 
caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, as 
contravenções penais e os crimes com pena máxima não superior a 
dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a pro-
cedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o processo, 
nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 
delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente es-
crito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento da 
vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial

- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 
todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, redu-
zidas a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autoridade 
assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da sociedade.
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Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos au-
tos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o man-
dado de segurança em nome do próprio advogado, já que a prerro-
gativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da dou-
trina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua caracte-
rística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado nos 
atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora con-
tra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descubra 
mais sobre um cidadão em situações como a investigação de vida 
pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da 
sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decre-
to (art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não 
há uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na 
fase do inquérito, tal como ocorre no momento processual, deven-
do estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem 
surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 
meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-
ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.

Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscópica. 
Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal era obriga-
tória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, dizia isso), o que 
foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 5º, LVIII, segundo o 
qual o civilmente identificado não será submetido à identificação cri-
minal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Estatuto 
da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o qual a iden-
tificação criminal somente será cabível quando houver fundada dúvida 
quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimino-
sas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pessoas en-
volvidas com a ação praticada por organizações criminosas será realiza-
da independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para tratar 
do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos em que 
a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamente, sem men-
cionar, contudo, os crimes praticados por organizações criminosas, o 
que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a considerar o art. 
5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o tema 
“identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo de deli-
tos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um art. 3º com 
situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de fal-
sificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para identi-
ficar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distintos, 
com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as investiga-
ções policiais conforme decidido por despacho da autoridade judiciária 
competente, de ofício ou mediante representação da autoridade poli-
cial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta hipótese, de acordo 
com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei (acrescido pela Lei nº 
12.654/2012), a identificação criminal poderá incluir a coleta de mate-
rial biológico para a obtenção do perfil genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes ou 
diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou da 
localidade da expedição do documento apresentado impossibilitar a 
completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis ge-
néticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 5º-A, 
acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados devem ter 
caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrativamente aquele 
que permitir ou promover sua utilização para fins diversos do previsto 
na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. E re-

fere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das lides. 
Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo autor do 
delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto na 
legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi assimi-
lado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados podem 
ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, incidir o 
princípio da bagatela para absolvição do réu.
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Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:

Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 
conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da 
vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para re-
provação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou não 
da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabeleceu os 
seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atual 
vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a analise 
jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, para 
então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante de even-
tual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em frente 
ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Informativo 
441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em re-
lação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração de 
dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseverou-se, 
no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a referida de-
claração de atipicidade teria o condão de descaracterizar a legalida-
de da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução o apenado 
se opôs de forma violenta. Segundo o Min. Relator, no momento em 
que toma conhecimento de um delito, surge para a autoridade po-
licial o dever legal de agir e efetuar o ato prisional. O juízo acerca 
da incidência do princípio da insignificância é realizado apenas em 
momento posterior pelo Poder Judiciário, de acordo com as circuns-
tâncias atinentes ao caso concreto. Logo, configurada a conduta tí-
pica descrita no art. 329 do CP, não há de se falar em consequente 
absolvição nesse ponto, mormente pelo fato de que ambos os delitos 
imputados ao paciente são autônomos e tutelam bens jurídicos di-
versos. HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento

O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infração 
penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.

Condução Coercitiva no Inquérito Policial

A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 
é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admitin-
do-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo Tribu-
nal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 

De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria pos-
sível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando conve-
niente à investigação ou quando houvesse interesse da sociedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o Código 
de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo recepcionado 
pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de forma maciça, 
atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial

De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 
indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclusão. 
Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para conclusão, 
admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e necessárias di-
ligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze dias 
para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, da Lei nº 
5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta dias admitidas 
prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de trinta 
dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado solto. Em am-
bos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo proces-
sual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do vencimento, 
tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo Penal.

Conclusão do inquérito policial

De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é concluído 
com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no qual se 
deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente descritivo, 
o resultado das investigações. Em seguida, deve o mesmo ser enviado 
à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, em 
regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em cujo art. 
52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à tipificação do 
ilícito de tráfico ou de porte de drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, logo, 
a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério Pú-
blico

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Público 
as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça é o 
titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos colhidos 
durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta ação por 
intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indispen-
sáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado não 
constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, encontra 
óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se desenvol-
va por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exemplo, o agente 
ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito à autoridade 
judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;
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E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Conforme 
o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de competência” 
é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos jurisdicionais. Já 
o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece entre órgãos do 
Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial

No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabíveis, 
percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios suficien-
tes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em outras pa-
lavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) 
ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser formulado ao juiz 
pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem determina o ar-
quivamento é o juiz por meio de despacho. O arquivamento transmite 
uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministério 
Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o membro 
do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem promover o 
arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação penal privada, o 
juiz pode promover o arquivamento caso assim requeira o ofendido.

Desarquivamento

Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-
blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos que 
podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada na Sú-
mula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requeri-
mento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem 
novas provas”.

Trancamento do inquérito policial

Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo pos-
sível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva da 
punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à autoria 
e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é absoluta-
mente infundada, abusiva, não indica o menor indício de prova da au-
toria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisação do inquérito 
policial, determinada através de acórdão proferido no julgamento de 
habeas corpus que impede o prosseguimento do IP. 

Investigação pelo Ministério Público

Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sentido 
de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se confirmou 
com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nº 37/2011, que 
acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Constituição Federal no 
sentido de que a apuração de infrações penais caberia apenas aos ór-
gãos policiais -, há se disponibilizar argumentos favoráveis e contrários 
a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possibilida-
de de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada “Teoria 
dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-americana, 
segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, isto é, se ao Minis-
tério Público compete o oferecimento da ação penal (que é o “mais”), 
também a ele compete buscar os indícios de autoria e materialidade 
para essa oferta de denúncia pela via do inquérito policial (que é o 
“menos”). Ademais, o procedimento investigatório utilizado pela au-
toridade policial seria o mesmo, apenas tendo uma autoridade presi-
dente diferente, no caso, o agente ministerial. Por fim, como último 
argumento, tem-se que a bem do direito estatal de perseguir o crime, 
atribuir funções investigatórias ao Ministério Público é mais uma arma 
na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento des-
favorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-se 
que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, fala-se em 
desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o membro do MP 
todo o aparato estatal para conseguir a condenação de um acusado, 
restando a este, em contrapartida, apenas a defesa por seu advogado 
caso não tenha condições financeiras de conduzir uma investigação 
particular. Também, fala-se que o Ministério Público já tem poder de 
requisitar diligências e instauração de inquérito policial, de maneira 
que a atribuição para presidi-lo seria “querer demais”. Por fim, alega-se 
que as funções investigativas são uma exclusividade da polícia judiciá-
ria, e que não há previsão legal nem instrumentos para realização da 
investigação Ministério Público.

Controle externo da atividade policial

O controle externo da atividade policial é aquele realizado pelo 
Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória em prol 
da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 1988) e em 
virtude de mandamento constitucional expresso (art. 129, VII, da Cons-
tituição Federal de 1988).

Vejamos o que estabelece a norma processual em relação ao In-
quérito Policial nos termos do Código de Processo Penal.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais 
no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a apura-
ção das infrações penais e da sua autoria. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá 
a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mes-
ma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:
I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério 

Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade 
para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que 
possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as 

razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou 
os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão 
e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de in-
quérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existên-
cia de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente 
ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a 
procedência das informações, mandará instaurar inquérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha qualidade 
para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, 
a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o es-
tado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 
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1 LEI Nº 5.553/1968 (DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO 
E USO DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL). 

LEI Nº 5.553, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1968.

Dispõe sobre a apresentação e uso de documentos de identificação 
pessoal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pes-
soa jurídica, de direito público ou de direito privado, é lícito reter 
qualquer documento de identificação pessoal, ainda que apre-
sentado por fotocópia autenticada ou pública-forma, inclusive com-
provante de quitação com o serviço militar, título de eleitor, carteira 
profissional, certidão de registro de nascimento, certidão de casa-
mento, comprovante de naturalização e carteira de identidade de 
estrangeiro.

Art. 2º Quando, para a realização de determinado ato, for ex-
igida a apresentação de documento de identificação, a pessoa que 
fizer a exigência fará extrair, no prazo de até 5 (cinco) dias, os dados 
que interessarem devolvendo em seguida o documento ao seu ex-
ibidor.

§ 1º - Além do prazo previsto neste artigo, somente por ordem 
judicial poderá ser retido qualquer documento de identificação pes-
soal. (Renumerado pela Lei nº 9.453, de 20/03/97)

§ 2º - Quando o documento de identidade for indispensável 
para a entrada de pessoa em órgãos públicos ou particulares, serão 
seus dados anotados no ato e devolvido o documento imediata-
mente ao interessado. (Incluído pela Lei nº 9.453, de 20/03/97)

Art. 3º Constitui contravenção penal, punível com pena de 
prisão simples de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa de NCR$ 0,50 
(cinquenta centavos) a NCR$ 3,00 (três cruzeiros novos), a retenção 
de qualquer documento a que se refere esta Lei.

Parágrafo único. Quando a infração for praticada por prepos-
to ou agente de pessoa jurídica, considerar-se-á responsável quem 
houver ordenado o ato que ensejou a retenção, a menos que haja , 
pelo executante, desobediência ou inobservância de ordens ou in-
struções expressas, quando, então, será este o infrator.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

EXERCÍCIOS

01. Considerando o previsto na Lei no 5.553/68 acerca da car-
teira de identidade, assinale a alternativa correta.

A.Quando o documento de identidade for indispensável para 
a entrada de pessoa em órgãos públicos ou particulares, serão os 
dados anotados, podendo o agente público reter o documento até 
a saída da pessoa do estabelecimento.

B.Constitui crime, punível com pena de prisão simples de 1 
(um) a 3 (três) meses ou multa, a retenção de qualquer documento 
a que se refere a Lei no 5.553/68.

C.Somente por ordem judicial ou do Ministério Público, poderá 
ficar retido qualquer documento de identificação pessoal.

D.Quando o documento de identidade for indispensável para a 
entrada de pessoa em órgãos públicos ou particulares, serão seus 
dados anotados no ato e devolvido o documento imediatamente 
ao interessado.

E.Constitui crime, punível com pena de detenção de 3 (três) 
meses a 1 (um) ano e multa, a retenção de qualquer documento a 
que se refere a Lei no 5.553/68.

02. A Lei no 5.553/1968, que dispõe sobre a apresentação e uso 
de documentos de identificação pessoal, estabelece que quando, para 
realização de determinado ato, for exigida a apresentação de docu-
mento de identificação, a pessoa que fizer a exigência fará extrair os 
dados que interessarem, antes de devolver o documento ao exibidor, 
em regra, no prazo de até

A.quarenta e oito horas.
B.cinco dias.
C.dez dias.
D.trinta dias.
E.quinze dias.

03. De acordo com a Lei n° 5.553/1968, que dispõe acerca da 
apresentação e uso de documento de identificação criminal, assinale 
a alternativa correta.

A.Quando, para a realização de determinado ato, for exigida a 
apresentação de documento de identificação, a pessoa que fizer a exi-
gência fará extrair, no prazo de até 10 (dez) dias, os dados que interes-
sarem devolvendo em seguida o documento ao seu exibidor.

B.O comprovante de naturalização e carteira de identidade de es-
trangeiro não são considerados documentos de identificação pessoal 
englobados pela lei.

C.Somente por ordem da autoridade policial ou judiciária poderá 
ser retido qualquer documento de identificação pessoal.

D.Constitui crime a retenção de qualquer documento de identifi-
cação pessoal.

E.Quando o documento de identidade for indispensável para a en-
trada de pessoa em órgãos públicos ou particulares, serão seus dados 
anotados no ato e devolvido o documento imediatamente ao interes-
sado.

04. A Lei nº. 5.553, de 1968, resguarda os direitos dos cidadãos 
quanto à posse de seus documentos pessoais de identificação, os quais 
são garantias do exercício de direitos. Por força dessa lei:

A. é vedada a apreensão de documentos originais, porém é permi-
tida a retenção daqueles apresentados em fotocópias autenticadas, na 
medida em que estes não possuem valor legal.

B. a retenção de documentos de identificação pessoal constitui-
rá contravenção penal, mas apenas quando praticada por autoridade 
pública, sendo um irrelevante penal a conduta quando praticada por 
particular.

C. as limitações constantes da lei somente se referem a documen-
tos que contenham a fotografia do titular, pois apenas estes são válidos 
como documentos de identificação.

D. nos termos da lei, a autoridade policial deve reter documento 
que, por mau estado de conservação, torne incerta a veracidade dos 
dados dele constantes, fazendo instaurar investigação sobre possível 
crime de uso de documento falso.

E. é lícito condicionar a entrada de pessoas em prédios públicos à 
apresentação de documento de identificação, mas o documento deve 
ser imediatamente restituído após conferência ou anotação dos dados.

05. De acordo com a Lei no 5.553/1968, a retenção indevida de 
documento de identificação pessoal, indispensável para entrada em 
órgãos públicos ou particulares, constitui

A.contravenção penal.
B.infração administrativa, apenas.
C.ilícito civil, apenas.
D.conduta não tipificada por legislação específica.
E.ilícito civil e administrativo.

GABARITO

01. D
02. B
03. E
04. E
05. A
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2 LEI Nº 8.069/1990 E ALTERAÇÕES (ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). 

Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos das 
crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em partes 
geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codificações 
existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda parte 
estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tutelar, acesso 
jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem dis-
tinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos como 
sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas em desen-
volvimento a quem se deve prioridade absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, pro-
porcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e social 
condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e da digni-
dade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educa-
ção, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade, à convivência familiar e comunitária para meninos e meni-
nas, e também aborda questões de políticas de atendimento, medidas 
protetivas ou medidas socioeducativas, entre outras providências. Tra-
ta-se de direitos diretamente relacionados à Constituição da República 
de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela compreendida entre doze e 
dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excepcionalmente, às 
pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, em situações que 
serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será objeto de 
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, devendo ser puni-
do qualquer ação ou omissão que atente aos seus direitos fundamen-
tais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a criança e o adolescente 
têm direito à proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de polí-
ticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguardar a 
família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela guarda, 
tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional, a tutela pressupõe todos os deveres da guarda e 
pode ser conferida a pessoa de até 21 anos incompletos, já a adoção 
atribui condição de filho, com mesmos direito e deveres, inclusive su-
cessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensável à 
organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. Não sendo 
regra, mas os adolescentes correm maior risco quando fazem parte de 
famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos filhos, 
não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de recursos 
materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou qual-
quer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas obriga-
ções, a criança ou adolescente serão colocados em família substituta 
mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no 
seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegu-
rada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da pre-
sença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao máxi-
mo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de prote-
ção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o Es-
tatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentaria para planos e programas de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade da 
criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamen-
to desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor, 
havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra alguma 
criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados ao 
Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos in-
completos são denominados atos infracionais passíveis de aplica-
ção de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.
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Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os im-
putáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas no esta-
tuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas respon-
dem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a adoção 
de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou responsável, 
orientação, apoio e acompanhamento, matricula e frequência em es-
tabelecimento de ensino, inclusão em programa de auxílio à família, 
encaminhamento a tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, 
abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já des-
critas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioeducativa 
de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do fato e a gra-
vidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assinada 
pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento em atos 
infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja passível 
de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da vítima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo cons-
cientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o enfreta-
mento da prática de atos infracionais, na medida em que atua junta-
mente com a família e o controle por profissionais (psicólogos e assis-
tentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez que 
exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo durante o dia, 
mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante recolhi-
mento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extrema do 
Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total da liber-
dade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excepcional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determinada 
pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada ba-
seada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infracional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de in-
ternação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os adoles-
centes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de res-
trição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e digni-
dade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos 
vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda in-
fraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área de 
lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de 
seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade competente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser imple-
mentadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contudo, o 
cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de interna-
ção, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas no 
Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação com a 
reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder o perdão (remis-
são), como forma de exclusão do processo, se atendido às circunstân-
cias e consequências do fato, contexto social, personalidade do adoles-
cente e sua maior ou menor participação no ato infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medidas 
aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a programa de 
proteção a família, inclusão em programa de orientação a alcoólatras e 
toxicômanos, encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátri-
co, encaminhamento a cursos ou programas de orientação, obrigação 
de matricular e acompanhar o aproveitamento escolar do menor, ad-
vertência, perda da guarda, destituição da tutela e até suspensão ou 
destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não po-
dem ser considerados autênticas propriedades de seus genitores, visto 
que são titulas de direitos humanos como quaisquer pessoas, dotados 
de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de parte da 
sociedade brasileira, que o considera excessivamente paternalista em 
relação aos atos infracionais cometidos por crianças e adolescentes, 
uma vez que os atos infracionais estão ficando cada vez mais violentos 
e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e educar 
a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os sem nenhum 
tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como é utilizado por 
grupos criminosos para livrar-se de responsabilidades criminais fazen-
do com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se de-
senvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade física, 
liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal responsabi-
lidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto da criança e 
do adolescente, uma vez que estes nada mais são do que o produto da 
entidade familiar e da sociedade, as quais têm importância fundamen-
tal no comportamento dos mesmos.1

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual admi-

nistração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 

Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na lei 

nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização judi-
cial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, em 
vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 altera o 
ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o trâmite dos 
processos de adoção, além de prever novas hipóteses de destituição 
do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e disciplinar a entrega 
voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de crianças 

ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, e que frequen-
temente são expostos a condutas profissionais não qualificadas, sendo 
obrigados a relatar por várias vezes, ou para pessoas diferentes, violên-
cias sofridas, revivendo desnecessariamente seu drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como objetivo 
a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da violência 
sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de atendimen-
to e criando um protocolo de atendimento a ser adotado por todos 
os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara de 
Almeida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo
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Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamen-
tação, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto 
a mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de ri-
scos ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de 
idade. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta 
pediátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precoce-
mente, por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que per-
mitirá um melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da 
criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penalização 
de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Dis-
trito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos crimes 
contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescentou ao 
ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em meio 
cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domésti-
co de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regular-
ização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resul-
tou na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do 
trabalho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.2

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em 
partes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais 
codificações existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a 
segunda parte estrutura a política de atendimento, medidas, con-
selho tutelar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

2 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro II, 
capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também dos 
crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para 
meninos e meninas, e também aborda questões de políticas de at-
endimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá out-
ras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da pro-
teção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem.(incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e co-
munitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 

relevância pública;
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c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacion-
adas com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins so-
ciais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e 
deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do 
adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e 
à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que per-
mitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em 
condições dignas de existência.

Art. 8o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas 
e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, 
às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, ao 
parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal in-
tegral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 1o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da 
atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabeleci-
mento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção da 
mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão 
às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsáv-
el e contrarreferência na atenção primária, bem como o acesso a out-
ros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológi-
ca à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como for-
ma de prevenir ou minorar as consequências do estado puerperal. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser prestada 
também a gestantes e mães que manifestem interesse em entregar 
seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que se encon-
trem em situação de privação de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 6o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhan-
te de sua preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de 
parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 7o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e desen-
volvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a criação de 
vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8o A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante 
toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a apli-
cação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos médi-
cos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que 
não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem como da 
puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino compe-
tente, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente.(Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores 
propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclu-
sive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1o Os profissionais das unidades primárias de saúde desen-
volverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao 
planejamento, à implementação e à avaliação de ações de pro-
moção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem pre-
juízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, pre-
stando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já ex-
istente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado volta-
das à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o A criança e o adolescente com deficiência serão atendi-
dos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais 
de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àque-
les que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras 
tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou rea-
bilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)
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1 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL DE 1988. 1.1 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

Prezado candidato, o tema supracitado já foi abordado na matéria 
de “PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E DE GÊNERO”.

2 APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
2.1 NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITA-

DA. 2.2 NORMAS PROGRAMÁTICAS. 

Todas as normas constitucionais são aplicáveis, mas é possív-
el afirmar que existe um gradualismo eficacial, conforme entende 
Maria Helena Diniz . 

A classificação das normas constitucionais quanto à eficácia ju-
rídica, conforme doutrina clássica de José Afonso da Silva , estabe-
lece uma divisão em 3 categorias.

1) Normas constitucionais de eficácia plena 

A norma já é integral, tem todos os elementos para se fazer 
cumprir, é dotada de integralidade imediata.

2) Normas constitucionais de eficácia contida 

A norma precisa ser integralizada, completada, por atuação do 
legislador, é dotada de integralidade mediata. Mesmo que a norma 
constitucional, ao trazer a expressão “conforme definido por lei” 
ou semelhante, somente seja totalmente eficaz quando sobrevier a 
completude da norma, já produz efeitos desde logo, notadamente 
o revocatório (revogadas as normas anteriores incompatíveis – 
revogador – e não podem ser criadas normas futuras incompatíveis 
– paralisante).

Sempre que o legislador for inerte quanto à elaboração de 
legislação que regulamente as normas constitucionais de eficácia 
jurídica limitada, cabe a utilização de ações próprias, o mandado 
de injunção e a ação direta de inconstitucionalidade por omissão.

3) Normas constitucionais de eficácia redutível

Se faz presente quando a norma constitucional permite que lei 
ordinária a excepcione. Antes, se entendia que só era possível re-
duzir uma norma constitucional se a Constituição expressamente 
autorizasse, mas hoje entende-se que não, que mesmo sem a au-
torização é possível reduzir, respeitado um critério de razoabilidade. 
Sendo assim, a norma de eficácia jurídica contida é desde logo inte-
gralizada, produzindo plenos efeitos, podendo ser restringida pelo 
legislador ordinário. Na verdade, trata-se de norma constitucional 
de eficácia jurídica plena

Normas programáticas. 

Cabe afirmar, ainda, que existem 2 subespécies de normas con-
stitucionais de eficácia jurídica limitada: as que instituem princípio 
institutivo ou organizacional, criando órgãos e, demandando, por 
consequência, a criação dos respectivos cargos; e as que instituem 
princípio programático, ou seja, um programa a ser desenvolvido 
pelo legislador – são as denominadas normas programáticas.

Estas normas constitucionais de eficácia jurídica limitada não 
podem ser interpretadas como uma promessa vã do legislador, isto 
é, nos dizeres de Celso de Mello, “como promessa constitucional in-
consequente”. Neste sentido, se o Legislativo se aproveitar da falta 
de integralização da norma para impedir que o direito nela previsto 
seja garantido, cabe ao Judiciário intervir para fazer a promessa leg-
islativa valer no caso concreto.

3 DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. 3.1 DIREI-
TOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS 

SOCIAIS, DIREITOS DE NACIONALIDADE, DIREITOS PO-
LÍTICOS, PARTIDOS POLÍTICOS. 

Prezado candidato, os Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 
já foram abordado na matéria de “PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL E DE GÊNERO”.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

1) Direitos sociais 
A Constituição Federal, dentro do Título II, aborda no capítulo II 

a categoria dos direitos sociais, em sua maioria normas programáti-
cas e que necessitam de uma postura interventiva estatal em prol 
da implementação.

Os direitos assegurados nesta categoria encontram menção 
genérica no artigo 6º, CF: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. 

Trata-se de desdobramento da perspectiva do Estado Social 
de Direito. Em suma, são elencados os direitos humanos de 2ª di-
mensão, notadamente conhecidos como direitos econômicos, soci-
ais e culturais. Em resumo, os direitos sociais envolvem prestações 
positivas do Estado (diferente dos de liberdade, que referem-se à 
postura de abstenção estatal), ou seja, políticas estatais que visem 
consolidar o princípio da igualdade não apenas formalmente, mas 
materialmente (tratando os desiguais de maneira desigual).

Por seu turno, embora no capítulo específico do Título II que 
aborda os direitos sociais não se perceba uma intensa regulamen-
tação destes, à exceção dos direitos trabalhistas, o Título VIII da 
Constituição Federal, que aborda a ordem social, se concentra em 
trazer normativas mais detalhadas a respeitos de direitos indicados 
como sociais.

1.1) Direito individual do trabalho
O artigo 7º da Constituição enumera os direitos individuais dos 

trabalhadores urbanos e rurais. São os direitos individuais tipica-
mente trabalhistas, mas que não excluem os demais direitos funda-
mentais (ex.: honra é um direito no espaço de trabalho, sob pena de 
se incidir em prática de assédio moral).

Artigo 7º, I, CF. Relação de emprego protegida contra despedi-
da arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, 
que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos.

Significa que a demissão, se não for motivada por justa causa, 
assegura ao trabalhador direitos como indenização compensatória, 
entre outros, a serem arcados pelo empregador.

Artigo 7º, II, CF. Seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário.

Sem prejuízo de eventual indenização a ser recebida do empre-
gador, o trabalhador que fique involuntariamente desempregado – 
entendendo-se por desemprego involuntário o que tenha origem 
num acordo de cessação do contrato de trabalho – tem direito ao 
seguro-desemprego, a ser arcado pela previdência social, que tem 
o caráter de assistência financeira temporária.



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

2

Artigo 7º, III, CF. Fundo de garantia do tempo de serviço.
Foi criado em 1967 pelo Governo Federal para proteger o tra-

balhador demitido sem justa causa. O FGTS é constituído de contas 
vinculadas, abertas em nome de cada trabalhador, quando o empre-
gador efetua o primeiro depósito. O saldo da conta vinculada é forma-
do pelos depósitos mensais efetivados pelo empregador, equivalentes 
a 8,0% do salário pago ao empregado, acrescido de atualização mone-
tária e juros. Com o FGTS, o trabalhador tem a oportunidade de formar 
um patrimônio, que pode ser sacado em momentos especiais, como 
o da aquisição da casa própria ou da aposentadoria e em situações de 
dificuldades, que podem ocorrer com a demissão sem justa causa ou 
em caso de algumas doenças graves.

Artigo 7º, IV, CF. Salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente uni-
ficado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua 
família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para 
qualquer fim.

Trata-se de uma visível norma programática da Constituição que 
tem por pretensão um salário mínimo que atenda a todas as necessi-
dades básicas de uma pessoa e de sua família. Em pesquisa que tomou 
por parâmetro o preceito constitucional, detectou-se que “o salário 
mínimo do trabalhador brasileiro deveria ter sido de R$ 2.892,47 em 
abril para que ele suprisse suas necessidades básicas e da família, se-
gundo estudo divulgado nesta terça-feira, 07, pelo Departamento In-
tersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (Dieese)” .

Artigo 7º, V, CF. Piso salarial proporcional à extensão e à complex-
idade do trabalho.

Cada trabalhador, dentro de sua categoria de emprego, seja ele 
professor, comerciário, metalúrgico, bancário, construtor civil, enfer-
meiro, recebe um salário base, chamado de Piso Salarial, que é sua ga-
rantia de recebimento dentro de seu grau profissional. O Valor do Piso 
Salarial é estabelecido em conformidade com a data base da categoria, 
por isso ele é definido em conformidade com um acordo, ou ainda com 
um entendimento entre patrão e trabalhador.

Artigo 7º, VI, CF. Irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo.

O salário não pode ser reduzido, a não ser que anão redução im-
plique num prejuízo maior, por exemplo, demissão em massa durante 
uma crise, situações que devem ser negociadas em convenção ou acor-
do coletivo.

Artigo 7º, VII, CF. Garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 
para os que percebem remuneração variável.

O salário mínimo é direito de todos os trabalhadores, mes-
mo daqueles que recebem remuneração variável (ex.: baseada em 
comissões por venda e metas);

Artigo 7º, VIII, CF. Décimo terceiro salário com base na remuner-
ação integral ou no valor da aposentadoria.

Também conhecido como gratificação natalina, foi instituída no 
Brasil pela Lei nº 4.090/1962 e garante que o trabalhador receba o cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) da remuneração por mês trabalha-
do, ou seja, consiste no pagamento de um salário extra ao trabalhador 
e ao aposentado no final de cada ano.

Artigo 7º, IX, CF. Remuneração do trabalho noturno superior à do 
diurno.

O adicional noturno é devido para o trabalho exercido durante a 
noite, de modo que cada hora noturna sofre a redução de 7 minutos 
e 30 segundos, ou ainda, é feito acréscimo de 12,5% sobre o valor da 
hora diurna. Considera-se noturno, nas atividades urbanas, o trabalho 
realizado entre as 22:00 horas de um dia às 5:00 horas do dia seguinte; 
nas atividades rurais, é considerado noturno o trabalho executado na 
lavoura entre 21:00 horas de um dia às 5:00 horas do dia seguinte; e na 
pecuária, entre 20:00 horas às 4:00 horas do dia seguinte. 

Artigo 7º, X, CF. Proteção do salário na forma da lei, constituin-
do crime sua retenção dolosa.

Quanto ao possível crime de retenção de salário, não há no 
Código Penal brasileiro uma norma que determina a ação de re-
tenção de salário como crime. Apesar do artigo 7º, X, CF dizer que é 
crime a retenção dolosa de salário, o dispositivo é norma de eficácia 
limitada, pois depende de lei ordinária, ainda mais porque qualquer 
norma penal incriminadora é regida pela legalidade estrita (artigo 
5º, XXXIX, CF).

Artigo 7º, XI, CF. Participação nos lucros, ou resultados, des-
vinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na 
gestão da empresa, conforme definido em lei.

A Participação nos Lucros e Resultado (PLR), que é conhecida 
também por Programa de Participação nos Resultados (PPR), está 
prevista na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) desde a Lei nº 
10.101, de 19 de dezembro de 2000. Ela funciona como um bônus, 
que é ofertado pelo empregador e negociado com uma comissão 
de trabalhadores da empresa. A CLT não obriga o empregador a for-
necer o benefício, mas propõe que ele seja utilizado.

Artigo 7º, XII, CF. Salário-família pago em razão do dependente 
do trabalhador de baixa renda nos termos da lei. 

Salário-família é o benefício pago na proporção do respectivo 
número de filhos ou equiparados de qualquer condição até a idade 
de quatorze anos ou inválido de qualquer idade, independente de 
carência e desde que o salário-de-contribuição seja inferior ou igual 
ao limite máximo permitido. De acordo com a Portaria Interminis-
terial MPS/MF nº 19, de 10/01/2014, valor do salário-família será 
de R$ 35,00, por filho de até 14 anos incompletos ou inválido, para 
quem ganhar até R$ 682,50. Já para o trabalhador que receber de 
R$ 682,51 até R$ 1.025,81, o valor do salário-família por filho de até 
14 anos de idade ou inválido de qualquer idade será de R$ 24,66.

Artigo 7º, XIII, CF. duração do trabalho normal não superior a 
oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a com-
pensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho.

Artigo 7º, XVI, CF. Remuneração do serviço extraordinário su-
perior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal. 

A legislação trabalhista vigente estabelece que a duração nor-
mal do trabalho, salvo os casos especiais, é de 8 (oito) horas diárias 
e 44 (quarenta e quatro) semanais, no máximo. Todavia, poderá a 
jornada diária de trabalho dos empregados maiores ser acrescida 
de horas suplementares, em número não excedentes a duas, no 
máximo, para efeito de serviço extraordinário, mediante acordo 
individual, acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença norma-
tiva. Excepcionalmente, ocorrendo necessidade imperiosa, poderá 
ser prorrogada além do limite legalmente permitido. A remuner-
ação do serviço extraordinário, desde a promulgação da Consti-
tuição Federal, deverá constar, obrigatoriamente, do acordo, con-
venção ou sentença normativa, e será, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) superior à da hora normal.

Artigo 7º, XIV, CF. Jornada de seis horas para o trabalho real-
izado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva.

O constituinte ao estabelecer jornada máxima de 6 horas para 
os turnos ininterruptos de revezamento, expressamente ressalvan-
do a hipótese de negociação coletiva, objetivou prestigiar a atuação 
da entidade sindical. Entretanto, a jurisprudência evoluiu para uma 
interpretação restritiva de seu teor, tendo como parâmetro o fato de 
que o trabalho em turnos ininterruptos é por demais desgastante, 
penoso, além de trazer malefícios de ordem fisiológica para o tra-
balhador, inclusive distúrbios no âmbito psicossocial já que dificulta 
o convívio em sociedade e com a própria família. 
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Artigo 7º, XV, CF. Repouso semanal remunerado, preferencial-
mente aos domingos.

O Descanso Semanal Remunerado é de 24 (vinte e quatro) ho-
ras consecutivas, devendo ser concedido preferencialmente aos 
domingos, sendo garantido a todo trabalhador urbano, rural ou 
doméstico. Havendo necessidade de trabalho aos domingos, desde 
que previamente autorizados pelo Ministério do Trabalho, aos tra-
balhadores é assegurado pelo menos um dia de repouso semanal 
remunerado coincidente com um domingo a cada período, depend-
endo da atividade (artigo 67, CLT).

Artigo 7º, XVII, CF. Gozo de férias anuais remuneradas com, 
pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. 

O salário das férias deve ser superior em pelo menos um 
terço ao valor da remuneração normal, com todos os adicionais e 
benefícios aos quais o trabalhador tem direito. A cada doze meses 
de trabalho – denominado período aquisitivo – o empregado terá 
direito a trinta dias corridos de férias, se não tiver faltado injustifi-
cadamente mais de cinco vezes ao serviço (caso isso ocorra, os dias 
das férias serão diminuídos de acordo com o número de faltas).

Artigo 7º, XVIII, CF. Licença à gestante, sem prejuízo do empre-
go e do salário, com a duração de cento e vinte dias.

O salário da trabalhadora em licença é chamado de salário-ma-
ternidade, é pago pelo empregador e por ele descontado dos recol-
himentos habituais devidos à Previdência Social. A trabalhadora 
pode sair de licença a partir do último mês de gestação, sendo que 
o período de licença é de 120 dias. A Constituição também garante 
que, do momento em que se confirma a gravidez até cinco meses 
após o parto, a mulher não pode ser demitida.

Artigo 7º, XIX, CF. Licença-paternidade, nos termos fixados em 
lei.

O homem tem direito a 5 dias de licença-paternidade para es-
tar mais próximo do bebê recém-nascido e ajudar a mãe nos pro-
cessos pós-operatórios.

Artigo 7º, XX, CF. Proteção do mercado de trabalho da mulher, 
mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

Embora as mulheres sejam maioria na população de 10 anos 
ou mais de idade, elas são minoria na população ocupada, mas 
estão em maioria entre os desocupados. Acrescenta-se ainda, que 
elas são maioria também na população não economicamente ativa. 
Além disso, ainda há relevante diferença salarial entre homens e 
mulheres, sendo que os homens recebem mais porque os empre-
gadores entendem que eles necessitam de um salário maior para 
manter a família. Tais disparidades colocam em evidência que o 
mercado de trabalho da mulher deve ser protegido de forma es-
pecial.

Artigo 7º, XXI, CF. Aviso prévio proporcional ao tempo de 
serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei.

Nas relações de emprego, quando uma das partes deseja re-
scindir, sem justa causa, o contrato de trabalho por prazo indeter-
minado, deverá, antecipadamente, notificar à outra parte, através 
do aviso prévio. O aviso prévio tem por finalidade evitar a surpresa 
na ruptura do contrato de trabalho, possibilitando ao empregador 
o preenchimento do cargo vago e ao empregado uma nova colo-
cação no mercado de trabalho, sendo que o aviso prévio pode ser 
trabalhado ou indenizado.

Artigo 7º, XXII, CF. Redução dos riscos inerentes ao trabalho, 
por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

Trata-se ao direito do trabalhador a um meio ambiente do tra-
balho salubre. Fiorillo destaca que o equilíbrio do meio ambiente 
do trabalho está sedimentado na salubridade e na ausência de 
agentes que possam comprometer a incolumidade físico-psíquica 
dos trabalhadores.

Artigo 7º, XXIII, CF. Adicional de remuneração para as ativi-
dades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei.

Penoso é o trabalho acerbo, árduo, amargo, difícil, molesto, 
trabalhoso, incômodo, laborioso, doloroso, rude, que não é peri-
goso ou insalubre, mas penosa, exigindo atenção e vigilância acima 
do comum. Ainda não há na legislação específica previsão sobre o 
adicional de penosidade.

São consideradas atividades ou operações insalubres as que se 
desenvolvem excesso de limites de tolerância para: ruído contínuo 
ou intermitente, ruídos de impacto, exposição ao calor e ao frio, 
radiações, certos agentes químicos e biológicos, vibrações, umi-
dade, etc. O exercício de trabalho em condições de insalubridade 
assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre 
o salário base do empregado (súmula 228 do TST), ou previsão 
mais benéfica em Convenção Coletiva de Trabalho, equivalente a 
40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 20% 
(vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 10% (dez por 
cento), para insalubridade de grau mínimo. 

O adicional de periculosidade é um valor devido ao emprega-
do exposto a atividades perigosas. São consideradas atividades ou 
operações perigosas, aquelas que, por sua natureza ou métodos 
de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 
permanente do trabalhador a inflamáveis, explosivos ou energia 
elétrica; e a roubos ou outras espécies de violência física nas ativi-
dades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. O valor do 
adicional de periculosidade será o salário do empregado acrescido 
de 30%, sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa.

O Tribunal Superior do Trabalho ainda não tem entendimento 
unânime sobre a possibilidade de cumulação destes adicionais.

Artigo 7º, XXIV, CF. Aposentadoria.
A aposentadoria é um benefício garantido a todo trabalhador 

brasileiro que pode ser usufruído por aquele que tenha contribuído 
ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) pelos prazos estip-
ulados nas regras da Previdência Social e tenha atingido as idades 
mínimas previstas. Aliás, o direito à previdência social é considera-
do um direito social no próprio artigo 6º, CF.

Artigo 7º, XXV, CF. Assistência gratuita aos filhos e depend-
entes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches 
e pré-escolas.

Todo estabelecimento com mais de 30 funcionárias com mais 
de 16 anos tem a obrigação de oferecer um espaço físico para que 
as mães deixem o filho de 0 a 6 meses, enquanto elas trabalham. 
Caso não ofereçam esse espaço aos bebês, a empresa é obrigada a 
dar auxílio-creche a mulher para que ela pague uma creche para o 
bebê de até 6 meses. O valor desse auxílio será determinado con-
forme negociação coletiva na empresa (acordo da categoria ou con-
venção). A empresa que tiver menos de 30 funcionárias registradas 
não tem obrigação de conceder o benefício. É facultativo (ela pode 
oferecer ou não). Existe a possibilidade de o benefício ser estendido 
até os 6 anos de idade e incluir o trabalhador homem. A duração 
do auxílio-creche e o valor envolvido variarão conforme negociação 
coletiva na empresa.

Artigo 7º, XXVI, CF. Reconhecimento das convenções e acordos 
coletivos de trabalho.
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Neste dispositivo se funda o direito coletivo do trabalho, que 
encontra regulamentação constitucional nos artigo 8º a 11 da Con-
stituição. Pelas convenções e acordos coletivos, entidades repre-
sentativas da categoria dos trabalhadores entram em negociação 
com as empresas na defesa dos interesses da classe, assegurando o 
respeito aos direitos sociais;

Artigo 7º, XXVII, CF. Proteção em face da automação, na forma 
da lei.

Trata-se da proteção da substituição da máquina pelo homem, 
que pode ser feita, notadamente, qualificando o profissional para 
exercer trabalhos que não possam ser desempenhados por uma 
máquina (ex.: se criada uma máquina que substitui o trabalhador, 
deve ser ele qualificado para que possa operá-la).

Artigo 7º, XXVIII, CF. Seguro contra acidentes de trabalho, a car-
go do empregador, sem excluir a indenização a que este está obriga-
do, quando incorrer em dolo ou culpa.

Atualmente, é a Lei nº 8.213/91 a responsável por tratar do 
assunto e em seus artigos 19, 20 e 21 apresenta a definição de 
doenças e acidentes do trabalho. Não se trata de legislação espe-
cífica sobre o tema, mas sim de uma norma que dispõe sobre as 
modalidades de benefícios da previdência social. Referida Lei, em 
seu artigo 19 da preceitua que acidente do trabalho é o que ocorre 
pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do 
trabalho, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, 
da capacidade para o trabalho.

Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) é uma contribuição com 
natureza de tributo que as empresas pagam para custear benefícios 
do INSS oriundos de acidente de trabalho ou doença ocupacion-
al, cobrindo a aposentadoria especial. A alíquota normal é de um, 
dois ou três por cento sobre a remuneração do empregado, mas as 
empresas que expõem os trabalhadores a agentes nocivos quím-
icos, físicos e biológicos precisam pagar adicionais diferenciados. 
Assim, quanto maior o risco, maior é a alíquota, mas atualmente o 
Ministério da Previdência Social pode alterar a alíquota se a empre-
sa investir na segurança do trabalho. 

Neste sentido, nada impede que a empresa seja responsabiliza-
da pelos acidentes de trabalho, indenizando o trabalhador. Na atu-
alidade entende-se que a possibilidade de cumulação do benefício 
previdenciário, assim compreendido como prestação garantida pelo 
Estado ao trabalhador acidentado (responsabilidade objetiva) com 
a indenização devida pelo empregador em caso de culpa (responsa-
bilidade subjetiva), é pacífica, estando amplamente difundida na 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho;

Artigo 7º, XXIX, CF. Ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para 
os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho.

Prescrição é a perda da pretensão de buscar a tutela jurisdi-
cional para assegurar direitos violados. Sendo assim, há um período 
de tempo que o empregado tem para requerer seu direito na Justiça 
do Trabalho. A prescrição trabalhista é sempre de 2 (dois) anos a 
partir do término do contrato de trabalho, atingindo as parcelas rel-
ativas aos 5 (cinco) anos anteriores, ou de 05 (cinco) anos durante a 
vigência do contrato de trabalho.

Artigo 7º, XXX, CF. Proibição de diferença de salários, de ex-
ercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
idade, cor ou estado civil.

Há uma tendência de se remunerar melhor homens brancos 
na faixa dos 30 anos que sejam casados, sendo patente a diferença 
remuneratória para com pessoas de diferente etnia, faixa etária ou 
sexo. Esta distinção atenta contra o princípio da igualdade e não 
é aceita pelo constituinte, sendo possível inclusive invocar a eq-
uiparação salarial judicialmente.

Artigo 7º, XXXI, CF. Proibição de qualquer discriminação no to-
cante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência.

A pessoa portadora de deficiência, dentro de suas limitações, 
possui condições de ingressar no mercado de trabalho e não pode 
ser preterida meramente por conta de sua deficiência.

Artigo 7º, XXXII, CF. Proibição de distinção entre trabalho man-
ual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos.

Os trabalhos manuais, técnicos e intelectuais são igualmente 
relevantes e contribuem todos para a sociedade, não cabendo a 
desvalorização de um trabalho apenas por se enquadrar numa ou 
outra categoria.

Artigo 7º, XXXIII, CF. proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de qua-
torze anos.

Trata-se de norma protetiva do adolescente, estabelecendo-se 
uma idade mínima para trabalho e proibindo-se o trabalho em 
condições desfavoráveis.

Artigo 7º, XXXIV, CF. Igualdade de direitos entre o trabalhador 
com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Avulso é o trabalhador que presta serviço a várias empresas, 
mas é contratado por sindicatos e órgãos gestores de mão-de-obra, 
possuindo os mesmos direitos que um trabalhador com vínculo em-
pregatício permanente.

A Emenda Constitucional nº 72/2013, conhecida como PEC das 
domésticas, deu nova redação ao parágrafo único do artigo 7º: 

Artigo 7º, parágrafo único, CF. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, 
VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e 
XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais 
e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiar-
idades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem 
como a sua integração à previdência social.

1.2) Direito coletivo do trabalho
Os artigos 8º a 11 trazem os direitos sociais coletivos dos tra-

balhadores, que são os exercidos pelos trabalhadores, coletiva-
mente ou no interesse de uma coletividade, quais sejam: associação 
profissional ou sindical, greve, substituição processual, participação 
e representação classista .

A liberdade de associação profissional ou sindical tem escopo 
no artigo 8º, CF:

Art. 8º, CF. É livre a associação profissional ou sindical, obser-
vado o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação 
de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas 
ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em 
qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômi-
ca, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores 
ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses cole-
tivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;
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VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à or-
ganização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendi-
das as condições que a lei estabelecer.

O direito de greve, por seu turno, está previsto no artigo 9º, CF: 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos tra-

balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

A respeito, conferir a Lei nº 7.783/89, que dispõe sobre o ex-
ercício do direito de greve, define as atividades essenciais, regula o 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, e dá out-
ras providências. Enquanto não for disciplinado o direito de greve 
dos servidores públicos, esta é a legislação que se aplica, segundo 
o STF.

O direito de participação é previsto no artigo 10, CF: 
Artigo 10, CF. É assegurada a participação dos trabalhadores e 

empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus in-
teresses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação.

Por fim, aborda-se o direito de representação classista no ar-
tigo 11, CF: 

Artigo 11, CF. Nas empresas de mais de duzentos empregados, 
é assegurada a eleição de um representante destes com a finali-
dade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os 
empregadores.

2) Nacionalidade
O capítulo III do Título II aborda a nacionalidade, que vem a ser 

corolário dos direitos políticos, já que somente um nacional pode 
adquirir direitos políticos.

Nacionalidade é o vínculo jurídico-político que liga um indivíduo 
a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar o povo 
daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações. 

Povo é o conjunto de nacionais. Por seu turno, povo não é a 
mesma coisa que população. População é o conjunto de pessoas 
residentes no país – inclui o povo, os estrangeiros residentes no país 
e os apátridas.

2.1) Nacionalidade como direito humano fundamental
Os direitos humanos internacionais são completamente con-

trários à ideia do apátrida – ou heimatlos –, que é o indivíduo que 
não possui o vínculo da nacionalidade com nenhum Estado. Logo, a 
nacionalidade é um direito da pessoa humana, o qual não pode ser 
privado de forma arbitrária. Não há privação arbitrária quando res-
peitados os critérios legais previstos no texto constitucional no que 
tange à perda da nacionalidade. Em outras palavras, o constituinte 
brasileiro não admite a figura do apátrida.

Contudo, é exatamente por ser um direito que a nacionalidade 
não pode ser uma obrigação, garantindo-se à pessoa o direito de 
deixar de ser nacional de um país e passar a sê-lo de outro, mu-
dando de nacionalidade, por um processo conhecido como natu-
ralização.

Prevê a Declaração Universal dos Direitos Humanos em seu ar-
tigo 15: “I) Todo homem tem direito a uma nacionalidade. II) Nin-
guém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do 
direito de mudar de nacionalidade”.

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos aprofunda-se 
em meios para garantir que toda pessoa tenha uma nacionalidade 
desde o seu nascimento ao adotar o critério do jus solis, explic-
itando que ao menos a pessoa terá a nacionalidade do território 
onde nasceu, quando não tiver direito a outra nacionalidade por 
previsões legais diversas.

“Nacionalidade é um direito fundamental da pessoa humana. 
Todos a ela têm direito. A nacionalidade de um indivíduo não pode 
ficar ao mero capricho de um governo, de um governante, de um 
poder despótico, de decisões unilaterais, concebidas sem regras 
prévias, sem o contraditório, a defesa, que são princípios funda-
mentais de todo sistema jurídico que se pretenda democrático. A 
questão não pode ser tratada com relativismos, uma vez que é mui-
to séria” .

Não obstante, tem-se no âmbito constitucional e internacion-
al a previsão do direito de asilo, consistente no direito de buscar 
abrigo em outro país quando naquele do qual for nacional estiver 
sofrendo alguma perseguição. Tal perseguição não pode ter motivos 
legítimos, como a prática de crimes comuns ou de atos atentatórios 
aos princípios das Nações Unidas, o que subverteria a própria final-
idade desta proteção. Em suma, o que se pretende com o direito 
de asilo é evitar a consolidação de ameaças a direitos humanos de 
uma pessoa por parte daqueles que deveriam protegê-los – isto é, 
os governantes e os entes sociais como um todo –, e não proteger 
pessoas que justamente cometeram tais violações.

2.2) Naturalidade e naturalização
O artigo 12 da Constituição Federal estabelece quem são os na-

cionais brasileiros, dividindo-os em duas categorias: natos e natu-
ralizados. Percebe-se que naturalidade é diferente de nacionalidade 
– naturalidade é apenas o local de nascimento, nacionalidade é um 
efetivo vínculo com o Estado.

Uma pessoa pode ser considerada nacional brasileira tanto por 
ter nascido no território brasileiro quanto por voluntariamente se 
naturalizar como brasileiro, como se percebe no teor do artigo 12, 
CF. O estrangeiro, num conceito tomado à base de exclusão, é todo 
aquele que não é nacional brasileiro.

a) Brasileiros natos
Art. 12, CF. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de 

pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu 
país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasilei-
ra, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federa-
tiva do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe bra-
sileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira com-
petente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e 
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira.

Tradicionalmente, são possíveis dois critérios para a atribuição 
da nacionalidade primária – nacional nato –, notadamente: ius soli, 
direito de solo, o nacional nascido em território do país indepen-
dentemente da nacionalidade dos pais; e ius sanguinis, direito de 
sangue, que não depende do local de nascimento mas sim da de-
scendência de um nacional do país (critério comum em países que 
tiveram êxodo de imigrantes).

O brasileiro nato, primeiramente, é aquele que nasce no ter-
ritório brasileiro – critério do ius soli, ainda que filho de pais es-
trangeiros, desde que não sejam estrangeiros que estejam a serviço 
de seu país ou de organismo internacional (o que geraria um con-
flito de normas). Contudo, também é possível ser brasileiro nato 
ainda que não se tenha nascido no território brasileiro. 
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1 ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS E 

PRINCÍPIOS. 

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensável 
por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá repre-
sentar o componente humano e o território que é o espaço físico que 
ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de autode-

terminação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber tratamento 
igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham propósitos, 
preocupações e costumes, e que interagem entre si constituindo uma 
comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado onde 
este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos humanos, 
sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo o subsolo 
e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo mar territorial, 
pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pura-
mente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. São 
os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela ori-
gem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por ideais e 
princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 

- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do Es-
tado. 

- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função mais 
ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto particular de 
pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de autoridade 
dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer as regras de 
uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, ge-
ralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma nação. É 
formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, já 
que o Estado é um povo situado em determinado território, composto 
pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza sob 
uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo de re-
gras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as suas 
atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:

a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-
gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administrador 
público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-
organização interna das corporações legislativas e judiciárias. 
Desta maneira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que 
o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra 
geral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.
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Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fede-
ral, os princípios da Administração abrangem a Administração Pública 
direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os órgãos, entida-
des e agentes públicos de todas as esferas estatais ao cumprimento das 
premissas principiológicas.

Questões

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Quadrix 
/2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a condução 
dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No que 
se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia‐se na regra de que, ao mesmo 
tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar‐se a ele.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No que 
se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente de 
princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio implí-
cito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da coletividade 
são mais importantes que os interesses individuais, razão pela qual a 
Administração, como defensora dos interesses públicos, recebe da lei 
poderes especiais não extensivos aos particulares. Alexandre Mazza. 
Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 
2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.
A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Adminis-

tração Pública convoque particulares para a execução compulsória de 
atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre o in-
teresse privado. O interesse patrimonial do Estado como pessoa jurídi-
ca, conhecido como interesse público secundário, não tem supremacia 
sobre o interesse do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, para 
perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no direito brasi-
leiro.

D) Não permite que a Administração Pública transforme compul-
soriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administração 
Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A respeito 
dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indissociá-
veis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.

(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judiciário 
e o Poder Executivo.

(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencialista 
ou parlamentarista.

(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são ele-
mentos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). No 
sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo (presiden-
te da República, governadores e prefeitos) exercem, ao mesmo tempo, 
as funções administrativa (Administração Pública) e política (governo). 
No entanto, são funções distintas, com conceitos e objetivos bem de-
finidos. Acerca de Administração Pública e governo, assinale a alterna-
tiva correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados sinônimos, 
visto que ambos têm como objetivo imediato a busca da satisfação do 
interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo a sa-
tisfação do interesse público e são voltadas à execução das políticas 
públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fixação 
dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado desempe-
nhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas 
de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) como 
atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). O termo 
Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciá-
rio.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). Acerca 
do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Estado.
(  ) Certo  
(  ) Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBADE/2019) 
Com base nos três poderes do estado e nas suas funções, afirma-se 
que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esferas e 
fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
C) judiciário: responsável pela regulação da administração dos in-

teresses públicos.
D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de constitucio-

nalidade.

10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei não 
proíbe.

(   ) Certo
(   ) Errado
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Gabarito
01. D
02. Certo
03. Errado
04. B
05. A
06. B
07. D
08. Certo
09. A
10. Errado

2 DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E 
PRINCÍPIOS. 

CONCEITO

O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 
que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visando 
os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalísti-
co na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administrativas 
como instrumentos para realização dos fins desejados pelo Estado. 
Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, para nós, 
sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos que regem 
os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes a realizar 
concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios jurí-
dicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, órgãos, 
agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira de se atin-
gir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à Administra-
ção Pública e a relação entre ela e os administrados e seus servidores, 
é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO

O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 
disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a atua-
ção estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Admi-
nistrativo.

FONTES

Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a ori-
gem das normas de Direito Administrativo. 

a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no tex-
to constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor obri-
gações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou deixar 
de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em sen-
tido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto de 
normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organização 
do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um ato 
primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Federal, bem 
como possui por características a generalidade (a lei é válida para to-
dos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, resolu-
ções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito Admi-
nistrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que es-
tão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesquisa-
dores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores dão à 
lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente interpreta-
-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e norteiam o 
caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os comporta-
mentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há nenhuma 
regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, porém as pessoas 
respeitam porque esse é um costume, ou seja, um comportamento 
que está intrínseco no seio social.

Princípios

Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras con-
densadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja função é 
informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de atuação dos 
aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o administrativista, 
a função de informar deve-se ao fato de que os princípios possuem um 
núcleo valorativo essencial da ordem jurídica, ao passo que a função 
de enformar é caracterizada pelos contornos que conferem a determi-
nada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos se 
mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por meio 
da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de 
suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas e/
ou diante das particularidades que permeiam a aplicação das normas 
aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito Ad-
ministrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codificado, os 
princípios, além de exercerem função hermenêutica e integrativa, cum-
prem o papel de alinhavar os dispositivos legais esparsos que compõe a 
seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, ou 
seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, não 
expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não existe hi-
erarquia (grau de importância ou superioridade) entre os princípios 
expressos e implícitos, de forma que os últimos não são inferiores aos 
primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os dois princípios (ou 
supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são 
implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Administra-
tivo é formado por todos os princípios e demais dispositivos legais que 
compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta a afirmação de 
que as bases desse regime são lançadas por dois princípios centrais, ou 
supraprincípios, são eles: Supremacia do Interesse Público e Indisponi-
bilidade do Interesse Público.
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→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado su-
premacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio invoca 
a necessidade da sobreposição dos interesses da coletividade sobre os 
individuais. A defesa do interesse público confere ao Estado uma série 
de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo Direito Público) que per-
mite uma atuação desigual em relação ao particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A impre-
scritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade de aquisição 
de bens da Administração Pública mediante ação de usucapião; a 
possibilidade que a Administração Pública possui de rescindir os con-
tratos administrativos de forma unilateral, ou seja, independente da 
expressão de vontade do particular contratado; a possibilidade de req-
uisitar os bens dos particulares mediante situação de iminente perigo 
para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da in-
disponibilidade do interesse público tem como principal função orien-
tar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da função admin-
istrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses da Adminis-
tração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes públicos não 
poderão renunciar poderes (que são também deveres) e competências 
a eles atribuídos em prol da consecução do interesse público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas de 
atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indisponib-
ilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerrogativas se-
jam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de interesses privados, 
impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A ne-
cessidade de aprovação em concurso público para o provimento dos 
cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório para con-
tratação de serviços e aquisição de bens para Administração Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 

O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Admin-
istração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao de-
sempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exercício 
da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os famigerados 
princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrativo, 
ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que apre-
senta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se legal toda 
e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa em lei, que não 
contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legalidade significa subor-
dinação à lei, assim, o administrador só poderá atuar no momento e da 
maneira que a lei permite. Nesse sentido, havendo omissão legislativa 
(lacuna legal, ausência de previsão legal) em determinada matéria, o 
administrador não poderá atuar, estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em sentido 
amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie normativa 
prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser analisa-
do sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração Pú-
blica em relação aos administrados: O administrado deve pautar sua 
atuação na não discriminação e na não concessão de privilégios aos 
indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atuação deverá 
estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear in-
divíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador estará 
vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo selecionar 
qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria atu-
ação: A compreensãodesse tópico exige a leitura do parágrafo primei-
ro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo con-
star nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso da 
máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades e agen-
tes públicos constitui violação ao princípio da impessoalidade. Quando 
o agente público atua, no exercício da função administrativa, o faz em 
nome da Administração Pública, e não em nome próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração de 
uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata um 
carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um pre-
sente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará violando 
o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação adminis-
trativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade e boa 
fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente ligada a 
não corrupção, não se confundindo com o conceito de moralidade 
na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos atos 
administrativos por parte da sociedade, está associada à prestação 
de informação da atuação pública aos administrados. A regra é que 
a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o controle 
da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é absoluto, ad-
mitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em situações em que 
devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse cole-
tivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade será 
afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de eficá-
cia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de forma 
que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não publica-
dos. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em praça (bem 
público) recentemente inaugurada só será eficaz mediante placa com 
o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De acor-
do com esse princípio, a Administração Pública deve atingir os mel-
hores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, produzir 
mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapidez, qualidade, 
presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação periód-
ica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental no 
Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os princí-
pios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir conhe-
cimento sobre o que se passa em processos nos quais componha um 
dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar acerca dos fatos 
que lhe são imputados. Contraditório e Ampla Defesa, portanto, são 
princípios que se complementam, devendo ser observados tanto em 
processos judiciais, quanto em processos administrativos.
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1 ESTATÍSTICA DESCRITIVA E ANÁLISE EXPLORATÓRIA 
DE DADOS: GRÁFICOS, DIAGRAMAS, TABELAS, MEDI-

DAS DESCRITIVAS (POSIÇÃO, DISPERSÃO, ASSIMETRIA 
E CURTOSE). 

ESTATÍSTICA DESCRITIVA
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais car-

acterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. 

Noções de estatística
A estatística torna-se a cada dia uma importante ferramenta de 

apoio à decisão. Resumindo: é um conjunto de métodos e técnicas 
que auxiliam a tomada de decisão sob a presença de incerteza.

Estatística descritiva (Dedutiva)
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais car-

acterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. Fazemos uso de:

Tabelas de frequência - Ao dispor de uma lista volumosa de 
dados, as tabelas de frequência servem para agrupar informações 
de modo que estas possam ser analisadas. As tabelas podem ser de 
frequência simples ou de frequência em faixa de valores.

Gráficos - O objetivo da representação gráfica é dirigir a at-
enção do analista para alguns aspectos de um conjunto de dados. 
Alguns exemplos de gráficos são: diagrama de barras, diagrama 
em setores, histograma, boxplot, ramo-e-folhas, diagrama de dis-
persão, gráfico sequencial.

Resumos numéricos - Por meio de medidas ou resumos 
numéricos podemos levantar importantes informações sobre o 
conjunto de dados tais como: a tendência central, variabilidade, si-
metria, valores extremos, valores discrepantes, etc.

Estatística inferencial (Indutiva)
Utiliza informações incompletas para tomar decisões e tirar 

conclusões satisfatórias. O alicerce das técnicas de estatística infer-
encial está no cálculo de probabilidades. Fazemos uso de:

Estimação - A técnica de estimação consiste em utilizar um 
conjunto de dados incompletos, ao qual iremos chamar de amostra, 
e nele calcular estimativas de quantidades de interesse. Estas esti-
mativas podem ser pontuais (representadas por um único valor) ou 
intervalares.

Teste de Hipóteses - O fundamento do teste estatístico de 
hipóteses é levantar suposições acerca de uma quantidade não con-
hecida e utilizar, também, dados incompletos para criar uma regra 
de escolha.

População e amostra

População: é o conjunto de todas as unidades sobre as quais 
há o interesse de investigar uma ou mais características.

Variáveis e suas classificações
Qualitativas – quando seus valores são expressos por atributos: 

sexo (masculino ou feminino), cor da pele, entre outros. Dizemos 
que estamos qualificando.

Quantitativas – quando seus valores são expressos em númer-
os (salários dos operários, idade dos alunos, etc). Uma variável 
quantitativa que pode assumir qualquer valor entre dois limites 
recebe o nome de variável contínua; e uma variável que só pode 
assumir valores pertencentes a um conjunto enumerável recebe o 
nome de variável discreta.

Fases do método estatístico

- Coleta de dados: após cuidadoso planejamento e a devida 
determinação das características mensuráveis do fenômeno que se 
quer pesquisar, damos início à coleta de dados numéricos necessári-
os à sua descrição. A coleta pode ser direta e indireta.

- Crítica dos dados: depois de obtidos os dados, os mesmos 
devem ser cuidadosamente criticados, à procura de possível falhas 
e imperfeições, a fim de não incorrermos em erros grosseiros ou 
de certo vulto, que possam influir sensivelmente nos resultados. A 
crítica pode ser externa e interna.

- Apuração dos dados: soma e processamento dos dados obti-
dos e a disposição mediante critérios de classificação, que pode ser 
manual, eletromecânica ou eletrônica.

- Exposição ou apresentação de dados: os dados devem ser 
apresentados sob forma adequada (tabelas ou gráficos), tornando 
mais fácil o exame daquilo que está sendo objeto de tratamento 
estatístico.

- Análise dos resultados: realizadas anteriores (Estatística De-
scritiva), fazemos uma análise dos resultados obtidos, através dos 
métodos da Estatística Indutiva ou Inferencial, que tem por base 
a indução ou inferência, e tiramos desses resultados conclusões e 
previsões.

Censo
É uma avaliação direta de um parâmetro, utilizando-se todos os 

componentes da população.
Principais propriedades:
- Admite erros processual zero e tem 100% de confiabilidade;
- É caro;
- É lento;
- É quase sempre desatualizado (visto que se realizam em 

períodos de anos 10 em 10 anos);
- Nem sempre é viável.

Dados brutos: é uma sequência de valores numéricos não or-
ganizados, obtidos diretamente da observação de um fenômeno 
coletivo.

Rol: é uma sequência ordenada dos dados brutos.

Tabelas de frequência
 A partir dos dados brutos, podemos agrupar os valores de uma 

variável quantitativa ou qualitativa e construir a chamada tabela de 
frequências. As tabelas de frequências podem ser simples ou por 
faixas de valores, dependendo da classificação da variável.
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Tabela de frequência simples
São adequadas para resumir observações de uma variável qualitativa ou quantitativa discreta, desde que esta apresente um conjunto 

pequeno de diferentes valores. Exemplo:

A variável estado civil é qualitativa nominal e no levantamento feito nos 385 indivíduos apareceram respostas que foram agrupadas 
em 5 níveis (categorias) para esta variável: Solteiro, Casado, Divorciado, Viúvo e Outro. A construção da tabela de frequência simples, neste 
caso, resume os dados brutos pela contagem de vezes (frequência absoluta) que uma determinada categoria foi observada.

Tabelas de frequências em faixas de valores
Para agrupar dados de uma variável quantitativa contínua ou até mesmo uma variável quantitativa discreta com muitos valores dif-

erentes, a tabela de frequências simples não é mais um método de resumo, pois corremos o risco de praticamente reproduzir os dados 
brutos.

Utilizando este procedimento, devemos tomar cuidado pois ao contrário da tabela de frequência simples, não é mais possível repro-
duzir a lista de dados a partir da organização tabular. Em outras palavras, estamos perdendo informação ao condensá-las.

Exemplo: A tabela traz dados sobre as horas semanais de atividades físicas dos 50 estudantes que participaram do levantamento sobre 
hábitos de lazer.

O resumo da tabela é feito mediante a construção de 6 intervalos de comprimento igual a 2 horas e posteriormente a contagem de 
indivíduos com valores identificados ao intervalo. Um indivíduo que gastou 6 horas semanais de exercício será contado no quarto intervalo 
(6|–8) que inclui o valor 6 e exclui o valor 8.

Para acharmos esses valores vamos fazer uso das seguintes informações:
- Determinar a quantidade de classes(k)

- Calcular a amplitude das classes(h):
**Calcule a amplitude do conjunto de dados: L = xmáx–xmín
**Calcule a amplitude (largura) da classe: h = L / k
Arredonde convenientemente
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- Calcular os Limites das Classes

- Limite das classes
Utilize a notação: [x,y) –intervalo de entre x (fechado) até y (ab-

erto)
Frequentemente temos que “arredondar “a amplitude das 

classes e, consequentemente, arredondar também os limites das 
classes. Como sugestão, podemos tentar, se possível, um ajuste 
simétrico nos limites das classes das pontas nas quais, usualmente, 
a quantidade de dados é menor.

- Ponto médio das classes
xk= (Lsuperior–Linferior) / 2

Distribuição de frequência

Frequência absoluta e Histograma1

Quando trabalhamos com um grande quantitativo de dados, 
passamos a trabalhar com os dados agrupados. Então fazemos uso 
das tabelas de distribuição de frequência, entre outros recursos que 
facilitarão a compreensão dos dados.

Na distribuição de frequência listamos todos os valores coleta-
dos, um em cada linha, marcam‐se as vezes em que eles aparecem, 
incluindo as repetições, e conta‐se a quantidade de ocorrências de 
cada valor. Por este motivo, tabelas que apresentam valores e suas 
ocorrências denominam‐se distribuição de frequências.

O termo “frequência” indica o número de vezes que um dado 
aparece numa observação estatística. Exemplo:

Um professor organizou os resultados obtidos em uma prova 
com 25 alunos da seguinte forma:

Vamos organizá‐los de modo que a consulta a eles seja simplifi-
cada. Então, faremos a distribuição de frequência destas notas, por 
meio da contagem de dados, que podemos chamar de frequência 
de dados absolutos.

1  Associação Educacional Dom Bosco - Estatística e probabilidade - Uan-
derson Rebula de Oliveira

Esta forma de organizar dados é conhecida como distribuição 
de frequência, e o número de vezes que um dado aparece é chama-
do de frequência absoluta. O somatório SEMPRE é a quantidade de 
dados apresentados, que neste é 25.

Quando os dados numéricos são organizados, eles geralmente 
são ordenados do menor para o maior, divididos em grupos de 
tamanho razoável e, depois, são colocados em gráficos para que 
se examine sua forma, ou distribuição. Este gráfico é chamado de 
Histograma. Um histograma é um gráfico de colunas juntas. Em um 
histograma não existem espaços entre as colunas adjacentes, como 
ocorre em um gráfico de colunas. No exemplo, a escala horizontal 
(→) representa as notas e a escala vertical (↑) as frequências. Os 
gráficos são a melhor forma de apresentação dos dados.

Em Estatística não trabalhamos somente com frequência ab-
soluta (f), mas também com outros tipos de frequências, que são: 
frequência relativa (fr), frequência absoluta acumulada (Fa) e fre-
quência relativa cumulada (FRa).

Frequência Relativa fr (%)
Representado por fr(%), significa a relação existente entre a 

frequência absoluta f e a soma das frequências ∑f. É a porcentagem 
(%) do número de vezes que cada dado aparece em relação ao total.
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Frequência Absoluta Acumulada Fa
Representado por Fa, significa a soma das frequências absolu-

tas até o elemento analisado.

Frequência Relativa Acumulada FRa (%)
Representado por FRa (%), significa a soma das frequências rel-

ativas fr(%) até o elemento analisado.

Observe que os valores ao lado, deverão coincidir.

Agrupamento em Classes
Em uma distribuição de frequência, ao se trabalhar com 

grandes conjuntos de dados e com valores dispersos, podemos 
agrupá-los em classes. Isso torna muito fácil a compreensão dos da-
dos e uma melhor visualização dos mesmos.

Se um conjunto de dados for muito disperso, uma repre-
sentação melhor seria através do agrupamento dos dados com a 
construção de classes de frequência. Caso isso não ocorresse, a tab-
ela ficaria muito extensa. 

Exemplo: Um radar instalado em uma rodovia registrou a vel-
ocidade (em Km/h) de 40 veículos.

Montando a tabela de distribuição de frequência temos:

É fácil ver que a distribuição de frequências diretamente obtida 
a partir desses dados é dada uma tabela razoavelmente extensa.



NOÇÕES DE ESTATÍSTICA

5

A distribuição em” classes” é como se fosse uma compressão dos dados. Imagine se fizéssemos uma distribuição de frequência de 
todas velocidades (de 70 a 128). A tabela ficaria imensa! Por este motivo existe a distribuição de frequência com classes.

Como criar uma Distribuição de Frequência com classes
Partindo dos dados anteriores teremos: 
- Calcule a quantidade de classes (i), pela raiz da quantidade de dados. São 40 veículos. Então:
√40 = 6,3 ≈ i = 6 classes.
- Calcule a amplitude de classe (h) que é o tamanho da classe, sendo:

O maior valor (128) e o Menor valor (70) são obtidos da lista dos registros das velocidades dos 40 veículos.
- Montar as classes a partir do Menor valor (70), somando com a amplitude de classe (10) até que se chegue na 6ª classe, assim:

Com isso termos os dados distribuídos da seguinte forma:

Tipos de intervalos de classe

No Brasil usa‐se o intervalo ├ (Resolução 866/66 do IBGE). Já na literatura estrangeira utiliza‐se comumente com intervalo fechado.

Conceitos importantes
Limites de classe ‐ São os valores extremos de cada classe. No exemplo 70 ├ 80, temos que o limite inferior é 70 e o limite superior 80.
Amplitude total da distribuição (AT) – É a diferença entre o limite superior da última classe e o limite inferior da primeira classe, no 

exemplo 130 – 70 = 60.
Amplitude amostral (AA) – É a diferença entre o valor máximo e o valor mínimo da amostra, no exemplo 128 – 70 = 58.



NOÇÕES DE ARQUIVOLOGIA

1 Arquivística: princípios, conceitos e legislação 2 Gestão da informação e de documentos. 2.1 Protocolo: recebimento, registro, distribui-
ção, tramitação e expedição de documentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                          01
2.2 Classificação de documentos de arquivo. 2.3 Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo. 2.4 Tabela de temporalidade de 
documentos de arquivo. 3 Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. 4 Preservação e conservação de documentos 
de arquivo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                                       02
5 Tipologias documentais e suportes físicos: microfilmagem, automação, preservação, conservação e restauração de documentos. . . .   13



NOÇÕES DE ARQUIVOLOGIA

1

1 ARQUIVÍSTICA: PRINCÍPIOS, CONCEITOS E LEGISLA-
ÇÃO 2 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DE DOCUMENTOS. 

2.1 PROTOCOLO: RECEBIMENTO, REGISTRO, DISTRIBUI-
ÇÃO, TRAMITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS.

Perder tempo procurando documentos prejudica a produtivi-
dade da sua empresa e pode passar uma má impressão – de ama-
dorismo e falta de organização – ao cliente ou investidor. A situa-
ção se agrava quando os arquivos foram perdidos ou extraviados. É 
nessas horas que você sente falta de um protocolo de recepção de 
documentos para organizar a papelada.

Com a função de controlar a movimentação (entrada e saída) 
de documentos, o protocolo estabelece um padrão para catalogar, 
arquivar e encaminhar todos os arquivos sob responsabilidade da 
empresa.

Como criar um protocolo de recepção de documentos
Em primeiro lugar, é preciso entender que, com uma estrutu-

ra enxuta, todos os colaboradores devem conhecer o protocolo de 
recepção de documentos, já que, às vezes, não é possível designar 
uma pessoa para a função em turno integral.

O protocolo de recepção de documentos pode incluir os se-
guintes processos:

– Separar as correspondências e documentos de conhecimento 
comum daquelas com caráter sigiloso, encaminhado as confiden-
ciais aos seus respectivos destinatários

– Conhecer o conteúdo das correspondências de conhecimen-
to comum e requisitar documentos antecedentes, se existirem

– Classificar o documento de acordo com o método específico 
da empresa, carimbando-o

– Elaborar um resumo do documento
– Preparar a ficha de protocolo, preferencialmente em duas 

vias, e anexar a segunda via da ficha ao documento
– Arquivar as fichas de protocolo.
As fichas de protocolo costumam seguir o seguinte padrão, de-

pendendo do método estabelecido pela empresa:
(nome da empresa), inscrita sob o nº (informar), com sede na 

(rua), nº (informar) – (bairro), , na cidade de (município) – (estado), 
declara ter recebido de (nome), inscrito(a) sob o nº (informar), nes-
ta data, os seguintes documentos:

– (primeiro documento);
– (segundo documento);
– (terceiro documento).
(localidade), (dia) de (mês) de (ano).
(assinatura)
(nome do responsável)
(cargo)

Se você tem dúvidas a respeito do modelo, pode ser interes-
sante consultar um advogado ou contador especializado no assun-
to. A dica vale principalmente para quem almeja utilizar o protocolo 
também com fins judiciais.

Vale a pena citar, ainda, os programas e softwares destinados 
exclusivamente à organização dos documentos. Com o protocolo 
automatizado, é possível agilizar ainda mais a rotina da empresa. 
Se você acha a ideia interessante, vale a pena pesquisar as opções 
do mercado – há, inclusive, alternativas de softwares gratuitos e de 
código aberto.

Por que criar um protocolo de recepção de documentos
Entre as vantagens de adotar um protocolo para a recepção de 

documentos na sua empresa, pode-se citar:

- Melhora na organização
Ao saber que os documentos estão devidamente arquivados 

e a uma simples consulta de distância, você permite que o seu cé-
rebro concentre-se naquilo que realmente importa para a sua em-
presa.

Uma preocupação a menos em meio aos problemas do dia a 
dia. Mas não é só isso – manter o processo organizados tende a 
criar uma política de responsabilidade internamente.

- Profissionalismo
Só quem já deixou um cliente esperando na linha ou ficou cons-

trangido perante um investidor sabe explicar o quão prejudicial 
para a imagem de gestor pode ser o extravio de um documento ou 
a dificuldade em encontrá-lo.

- Economia de tempo
Quando os documentos estão devidamente organizados e pro-

tocolados, a rotina é agilizada e ninguém perde tempo procurando 
os arquivos. Depois de implantar os processos, é possível esperar 
uma melhora na produtividade, principalmente daqueles que lidam 
diariamente com os arquivos ou dependem deles.

Garantia jurídica
Por fim, vale lembrar que um protocolo bem estruturado – com 

carimbos, assinaturas e registros válidos legalmente – pode servir 
como prova jurídica em caso de necessidade. Mais um motivo para 
investir nessa área.

Despacho de documentos
É espécie do gênero ato administrativo ordinatório ou interlo-

cutório. Encaminhamento com decisão proferida por autoridade 
administrativa em matéria que lhe é submetida à apreciação. Pode 
ser informativo (ordinatório ou de mero expediente) ou decisório. 

O Despacho não deve ser exarado na mesma folha do original 
submetido à autoridade, e sim em folha separada, para permitir o 
correto arquivamento dos autos. 

Partes componentes: 
- Setor ou nome do destinatário, seguido do órgão, precedido 

da preposição adequada, à esquerda; 
- Texto que expressa o teor da decisão; 
- Local e data, por extenso, à esquerda; 
- Assinatura, nome, cargo e ID funcional da autoridade com 

competência legal ou delegada que exara o despacho, centraliza-
dos; 

- Rodapé, centralizado; e 
- Na elaboração final do tipo documental, devem ser incluídos 

o código de classificação, a classificação de sigilo e a classificação de 
precedência, quando aplicáveis na estrutura do documento.1

Perder tempo procurando documentos prejudica a produtivi-
dade da sua empresa e pode passar uma má impressão – de ama-
dorismo e falta de organização – ao cliente ou investidor. A situa-
ção se agrava quando os arquivos foram perdidos ou extraviados. É 
nessas horas que você sente falta de um protocolo de recepção de 
documentos para organizar a papelada.

Com a função de controlar a movimentação (entrada e saída) 
de documentos, o protocolo estabelece um padrão para catalogar, 
arquivar e encaminhar todos os arquivos sob responsabilidade da 
empresa.

1Fonte: www.estinonegocio.com/www.rsirius.uerj.br
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Como criar um protocolo de recepção de documentos
Em primeiro lugar, é preciso entender que, com uma estrutu-

ra enxuta, todos os colaboradores devem conhecer o protocolo de 
recepção de documentos, já que, às vezes, não é possível designar 
uma pessoa para a função em turno integral.

O protocolo de recepção de documentos pode incluir os se-
guintes processos:

– Separar as correspondências e documentos de conhecimento 
comum daquelas com caráter sigiloso, encaminhado as confiden-
ciais aos seus respectivos destinatários

– Conhecer o conteúdo das correspondências de conhecimen-
to comum e requisitar documentos antecedentes, se existirem

– Classificar o documento de acordo com o método específico 
da empresa, carimbando-o

– Elaborar um resumo do documento
– Preparar a ficha de protocolo, preferencialmente em duas 

vias, e anexar a segunda via da ficha ao documento
– Arquivar as fichas de protocolo.
As fichas de protocolo costumam seguir o seguinte padrão, de-

pendendo do método estabelecido pela empresa:
(nome da empresa), inscrita sob o nº (informar), com sede na 

(rua), nº (informar) – (bairro), , na cidade de (município) – (estado), 
declara ter recebido de (nome), inscrito(a) sob o nº (informar), nes-
ta data, os seguintes documentos:

– (primeiro documento);
– (segundo documento);
– (terceiro documento).
(localidade), (dia) de (mês) de (ano).
(assinatura)
(nome do responsável)
(cargo)
Se você tem dúvidas a respeito do modelo, pode ser interes-

sante consultar um advogado ou contador especializado no assun-
to. A dica vale principalmente para quem almeja utilizar o protocolo 
também com fins judiciais.

Vale a pena citar, ainda, os programas e softwares destinados 
exclusivamente à organização dos documentos. Com o protocolo 
automatizado, é possível agilizar ainda mais a rotina da empresa. 
Se você acha a ideia interessante, vale a pena pesquisar as opções 
do mercado – há, inclusive, alternativas de softwares gratuitos e de 
código aberto.

Por que criar um protocolo de recepção de documentos
Entre as vantagens de adotar um protocolo para a recepção de 

documentos na sua empresa, pode-se citar:

- Melhora na organização
Ao saber que os documentos estão devidamente arquivados 

e a uma simples consulta de distância, você permite que o seu cé-
rebro concentre-se naquilo que realmente importa para a sua em-
presa.

Uma preocupação a menos em meio aos problemas do dia a 
dia. Mas não é só isso – manter o processo organizados tende a 
criar uma política de responsabilidade internamente.

- Profissionalismo
Só quem já deixou um cliente esperando na linha ou ficou cons-

trangido perante um investidor sabe explicar o quão prejudicial 
para a imagem de gestor pode ser o extravio de um documento ou 
a dificuldade em encontrá-lo.

- Economia de tempo
Quando os documentos estão devidamente organizados e pro-

tocolados, a rotina é agilizada e ninguém perde tempo procurando 
os arquivos. Depois de implantar os processos, é possível esperar 
uma melhora na produtividade, principalmente daqueles que lidam 
diariamente com os arquivos ou dependem deles.

Garantia jurídica
Por fim, vale lembrar que um protocolo bem estruturado – com 

carimbos, assinaturas e registros válidos legalmente – pode servir 
como prova jurídica em caso de necessidade. Mais um motivo para 
investir nessa área.

Despacho de documentos
É espécie do gênero ato administrativo ordinatório ou interlo-

cutório. Encaminhamento com decisão proferida por autoridade 
administrativa em matéria que lhe é submetida à apreciação. Pode 
ser informativo (ordinatório ou de mero expediente) ou decisório. 

O Despacho não deve ser exarado na mesma folha do original 
submetido à autoridade, e sim em folha separada, para permitir o 
correto arquivamento dos autos. 

Partes componentes: 
- Setor ou nome do destinatário, seguido do órgão, precedido 

da preposição adequada, à esquerda; 
- Texto que expressa o teor da decisão; 
- Local e data, por extenso, à esquerda; 
- Assinatura, nome, cargo e ID funcional da autoridade com 

competência legal ou delegada que exara o despacho, centraliza-
dos; 

- Rodapé, centralizado; e 
- Na elaboração final do tipo documental, devem ser incluídos 

o código de classificação, a classificação de sigilo e a classificação de 
precedência, quando aplicáveis na estrutura do documento.2

2.2 CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO. 
2.3 ARQUIVAMENTO E ORDENAÇÃO DE DOCUMENTOS 
DE ARQUIVO. 2.4 TABELA DE TEMPORALIDADE DE DO-
CUMENTOS DE ARQUIVO. 3 ACONDICIONAMENTO E 

ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO. 4 
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS DE 

ARQUIVO. 

A arquivística é uma ciência que estuda as funções do arqui-
vo, e também os princípios e técnicas a serem observados durante 
a atuação de um arquivista sobre os arquivos e, tem por objetivo, 
gerenciar todas as informações que possam ser registradas em do-
cumentos de arquivos.

A Lei nº 8.159/91 (dispõe sobre a política nacional de arquivos 
públicos e entidades privadas e dá outras providências) nos dá so-
bre arquivo: 

“Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos 
de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, insti-
tuições de caráter público e entidades privadas, em decorrência 
do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, 
qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos do-
cumentos.”

Á título de conhecimento segue algumas outras definições de 
arquivo.

2Fonte: www.estinonegocio.com/www.rsirius.uerj.br
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 “Designação genérica de um conjunto de documentos produzidos e recebidos por uma pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
caracterizado pela natureza orgânica de sua acumulação e conservado por essas pessoas ou por seus sucessores, para fins de prova ou 
informação”, CONARQ.

“É o conjunto de documentos oficialmente produzidos e recebidos por um governo, organização ou firma, no decorrer de suas ativi-
dades, arquivados e conservados por si e seus sucessores para efeitos futuros”, Solon Buck (Souza, 1950) (citado por PAES, Marilena Leite, 
1986).

“É a acumulação ordenada dos documentos, em sua maioria textuais, criados por uma instituição ou pessoa, no curso de sua ativida-
de, e preservados para a consecução dos seus objetivos, visando à utilidade que poderão oferecer no futuro.” (PAES, Marilena Leite, 1986).

De acordo com uma das acepções existentes para arquivos, esse também pode designar local físico designado para conservar o acer-
vo.

A arquivística está embasada em princípios que a diferencia de outras ciências documentais existentes. 
Vejamos:

O princípio de proveniência nos remete a um conceito muito importante aos arquivistas: o Fundo de Arquivo, que se caracteriza como 
um conjunto de documentos de qualquer natureza – isto é, independentemente da sua idade, suporte, modo de produção, utilização e 
conteúdo– reunidos automática e organicamente –ou seja, acumulados por um processo natural que decorre da própria atividade da ins-
tituição–, criados e/ou acumulados e utilizados por uma pessoa física, jurídica ou poruma família no exercício das suas atividades ou das 
suas funções.

Esse Fundo de Arquivo possui duas classificações a se destacar.
Fundo Fechado – quando a instituição foi extinta e não produz mais documentos estamos.
Fundo Aberto - quando a instituição continua a produzir documentos que se vão reunindo no seu arquivo.

Temos ainda outros aspectos relevantes ao arquivo, que por alguns autores, podem ser classificados como princípios e por outros, 
como qualidades ou aspectos simplesmente, mas que, independente da classificação conceitual adotada, são relevantes no estudo da 
arquivologia. São eles:

- Territorialidade: arquivos devem ser conservados o mais próximo possível do local que o gerou ou que influenciou sua produção.

- Imparcialidade: Os documentos administrativos são meios de ação e relativos a determinadas funções. Sua imparcialidade explica-se 
pelo fato de que são relativos a determinadas funções; caso contrário, os procedimentos aos quais os documentos se referem não funcio-
narão, não terão validade. Os documentos arquivísticos retratam com fidelidade os fatos e atos que atestam.

- Autenticidade: Um documento autêntico é aquele que se mantém da mesma forma como foi produzido e, portanto, apresenta o 
mesmo grau de confiabilidade que tinha no momento de sua produção.
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Por finalidade a arquivística visa servir de fonte de consulta, tornando possível a circulação de informação registrada, guardada e 
preservada sob cuidados da Administração, garantida sua veracidade.

Costumeiramente ocorre uma confusão entre Arquivo e outros dois conceitos relacionados à Ciência da Informação, que são a Bi-
blioteca e o Museu, talvez pelo fato desses também manterem ali conteúdo guardados e conservados, porém, frisa-se que trata-se de 
conceitos distintos.

O quadro abaixo demonstra bem essas distinções:

Arquivos Públicos
Segundo a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, art.7º, Capítulo II:
“Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos 

de âmbito federal, estadual, do distrito federal e municipal, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias”.
Igualmente importante, os dois parágrafos do mesmo artigo diz:
“§ 1º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de caráter público, por entidades 

privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades.
§ 2º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua documentação à institui-

ção arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora.»
Todos os documentos produzidos e/ou recebidos por órgãos públicos ou entidades privadas (revestidas de caráter público – mediante 

delegação de serviços públicos) são considerados arquivos públicos, independentemente da esfera de governo.
Arquivos Privados
De acordo com a mesma Lei citada acima:
 “Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decor-

rência de suas atividades.”
Para elucidar possíveis dúvidas na definição do referido artigo, a pessoa jurídica a qual o enunciado se refere diz respeito à pessoa 

jurídica de direito privado, não se confundindo, portanto, com pessoa jurídica de direito público, pois os órgãos que compõe a adminis-
tração indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, são também pessoas jurídicas, destituídas de poder político e dotadas de 
personalidade jurídica própria, porém, de direito público.

Exemplos:
• Institucional: Igrejas, clubes, associações, etc.
• Pessoais: fotos de família, cartas, originais de trabalhos, etc.
• Comercial: companhias, empresas, etc.

A arquivística é desenvolvida pelo arquivista, profissional com formação em arquivologia ou experiência reconhecida pelo Estado. Ele 
pode trabalhar em instituições públicas ou privadas, centros de documentação, arquivos privados ou públicos, instituições culturais etc.

Ao arquivista compete gerenciar a informação, cuidar da gestão documental, conservação, preservação e disseminação da informa-
ção contida nos documentos, assim como pela preservação do patrimônio documental de um pessoa (física ou jurídica), institução e, em 
última instância, da sociedade como um todo. 
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Também é função do arquivista recuperar informações ou ela-
borar instrumentos de pesquisas arquivisticas.3

GESTÃO DE DOCUMENTOS.

Um documento (do latim documentum, derivado de docere 
“ensinar, demonstrar”) é qualquer meio, sobretudo gráfico, que 
comprove a existência de um fato, a exatidão ou a verdade de uma 
afirmação etc. No meio jurídico, documentos são frequentemente 
sinônimos de atos, cartas ou escritos que carregam um valor pro-
batório. 

Documento arquivístico: Informação registrada, independente 
da forma ou do suporte, produzida ou recebida no decorrer da ativi-
dade de uma instituição ou pessoa e que possui conteúdo, contexto 
e estrutura suficientes para servir de prova dessa atividade. 

Administrar, organizar e gerenciar a informação é uma tarefa 
de considerável importância para as organizações atuais, sejam es-
sas privadas ou públicas, tarefa essa que encontra suporte na Tec-
nologia da Gestão de Documentos, importante ferramenta que 
auxilia na gestão e no processo decisório.

A gestão de documentos representa um 
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à 

sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase 
corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento 
para a guarda permanente.

Através da Gestão Documental é possível definir qual a politica 
arquivistica adotada, através da qual, se constitui o patrimônio ar-
quivistico. Outro aspecto importante da gestão documental é definir 
os responsáveis pelo processo arquivistico.

A Gestão de Documentos é ainda responsável pela implantação 
do programa de gestão, que envolve ações como as de acesso, pre-
servação, conservação de arquivo, entre outras atividades.

Por assegurar que a informação produzida terá gestão ade-
quada, sua confidencialidade garantida e com possibilidade de ser 
rastreada, a Gestão de Documentos favorece o processo de Acre-
ditação e Certificação ISO, processos esses que para determinadas 
organizações são de extrema importância ser adquirido.

Outras vantagens de se adotar a gestão de documentos é a 
racionalização de espaço para guarda de documentos e o controle 
deste a produção até arquivamento final dessas informações.

A implantação da Gestão de Documentos associada ao uso 
adequado da microfilmagem e das tecnologias do Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos deve ser efetiva visando à garantia no 
processo de atualização da documentação, interrupção no processo 
de deterioração dos documentos e na eliminação do risco de perda 
do acervo, através de backup ou pela utilização de sistemas que 
permitam acesso à informação pela internet e intranet.

A Gestão de Documentos no âmbito da administração pública 
atua na elaboração dos planos de classificação dos documentos, 
TTD (Tabela Temporalidade Documental) e comissão permanente 
de avaliação. Desta forma é assegurado o acesso rápido à informa-
ção e preservação dos documentos.

Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e ex-
pedição de documentos.

Esse processo acima descrito de gestão de informação e do-
cumentos segue um tramite para que possa ser aplicado de forma 
eficaz, é o que chamamos de protocolo.

O protocolo é desenvolvido pelos encarregados das funções 
pertinentes aos documentos, como, recebimento, registro, distri-
buição e movimentação dos documentos em curso. 

3Adaptado de George Melo Rodrigues

A finalidade principal do protocolo é permitir que as informa-
ções e documentos sejam administradas e coordenadas de forma 
concisa, otimizada, evitando acúmulo de dados desnecessários, de 
forma que mesmo havendo um aumento de produção de documen-
tos sua gestão seja feita com agilidade, rapidez e organização.

Para atender essa finalidade, as organizações adotam um siste-
ma de base de dados, onde os documentos são registrados assim 
que chegam à organização.

A partir do momento que a informação ou documento chega 
é adotado uma rotina lógica, evitando o descontrole ou problemas 
decorrentes por falta de zelo com esses, como podemos perceber:

Recebimento:
Como o próprio nome diz, é onde se recebe os documentos e 

onde se separa o que é oficial e o que é pessoal.
Os pessoais são encaminhados aos seus destinatários.
Já os oficiais podem sem ostensivos e sigilosos. Os ostensivos 

são abertos e analisados, anexando mais informações e assim enca-
minhados aos seus destinos e os sigilosos são enviados diretos para 
seus destinatários.

Registro:
Todos os documentos recebidos devem ser registrados ele-

tronicamentecom seu número, nome do remetente, data, assunto 
dentre outras informações.

Depois do registro o documento é numerado (autuado) em or-
dem de chegada.

Depois de analisado o documento ele é classificado em uma 
categoria de assuntopara que possam ser achados. Neste momento 
pode-se ate dar um código a ele.

 
Distribuição:
Também conhecido como movimentação, é a entrega para seus 

destinatários internos da empresa. Caso fosse para fora da empresa 
seria feita pela expedição.

 
Tramitação:
A tramitação são procedimentos formais definidas pela empre-

sa.É o caminho que o documento percorre desde sua entrada na 
empresa até chegar ao seu destinatário (cumprir sua função).Todas 
as etapas devem ser seguidas sem erro para que o protocolo consi-
ga localizar o documento. Quando os dados são colocados correta-
mente, como datas e setores em que o documento caminhou por 
exemplo, ajudará aagilizar a sua localização.

 
Expedição de documentos:
A expedição é por onde sai o documento. Deve-se verificar se 

faltam folhas ou anexos. Também deve numerar e datar a corres-
pondência no original e nas cópias, pois as cópias são o acompa-
nhamento da tramitação do documento na empresa e serão enca-
minhadas ao arquivo. As originais são expedidas para seus destina-
tários.

Após cumprirem suas respectivas funções, os documentos de-
vem ter seu destino decidido, seja este a sua eliminação ou 
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